
 
 

1 
  
 

EXMO. SR.  DR.  JUIZ DE DIREITO DA 5ª  VARA EMPRESARIAL D O 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

Processo nº  0864996-63.2023.8 .19 .0001  

 

 

 

 

 

  

 A ADMINISTRAÇÃO JUDICI AL CONJUNTA DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  do  “GRUPO PETRÓPOLIS ” ,  dev idamente  

nomeada por  esse  d .  Ju ízo  nos  au tos  do processo  de  nº  0835616-

92 .2023 .8 .19 .0001 ,  vem a  ínc l i t a  presença  de  V.Exa . ,  em cumpr imento  ao 

a r t igo  22 ,  I I ,  “d”  da  Le i  nº  11 . 101/2005 ,  apresentar :  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

37º RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES DAS 

RECUPERANDAS 
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1 .  DADOS RELEVANTES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
 

1 .  A A. J .  apresenta  aba ixo  quadro  s in té t i co  com as  da tas  e  prazos  

inerentes  a  presente  R . J . ,  a  serem a tua l izadas  conforme os  avanços  da  R . J . :  

 

Cronograma Processual 

Processo nº: 0835616-92.2023.8.19.0001 

Recuperandas: “Grupo Petrópolis” 

Data* Evento Lei 11.101/05 

27/03/2023 
Ajuizamento da recuperação judicial com pedido de 

concessão de tutela cautelar incidental 

 Art. 6º, §º 12 e 

189 

27/03/2023 Deferimento da tutela cautelar incidental; 
Art. 6º, §º 12 e 

189 

13/04/2023 Deferimento do processamento do pedido de recuperação  

art. 52, I, II, 

III, IV e V e 

§1º 

 
Publicação da decisão de deferimento do processamento da 

recuperação judicial 
 

17/05/2023 Publicação do 1º Edital do devedor art. 52, §1º 

01/06/2023 
Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao 

AJ (15 dias da publicação do 1º Edital) 
art. 7º, §1º 

17/07/2023 

Apresentação do resultado da fase administrativa de 

verificação de crédito (45 dias após apresentação de 

habilitações/divergências) 

art. 7º, §2º 

26/05/2023 Data de apresentação do Plano de Recuperação Judicial  Art. 53 

28/07/2023 
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ e Relação de 

Credores do art. 7, §2º da Lei nº 11.101/2005 no D.O. 

art. 53, § 

Único c/c 7, 

§2º  

29/08/2023 

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 dias após 

a publicação do 2º Edital ou 30 dias após a publicação do 

aviso de recebimento do PRJ) 

art. 53, § 

Único e art. 

55, § Único 

09/08/2023 
Fim do prazo para apresentar impugnações ao Juízo (10 dias 

após publicação do 2º Edital) 
art. 8º 

 09/08/2023 
Publicação do Edital de convocação para votação do PRJ - 

AGC (15 dias de antecedência da realização da AGC) 
art. 36 

 24/08/2023 1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I 
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2.  BREVE SÍNTESE E STATUS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

 

 

2 .  Trata - se  de  recuperação  jud ic i a l  a ju izada  com ped ido de  concessão 

de  tu te l a  caute l a r  inc identa l ,  com fu lc ro  nos  ar t igos  6 º ,  §  12  da  Le i  nº  

11 .101/2005 c/c ar t .  300  do  CPC ,  por  31  ( t r in ta  e  uma)  soc iedades ,  

con juntamente  denominadas  como “Grupo Pet rópo l i s” ,  com re l evante  

a tuação  no  se tor  de  beb idas  a l cóol i cas  e  não  a l coól i cas ,  se tor  de  ener g i a  

e l é t r i ca  e  se tor  agropecuár io ,  r esponsáve i s ,  pe lo  que  cons ta  na  exord ia l ,  por  

24  mi l  empregos  d i re tos  e  100  mi l  empregos  ind i re tos ,  bem como,  pe lo  

reco lh imento  de  t r ibutos  ( f edera i s ,  es tadua i s  e  munic ipa i s )  em 

aprox imadamente  R$4 ,1  b i lhões  de  rea i s  anua i s ,  a l ém de  possu i r  s ign i f i ca t ivos  

pro je tos  ambient a i s  e  promover  ações  de  sus tentab i l idade  e  programas  de  

educação ambienta l  em escopas  munic ipa i s .   

 

3 .   Segundo re l a tado ,  a  h i s tór i a  do Grupo es tá  in t r insecamente  

conectada  ao  do  Sr .  Wal ter  Far i a ,  que  adq u i r iu  a  pr ime i ra  r equerente  –  

“Cerve j ar i a  Petrópol i s”  –  no ano de  1998 ,  in i c i ando ,  a ss im,  sua  a t iv idade  no  

segmento de  beb idas  na  p l anta  indus tr i a l  loca l i zada  em I ta ipava/SP ,  

pos ter iormente  expand indo,  ao  longo dos  anos ,  para  Bo i tuva/SP ,  

Teresópol i s/RJ ,  Ro ndonópol i s/MT,  Alago inhas/BA,  I tap i s suma/PE,  

Uberaba/MG e Bragança  Pau l i s ta/SP ,  possu indo a  soma das  respect ivas  

un idades  f abr i s  a  capac idade para  produz i r  aprox imadamente  52 ,34  mi lhõ es  

de  hec to l i t ros  de  beb ida .  

 

4 .  Ainda em consonânc ia  com as  in formações  pre s tadas  na  exord ia l ,  em 

2010  passou  a  a tuar  no  se tor  de  geração  e  comerc i a l i zação de  energ ia  a t r avés  

da  aqu i s i ção  de  par t i c ipação  na  ho l d i ng  Electra  Power ,  compondo -se  es te  

segmento de  a tuação também pe las  soc iedades  GP Maxluz ,  GP 

Comerc i a l i zadora ,  Abran j o ,  Canaã  Energ i a ,  Canaã  Renováv e i s ,  Carnaúba  

Energ i a ,  Es t re l a  Energ i a ,  I  ca ro  Energ i a ,  J aguat i r i ca  Energ i a ,  Lobo -Guara 

Energ i a  e  Tambor i l  Energé t i ca ,  com capac idade ins ta l ada  a tua l  
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correspondente  a  106  MW. 

 

5 .  J á  no  se tor  ag ropecuár io ,  o  Grupo informou exercer  suas  a t iv idades  

a t r avés  das  soc iedades  Ret i ro  do  Rio ,  loca l i zada  no  d i s t r i to  de  Pedro  do  Rio ,  

em Petrópo l i s/RJ ,  e  Nova Guaporé ,  sed iada  em Cuiabá /MT.  

 

6 .  De acordo com as  Recuperandas ,  a  s i tuação de  c r i se  econômico -

f inance i r a  j á  perdura  a  aprox imadamente  18  ( dezoi to )  meses ,  decorrendo ,  em 

s ín tese :  (a )  da  queda  do  vo lume de  vendas  ocorr ida  nos  anos  de  2021  e  2022 

no  segmento  de  beb idas ;  (b )  ausênc ia  de  repasse  dos  cus tos  da  operação  pe los  

concor rentes ,  poss ib i l i t ado ,  segundo a l ega ,  em razão da  prá t i ca  de  

“p lan e j amen t o  t r i bu t á r i o  abu s i v o ” ,  o  que  forçou  o  Grupo a  também absorver  o  

aumento dos  cus tos  de  produção ;  ( c )  r e t ração  das  vendas  após  o  

repos ic ionamento  dos  preços  de  seus  produtos  a  par t i r  de  março do  corrente  

ano .  

 

7 .  Sus tentam sua  v i ab i l idade econômica  n o defer imento  do 

processamento  da  presente  recuperação  jud ic i a l ,  a  f im de  assegurar  a  proteção  

de  seu  ca ixa  e  a  l iberação dos  recursos  depos i tados  em  contas  v incu ladas  a  

cer tas  operações ,  sa l i en tando que  sem o defer imento  da  med ida  ocorrer i a  uma 

ruptura  no  f luxo  de  seu  ca ixa  de  cur to  prazo ,  r azão  pe l a  qua l ,  inc lus ive ,  

r equereram a  tu te l a  caute lar  inc identa l  para  que de terminados  bancos  

l iberassem os  recursos  nas  respect ivas  contas  v incu la das ,  bem como,  

de ixassem de  re te r  os  receb íve i s  fu turos .   

 

8 .  A pet i ção i n i c i a l  de  id .  51284409  res tou  ins t ru ída  com documentos  

anexos  e  com aque les  juntados  nos  id .  51305115 ,  51307470 ,  51312567 ,  

51315058  e  seus  respect ivos  anexos ,  os  qua i s  foram ob je tos  de  uma pr imei ra  

aná l i se  r ea l i zada  pe l a  A. J .  de  modo a  ver i f i ca r  o  a tend ime nto  das  ex igênc ias  

do  ar t igo  51  da  LRE,  conforme se  infere  do  id .  51826187 .   

 

9 .  Poster iormente ,  as  Recuperandas  apresentaram documentação  
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complementar ,  acostadas  nos  ids .  53261007 ,  53275124 ,  53283261 ,  53284456 ,  

53285358 ,  53285377 ,  53285388 ,  53288612 ,  53297369 ,  53297394 ,  53299251 ,  

53299066 ,  53299084 ,  53299093 ,  53301121 ,  53301265 ,  53301288 ,  53301300 ,  

53302108 ,  53302111 ,  53302118 ,  53302122 ,  53302126 ,  53302132 ,  53302137 ,  

53302142 ,  53302147 ,  53304802 ,  53304807 ,  53304813 ,  53304819 ,  53304823 ,  

53304828 ,  53304833 ,  53304839 ,  53304846 e  53305853 ,  a s  qua i s  t ambém foram 

ver i f i cadas  por  es ta  A . J .  consoante  mani fes tação de  id .  54763596 .   

 

10 .  Através  de  dec i são  de  id .  51431928 ,  profer ida  em 27/03/2023 ,  esse  

d .  Ju ízo  defer iu  a  tu te l a  caute l ar  inc identa l  para  antec ipar  os  e fe i tos  da  

recuperação  jud ic i a l  nos  te rmos  do  ar t igo  6º ,  §12º  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  

de terminando que  os  Bancos  Santander  (Bras i l )  S .A,  S iena  –  Fundo  de 

Inves t imento  em Par t i c ipaçõ es  Mul t i es t r a tég i a ,  Banco  Daycova l  S .A. ,  Banco  

BMG S.A.  e  Banco Sof i sa  S .A.  l iberassem imed ia tamente  a  in tegra l idade  dos  

recursos  ex i s tentes  nas  contas  v incu ladas  às  operações  f inance i r as/de 

mercado de  cap i ta i s  ce l ebradas  com as  Recuperandas ,  bem como,  que  se  

abs t ivessem de  re ter  os  receb íve i s  que  v iessem a  ingressar  nas  respect ivas  

contas  v incu ladas .  

 

11 .  A dec i são  ac ima fo i  desa f i ada  por  recursos  de  agravo  de  

ins t rumento ,  in te rpos tos  por  d iversas  ins t i tu i ções  f inance i r as ,  a  saber :  Banco 

Santander ,  Banco Daycova l ,  Banco  BMG S .A. ,  Banco  Sof i sa ,  F lowinvest  

Fundo de  Inves t imento  em Dire i tos  Cred i tór ios ,  S i ena  Fundo de  Inves t imento  

e  Banco F ibra  S/A,  havendo s ido au tuados  respect ivamente ,  sob  os  nºs ,  

0021652-68 .2023 .8 .19 .0000 ,  0021455-16 .2023 .8 .19 .0000 ,  0022589-

78 .2023 .8 .19 .0000 ,  0024740 -17 .2023 .8 .19 .0000 ,  0025211 -33 .2023 .8 .19 .0000 ,  

0026706-15 .2023 .8 .19 .0000  e  0031422 -85 .2023 .8 .19 .0000  e  d i s t r ibu ídos  para  

Déc ima Pr imei ra  Câmara  de  Di re i to  Pr ivado .   

 

12 .  Dentre  os  refer idos  agravos ,  fo i  a t r ibu ído  efe i to  suspe ns ivo em 

par te  aos  Agravos  de  Ins t rumento  nºs  0021652-68 .2023 .8 .19 .0000 ,  0021455-

16 .2023 .8 .19 .0000 ,  0022589 -78 .2023 .8 .19 .0000 ,  bem como “antec ipação 
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parc i a l  de  tu te la”  nos  Agravos  de  Ins t rumento  nºs  0024740-

17 .2023 .8 .19 .0000 ,  0026706-15 .2023 .8 .19 .0000  e  0025211-33 .2023 .8 .19 .0000  

para  a fas ta r  a  obr igação  de  t ransferênc ia  e  de terminar  que os  va lores  f iquem 

re t idos  nas  respect ivas  contas  v incu ladas  a té  o  exame  de  essenc ia l idade  a  se r  

r ea l i zado por  esse  MM.  Ju ízo 1.  

 

13 .  Espec i f i camente  no que concerne  ao  Agravo d e  Ins t rumento  nº  

0021652-68 .2023 .8 .19 .0000  in terpos to  pe lo  Banco Santander ,  fo i  profer ida  a  

pr ime i ra  dec i são  que  concedeu  parc ia lmente  o  efe i to  suspens ivo  para  

de terminar  a  suspensão  da  mul ta  e  de terminar  que  a  penhora  reca i a  sobre  a  

d i f e rença  ent re  o  va lo r  depos i tado  e  o  va lor  ind icado ,  a lém de de terminar  a  

apresentação  de  re la tór io  acerca  da  essenc ia l idade  dos  bens  pe lo  A. J . ,  o  que  

fo i  dev idamente  cumpr ido no id .  54763596 .  

 

14 .  Poster iormente ,  a  r efer ida  dec i são  fo i  complementada ,  

de terminando que  os  va lores  fu turos  f iquem b loqueados  na  conta  v incu lada  e  

que  somente  após  re l a tór io  do  A. J .  e  r espect iva  o i t iva  do agravante  possa  se r  

a fer ida  sua  essenc ia l idade ,  determinando a inda  que  as  Recuperandas  pres tem 

garant ia  rea l  suf i c ien te  para  pagamento  dos  va lores  que j á  foram levantados  

e ,  ao  f ina l ,  es tendendo os  efe i tos  da  dec i são  para  as  demai s  ins t i tu i ções  

f inance i r as :    

 

Assim,  determino que os va lores  futuros  f iquem bloqueados na  
conta  v inculada conforme prev isão contratual  e  que  somente 

                                                 
 

1 A I  n º  0 022 5 8 9 - 78 . 2 02 3 . 8 . 1 9 . 0 0 00 :  D e c i s ã o  m o noc r á t i c a  d e  f l s .  3 3 / 3 4 :  “ ( . . . )  d e f i r o  
p a r c i a l m e n t e  o  e f e i t o  su sp e n s i v o  p r e t e nd id o  p e l a  a g r a v a n t e  f a c e  a o  r i s c o  d e  d a n o  pa r a  
e s t a be l e c e r  q u e  o s  v a lo r e s  d e p os i t a d os  o u  po r  d e po s i t a r  e m  c o n t a  v inc u l a d a  a o s  c o n t r a t o s  
f i r m a d os  e n t r e  a  a g r a v a n t e  e  a g r a va d a  f i q u e m  r e t i d o s ,  a t é  q u e  a p ó s  o  e x a m e  d a  i n f o r m a ç ã o  
d o  a d m i n i s t r a d o r  n om e a d o ,  s e j a m  l i b e r a d os  à  m e d id a  d a  ne c e s s i d a d e  pe l o  c r i t é r i o  d a  
e s s e nc i a l i d a d e .  As s i m ,  a d  c a u t e l a m  e  po r  c oe r ê nc i a ,  o  a g r a v a n t e  d e ve  m e r e c e r  o  m e sm o 
t r a t a m e n t o  d i s pe ns a d o  a o s  d e m a i s  b a nc o s  a g r a va n t e s ,  n ã o  s ó  e m  r e l a ç ã o  a o s  v a lo r e s  
e x i s t e n t e s  o u  q u e  d e  f u t u r o  ve nh a m  s e r  d e p o s i t a d os  e m  c o n t a  v in c u l a d a  r e l a t i v a  a o s  
c on t r a t a d os  f i r m a d o s  e n t r e  o  a g r a v a n t e  e  a g r a v a d a s  f i q u e m  r e t i d o s  n a  r e f e r i d a  c o n t a ,  
i n f o r m a nd o  a o  j u í zo  r e f e r i d o s  v a l o r e s ,  p a r a  q u e  n o  m om e n t o  f u t u r o  s e j a m  o u  nã o  
l i b e r a d os  c o m  ba s e  n o  c r i t é r i o  d a  e s s e nc i a l i d a d e . ”  
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com re latór io  pormenor izado do AJ e  após  a  o i t iva  do agravante ,  
possa  ser  a fer ida sua  essencia l idade ou não para  a  cont inuidade 
das  a t iv idades  das  recuperandas .  Cons iderando que  os  va lores  j á  
l evantados  pe l as  r ecuperandas  f az i am par te  de  garant ia  
contra tua lmente  a jus tad a  com o  agravante ,  determino que as  
recuperandas  prestem, num prazo razoável  para  e fe t ivação,  
garant ia  rea l  suf ic iente  para  pagamento dos  va lores  levantados  
a té  o  presente  momento,  uma vez  que  para  o  agravante ,  como 
ins t i tu i ção  f inance i r a  que é ,  o  ma i s  r e l evante  é  r eceber  
preferenc ia lmente  a  out ros  credores  das  recuperandas ,  t endo em 
v is ta  que  ta i s  va lores ,  a inda  que  a  contragos to  da  agravante  e  das  
demais  ins t i tu i ções ,  e s tão  serv indo para  f inanc ia r  a  cont inu idade  das  
recuperandas  como se  “emprés t imos”  t ive ssem s ido conced idos 
após  o  defer imento da  recuperação .  Por s imetr ia  e  por  coerência ,  
es tendo os  e fe i tos  desta  decisão no que diz  respeito  a  
levantamentos futuros ,  aos recebíveis  das outras  inst i tuições 
f inanceiras  objeto da pr imeira  decisão do juízo  e  com  re lação 
àquelas  que porventura  tenham sido levantado va lores ,  se ja  
também prestada garant ia  rea l  suf ic iente  para  pagamento dos 
va lores  já  levantados.  

 

15 .  Ainda nes te  cote jo ,  cumpre  informar  que ,  em 04/08/2023 ,  o  “Grupo 

Petrópol i s”  e  o  Banco Santander  pe t i c io naram con juntamente  nos  au tos  do  

Agravo  de  Ins t rumento  ora  sob re ferênc ia  ( au tos  nº  0021652-

68 .2023 .8 .19 .0000 )  in formando que “ v em  avan çando  c om  v i s t a  a  a t i n g i r em  uma 

po s s í v e l  c ompo s i ç ã o  am i gá v e l  a  r e s p e i t o  do s  s eu s  i n t e r e s s e s ,  r azão  p e l a  qua l ,  d e  c omum,  

c onv en c i onaram a  su sp en são  do  f e i t o  p e l o  p razo  d e  30  d i a s ,  na  f o rma  do  a r t i g o  313 ,  

i n c i s o  I I  d o  CPC”,  ple i to  que  fo i  defer ido  pe lo  Exmo.  Des .  Re la tor  em dec i são  

pub l i cada  em 11/08/2023 ,  de  modo que ,  após  sucess ivos  requer imentos  de  

suspensão formulados  pe l a s  par tes ,  r es tou  homologada  a  des i s tê nc ia  em 

ambos os  recursos  opos tos  pe l a  r efer ida  ins t i tu i ção f inance i r a  ( 0021652-

68 .2023 .8 .19 .0000  e  0025991-70 .2023 .8 .19 .0000 ) ,  razão  pe l a  qua l  de ixaram de 

ser  conhec idos .  

 

16 .  Em igua l  sent ido ,  o  “Grupo Petrópol i s”  pe t i c ionou em con junto  

com outras  ins t i tu i ções  f inance i r as  em seus  respect ivos  agravos ,  de  modo que  

a tua lmente  encontram -se  suspensos  para  avanço nas  t r a ta t ivas  entre  as  par tes  

os  segu in tes  recursos :  ( i )  Banco BMG – agravos  nº  0022589 -
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78 .2023 .8 .19 .0000 ;  00 31084-14 .2023 .8 .19 .0000 e  0044176-59 .2023 .8 .19 .0000 ,  

de  modo que ,  os  recursos  a ju izados  por  Banco Daycova l  –  agravos  nº  

0021455-16 .2023 .8 .19 .0000 ;  0026324 -22 .2023 .8 .19 .0000  e  rec l amação  

0033398-30 .2023 .8 .19 .0000  e   S iena  –  Fundo de  Inves t imento  em 

Par t i c ipações  Mul t i es t r a tég i a  –  agravos  nº  0026706 -15 .2023 .8 .19 .0000  e  

0032210-02 .2023 .8 .19 .0000  t iveram sua  des i s tênc ia  homologada .  

 

17 .  O Min is tér io  Públ i co ,  por  sua  vez ,  também in terpôs  o  Agravo de  

Ins t rumento  nº  0026198-69 .2023 .8 .19 .0000 ,  r equerendo a  dec l aração  de  

incompetênc ia  abso lu ta  da  comarca  do  R io  de  J ane i ro  para  o  processamento 

da  presente  recuperação  jud ic ia l ,  bem como,  se  insurg indo contra  a  nomeação  

de  uma admin i s t r ação  jud ic ia l  con junta  formada por  duas  pessoas  ju r íd i cas ,  

havendo s ido  indefer ido  o  efe i to  suspens ivo  p le i teado  no  re fer ido  recurso .   

 

18 .  O refer ido  recurso  fo i  conhec ido  na  par te  r e l a t iva  a  competênc ia  do 

ju ízo ,  ao  qua l  fo i  negado prov imento ,  r es tando não  conhec ido nas  demais  

ques tões ,  consoante  acórdão pub l i cado em 13/09/2024 e  j á  t r ans i t ado  e m 

ju lgado (cer t idão  de  f l s .  904  do  recurso) .  

 

19 .  Poster iormente  e  após  aná l i se  da  documentação  superven iente  

apresentada  pe l as  Recuperandas ,  na  dec i são  de  id .  53897391 ,  esse  MM.  Ju ízo  

defer iu  o  processamento da  recuperação  jud ic ia l  do “Grupo Petrópo l i s” ,  

d i spensando a  apresentação  de  cer t idões  nega t ivas  para  que as  Recuperandas  

cont inuem exercendo suas  a t iv idades ,  de terminando a  suspensão das  ações  e  

execuções ,  nos  te rmos  do  ar t i go  52 ,  inc i so  I I I  da  Le i  nº  11 .101/2005 ;  bem 

como determinando a  apresentação  de  p lano de  recuperação jud ic i a l  no 

momento opor tuno ,  bem como ra t i f i cou  todas  as  dec i sões  l iminares  

anter iores ,  sobre tudo as  que cons tam nos  Indexadores  5143192 e  5164397 ,  

adequando-se  as  dec i sões  profer idas  nos  Agravos  n . º  0021652 -

68 .2023 .8 .19 .0000 ;  0021 455-16 .2023 .8 .19 .0000 ,  0022589 -78 .2023 .8 .19 .0000  e  

0024740-17 .2023 .8 .19 .0000 .  
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25 .  Esta  A. J .  apresentou  Rela tór io  sobre  o  p lano  de  recuperação 

jud ic i a l ,  nos  termos  do  ar t igo  22 ,  inc i so  I I ,  a l ínea  “h”  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  

a  f im de  rea l i zar  uma expos ição  das  cond ições  de  pagamento  es tabe lec idas  e  

dos  meios  de  recuperação  apresentados ,  contendo a inda  um “Quadro  Resumo” 

de  todas  as  d i spos ições  do  p lano ,  conforme se  infere  do  id .  62528070 .  

 
26 .  Outross im,  cumpre informar  que no id .  64062431 ,  o  “Grupo 

Petrópol i s”  em con junto com o “Banco Daycova l  S .A.” ,  informaram a  

ce l ebração  de  acordo em que  cons ta  a  l iberação da  in tegra l idade  dos  va lores  

a tua lmente  re t idos  pe lo  Daycova l  nas  contas  de  l iv re -movimento  e/ou contas  

v incu ladas ,  requerendo a  l iberação  da  quant i a  de  R$  43 .510 .894 ,22 ,  b loqueada 

nos  te rmos  da  r .  dec i são  de  id .  58421718 e  protoco lo  do SISBAJUD de id .  

58439492 .  

 

27 .  Mani fes tações  con juntas  s imi l a res  t ambém foram apresentadas  nos  

ids .  66318479 ,  66318465  e  73259505  re l a t ivas ,  r espect ivamente ,  ao  Banco 

BMG S.A,  “Fundo S iena”  e  ao  Banco da  Amazônia  S .A .  

 

28 .  Esta  A. J .  apresentou  o  resu l tado  da  ver i f i cação  admin is t r a t iva  de  

c réd i tos  com a  aná l i se  de  2 .195  d ivergênc ias  e  hab i l i t ações  apresentadas  pe los  

c redores  e  Recuperandas  a  par t i r  do id .  68088423 ,  cons tando a  Re lação  de  

Credores  do  Ar t .  7º ,  §2º  da  Le i  nº  11 .101/2005 no  id .  68305949 ,  em seu 

formato “consol idado” ,  e  id .  68305948  no formato  “segregado” ,  a l ém do 

web s i t e  desta  Admin is t r ação  Jud ic ia l .  

 

29 .  Esta  A. J .  também apresentou minuta  de  edita l  conjunto com aviso  

sobre  o  recebimento do plano de  recuperação judic ia l  prev isto  no ar t .  

53 ,  parágrafo úni co da Lei  nº  11 . 101/2005 ,  já  publ icado no Diár io  de 

Just iça  Elet rônico no dia  28/07/2023 ,  conforme dev idamente  cer t i f i cado 

nos  au tos  pr inc ipa i s .   

 

30 .  Poster iormente ,  d i an te  das  ob jeções  apresentadas  nos  au tos ,  
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man i fes taram-se  as  Recuperandas  no  id .  70346511 requerendo convocação  da  

Assemble ia  Gera l  de  Credores  para  ser  r ea l i zada  na  moda l idade h í br ida  nos  

d i as  17/08/2023  e  24/08/2023 ,  em pr ime i ra  e  segunda  convocação ,  

r espect ivamente ,  o  que fo i  defer ido por  es te  Ju ízo  no despacho do  id .  

70387393 ,  ense jando ,  as s im,  após  d i spon ib i l i zação  da  minuta  por  es ta  A . J .  ( id .  

70441662)  e  r eco lh imento  das  resp ect ivas  cus tas  pe las  Recuperandas ,  na  

pub l i cação  do Edi ta l  Convocatór io  em 03/08/2023 .   

 

31 .  Contudo ,  cons iderando que  a  publ i cação  do  ed i ta l  na  re fer ida  da ta  

(03/08/2023)  acabou por  cu lminar  no  não  a tend imento  do prazo  de  

antecedênc ia  mín ima de  15  (qu inze )  d i as  prev i s to  no  ar t igo  36  da  Le i  nº  

11 .101/2005 ,  sobreve io  nova man i fes tação  das  Recuperandas  no id .  71116031 

requerendo a l te ração  das  da tas  de  convocação  da  AGC a  f im de que  fossem  

rea l i zadas  em pr ime i ra  e  segunda  convocação ,  r espect ivamente ,  nos  d i as  

24/08/2023 e  31/08/2023 ,  o  que  fo i  defer ido  por  es te  Ju ízo  no despacho de  

id .  71268936 .  

 

32 .  Após d i spon ib i l i zação  de  nova  minuta  por  es ta  A. J .  no id .  71283691 

fo i  publ i cado o  Edita l  de  Convocação da Assemble ia  Gera l  de  Credores 

em 09/08/2023,  para  a  real ização em pr imeira  e  segunda convocação,  

respect ivamente ,  nos  dias  24/08/2023  e  31/08/2023,  conforme 

devidamente  cert i f icado  nos  autos  e  disponibi l izado no websi te  desta  

A.J .  

 

33 .  Ainda  nes te  contex to ,  cumpre informar  que  o  Banco Sof i sa  S .A.  e  o  

Min i s tér io  Púb l i co  do  Rio  de  J ane i ro  pe t i c ionaram nos  respect ivos  recursos  

de  Agravos  de  Ins t rumento (au tos  nº  0026198 -69 .2023 .8 .19 .0000 e  0024740 -

17 .2023 .8 .19 .0000)  r equerendo a  concessão  de  l iminar  para  suspender  a  

r ea l i zação da  Assemble i a  Gera l  de  Credores  a té  o  ju lgamento  do  mér i to  do 

recurso e  def in ição  da  ques tão  da  competênc ia .  Ambos  os  p le i tos  de  

suspensão da  A.G.C.  foram indefer idos  pe lo  Exmo.  Des .  Re la tor .  
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34 .  Ademais ,  e s te  Ju ízo  na  dec i são  de  id .  71985266  autor izou a  

consol idação substancia l  re la t iva  as  devedoras  subscr i toras  do plano de 

recuperação judicia l  consol idado,  nos  segu in tes  te rmos :   

 

“Como  s e  ex t ra i  d o s  f a r t o s  do cumen t o s  en ca r t ado s  d o s  au t o s ,  i n c l u s i v e  

r e l a t ó r i o  c i r c un s t an c i ado  e l abo rado  p e l a  Admin i s t r a ç ã o  J ud i c i a l  i n f o rmado  

no  ID:  59308750 ,  ap e sa r  d e  op e ra r em  em  3  s e g u imen t o s  empr e sa r i a i s  

d i s t i n t o s ,  a s  Re cup e randa s  p o s su em i n t e r r e l a ç õ e s  i nd i s s o c i á v e i s ,  s e j a  p e l a  

ex i s t ê n c i a  d e  c on t r o l e  pa r c i a l/ t o t a l  c omum;  s e j a  p e l a  ex i s t ê n c i a  d e  o b r i g a ç õ e s  

c ruzada s  mú tua s ,  exp l i c i t ada s  i n c l u s i v e  em s ed e  d e  v e r i f i c a ç ã o  admin i s t r a t i v a  

d e  c r é d i t o ,  o nd e  s e  ob s e r v a  um c on s i d e rá v e l  núme r o  d e  c r e d o r e s  c om mú l t i p l o s  

d e v ed o r e s ;  a  ex i s t ê n c i a  d e  g a ran t i a s  da s  ma i s  va r i ada s  moda l i dad e s ,  

r e a l i zada  d e  f o rma  c ruzada  en t r e  a s  s o c i e dad e s ,  o  qu e  au t o r i za  a  ap l i c a ç ã o  

da  no rma  sup ra c i t ada ,  c omo  f o rma  d e  g a ran t i r  a  e f e t i v i dad e  do  p ro c e s s o  e  a  

sup e ra çã o  da  s i t ua çã o  f á t i c a  d e  en t r e l a ç amen t o  n e g o c i a l  e n t r e  a s  empr e sa s ,  na  

e s t e i r a  da  Ju r i s p rud ên c i a :  ( . . . )  Assim,  a  consol idação substancia l  

garant i rá  maiores  benef íc ios  para  o  concurso de  credores e  o  

processo de  soerguimento do Grupo Empresar ia l ,  na  medida  em 

que permit i rá  a  uni f icação do pass ivo,  hoje  pulver izado entre  

as  dezenas  de sociedades  d o grupo,  com at ivos  mutuamente 

comprometidos .  Pe lo s  fundamentos ac ima,  autor izo  a  

consol idação substancia l  re la t iva  as  devedoras  subscr i toras  do 

Plano de  Recuperação Consol idado,  conforme requer ido.  3 )  Em 

r e l a ç ã o  ao  p ed i d o  d e  h omo l o g a ção  do  P .R . J .  da  r e c up e randa  Ma l t e r i a  Or i en t a l  

S .A –  MOSA,  em  v i r t ud e  d e  a  me sma  e s t a r  “ ex e r c endo  o  d i r e i t o  d e  não  

r e e s t ru tu ra r  o s  c r é d i t o s  d e  s eu s  c r e d o r e s  p o r  me i o  d e s t a  r e c up e ra çã o  j ud i c i a l ,  

na  f o rma  au t o r i zada  p e l o  p a rá g ra f o  3 º  d o  a r t i g o  45  da  LRJ” ,  a gua rd e - s e  o  

r e su l t ado  da  As s emb l e i a  Ge ra l  d e  Cr edo r e s  pa ra  a  aná l i s e  em  c on j un t o . ”  

(Sem gr i fos  no or ig ina l )  

 

35 .  A refer ida  dec i são  fo i  desafiada por recursos de Agravo de 
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Instrumento (autos nº 0067227-02.2023.8.19.0000; 0068324-37.2023.8.19.0000 e 

0068822-36.2023.8.19.0000),  que restaram desprovidos  para manter a decisão que 

reconheceu a consolidação substancial ,  conforme acórdão abaixo ementado:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL DE GRUPO ECONÔMICO. INSURGÊNCIA CONTRA A 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE AUTORIZOU A 

CONSOLIDAÇÃO SUBSTANCIAL. 1 -  Nos termos do art.  69-J da Lei 

de Recuperação, pode o juízo autorizar a consolidação substancial de 

ativos e passivos dos devedores integrantes de Grupo Econômico, 

sempre que cumulativamente estiver presente duas das condições 

constantes do referido disposit ivo .  2 – Restou evidenciada a 

existência de garantidas cruzadas prestadas entre as empresas do 

Grupo, suas holdings e seu dirigente máximo, uma para com as 

outras em diversas operações financeiras realizadas por empresas 

do Grupo. 3 – Do mesmo modo existe relação de controle entre 

elas, através da Holding Zuquetti & Marzola ou através do Sr.  

Walter Faria. Ambos figuram como garantidores de diversas 

operações financeiras do Grupo. 4 – Portanto, presentes os 

requisitos do art.  69-J da Lei de Recuperação era imperativo que o 

juízo deferisse a consolidação substancial,  de moldes a permitir o 

soerguimento das empresas do Grupo .  5 – Plano de Recuperação 

aprovado por ampla margem de votação. 6 – Recurso desprovido.  

 

36 .  Neste  contex to ,  cumpre  es ta  A . J .  in formar  que ,  no  d ia  24/08/2023 ,  

ocorreu  a  pr ime i ra  convocação  da  Assemble i a  Gera l  de  Credores ,  na  forma do 

ed i ta l  r egu larmente  publ i cado,  que  não  fo i  ins ta l ada  po i s  não  a t ing iu  o  quó rum 

prev i s to  no  §2º  do  ar t igo  37  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  conforme Ata  e  L is ta  de  

Presença  acos tadas  nos  au tos  do  processo  pr inc ipa l  ( Id .  74409765 ) .  

 

37 .  J á  em segunda convocação ,  rea l i zada  em 31/08/2023 na  forma do 

Edi ta l  Convocatór io ,  a  Assemble i a  Gera l  de  Cr edores  de l iberou  pe l a  

SUSPENSÃO do conc lave ,  des ignando a  re tomada  dos  t r aba lhos  para  o  d i a  

11/09/2023 ,  em consentâneo com o  que  se  infere  da  Ata  e  demai s  documentos  

anexos  cons tantes  do  Id .  75650440 .  

 

38 .  As Recuperandas ,  por  sua  vez ,  protoco l i za ram nova vers ão  do P lano 
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de  Recuperação Jud ic ia l  e  respect ivos  anexos  no  id .  76380652  para  ser  

submet ido à  de l iberação  em AGC ,  que fo i  pos ter iormente  subs t i tu ída  no  id .  

76482648  após  cor reção  de  ques tões  c l as s i f i cadas  pe l as  devedoras  como  

“erros  mater i a i s” ,  havendo es ta  A . J .  p rontamente  d i sponib i l i zado  os  

respect ivos  ins t rumentos  em seu  s í t io  e l e t rôn ico  para  f ins  de  f ac i l i t a r  a  

consu l ta  aos  credores ,  conforme informado nos  ids .  76394614  e  76495292 .   

 

39 .  Em 11/09/2023 ,  a  AGC em cont inuação  de l iberou  pe l a  

APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CONSOLIDADO DAS SOCIEDADES DO GRUPO PETRÓPOLIS ,  ante  o 

a t ing imento  do  quórum prev i s to  no a r t i go  45  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  com 

96 ,4% de  votos  f avoráve i s  à  aprovação ,  conforme Laudo de  Votação aba ixo 

co l ac ionado  e  demai s  documentos  anexos  por  es ta  A . J .  em sua  mani fes tação 

de  id .  76980438 :   

 

 

 



 
 

19 
  
 

 

 

 

40 .  Por  seu  turno ,  as  Recuperandas  apresentaram a  versão  que  re f l e t i a  

a s  a l te rações  promovidas  em AGC no id .  76962178 .  

 

41 .  Após aprovação do p lano de  recuperação  jud ic ia l  em AGC foram 

protoco l i zadas  nos  au tos  man i fes tações  em contro le  de  l ega l idade ,  por  

BANCO SOFISA S .A no s  ids .  77677331 ,  80462841 e  83358322 ,  por  POLIMAX 

no id .  77849131  e  BANCO FIBRA no id .  81906872 .  

 

42 .  Noutro  g i ro ,  cumpre  informar  que ,  nes te  ín ter im ,  em pet i ção 

protoco l i zada  em 16/08/2023  no id .  72732616 ,  a s  Recuperandas  

man i fes taram-se  t r azendo ques tões  re l a t ivas  aos  contra tos  de  f inanc iamento 

f i rmados  junto  ao  Es tado do R io  de  J ane i ro ,  r equerendo,  ao  f ina l ,  que  fosse  

de terminado ao  Estado  a  l iberação dos  va lores  a t inentes  aos  benef í c ios  

f i sca i s ,  ind icando uma verba  a tua lmente  b loqueada  na  quant i a  aprox imada de  

ma i s  de  R$12  mi lhões  de  rea i s  e  que se j a  de terminado o  cance lamento  das  

f i anças  bancár i a s  v incu ladas  aos  respect ivos  ins t rumentos .   

 

43 .  Com re l ação  ao  p le i to ,  es te  d .  Ju ízo  determinou que  o  Es tado  do 

R io  de  J ane i ro  proced esse  à  l iberação dos  va lores  a t inentes  aos  benef í c ios  

f i sca i s ,  bem como,  rea l i z asse  o  pagamento re t roa t ivo  dos  va lores ,  

de terminando ,  a inda ,  a  in t imação  do respect ivo  Ente  Federa t ivo no  que  
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concerne ao  requer imento  de  cance lamento  das  f i anças  bancár ia s ,  tudo  

conforme dec i são  de  id .  72911961 :  

 

 
 ( . . . )  

 
 

44 .  A refer ida  dec i são  fo i  ob je to  de  recurso  por  par te  do  Estado  do  Rio  

de  J ane i ro ,  que  se  man i fes tou  no  id .  81136127  informando a  in terpos ição  de  

Agravo de  Ins t rumento ,  au tuado sob  o  nº  0082939-32 .2023 .8 .19 .0000 ,  

contudo ,  r es tou  desprov ido .  Ass im,  fo i  in terpos to  Recurso Espec ia l ,  o  qua l  

não  fo i  admi t ido .    

 

45 .  Diante  d i s so ,  o  Es tado in terpôs  Agravo  em Recurso Espec ia l ,  

au tuado perante  o  Super ior  Tr ibuna l  de  Jus t i ça  sob  o  nº  AREsp 2 .970 .424/RJ ,  

encontrando-se  o  refer ido  recurso  a tua lmente  aguardando ju l gamento .  

 

46 .  Vale  des tacar  que as  Recuperandas  j á  hav iam se  mani fes tado 

anter iormente  no id .  58690369 ,  em que requereram autor ização  jud ic i a l  para  

onerar  o  imóve l  cor respondente  a  matr í cu l a  nº  45 .519  do 1º  Car tór io  de  

Imóve is  de  Sorocaba/SP ,  pres tando o  refer ido  bem como garant i a  para  

a tender  requ is i to  necessár io  à  suspensão  da  ex ig ib i l idade  do  correspondente  

déb i to  t r ibutá r io  em ação  anu la tór i a  que  ser i a  propos ta  pe l a  soc iedade 
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Cerve j ar i a  Pet rópol i s  S .A em face  do  Estado do Rio  de  J ane i ro ,  o  que  contou 

com mani fes tação  favoráve l  des ta  A . J .  no  id .  68088414 .  

 

47 .  Em complemento ,  também cumpre  informar  que  cons ta  nos  au tos ,  

man i fes tação  de  IMCOPA– IMPORTAÇÃO,  EXPORTAÇÃO E INDÚSTRIA 

DE ÓLEOS S .A.  –  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ( id .  73252468 )  

informando que  detém contra to  de  ar rendamento  de  p l antas  indus tr i a i s  

f i rmado junto  a  Cerve j ar i a  Pet rópo l i s ,  a  pr imei ra  na  qua l idade  de  ar rendante  

e  a  segunda  de  a r rendatár i a ,  o  qua l  fo i  ob je to  de  subar renda mento  de  f a to  

junto  à  empresa  BUNGE ALIMENTOS S .A.  para  processamento de  so ja .  

 

48 .  Informou a  pe t i c ionante  haver  ident i f i cado  nos  seus  contro les  

in ternos ,  “ t an t o  d e  e s t oqu e  c omo  no  e s p e l ho  c on t áb i l  da s  mov imen ta ç õ e s  da  

CERVEJARIA em sua s  p l an ta s”  que  te r i am s ido  rea l i zad as  compensações  e  

pagamentos  pe l a  CERVEJARIA em favor  da  BUNGE após  o  ped ido  de  

recuperação  jud ic i a l ,  e sc l a recendo ter  ocorr ido  uma pr ime i ra  compensação 

a t ravés  de  “ encontro  de  contas”  no  va lor  de  R$ 354 .147 .233 ,00  em 

27/03/2023 e ,  uma segunda ,  no  va lor  de  R$ 39 ,8  mi lhões  em 31/03/2023 .  

 

49 .  Em s ín tese ,  por  essa  r azão ,  sus tentou  a  IMCOPA que a  Cerve j ar i a  

t e r i a  r ea l i zado  pagamento  de  c réd i tos  concursa i s  em favor  da  BUNGE em 

det r imento  da  co le t iv idade  de  c redores ,  pugnando ,  ao  f ina l ,  pe l a  in t imação  da  

BUNGE para  que informe todos  os  va lores  receb idos  pe l a  Cerve j ar i a  a  pa r t i r  

de  27/03/2023  e  os  depos i te  in tegr a lmente  nes tes  au tos ,  bem como a  

in t imação  des ta  A. J .  e  do  Min i s té r io  Públ i co  para  apuração  dos  f a tos  dev idos .   

 

50 .  Conforme informado em sua  man i fes tação  de  id .  77665203 ,  es ta  A. J .  

p rontamente  env iou  cor respondênc ia  e l e t rôn ica  para  os  representantes  das  

empresas  Recuperandas  so l i c i t ando esc l arec imentos  re la t ivos  à s  ques tões  

t r az idas  pe l as  IMCOPA ,  a  qua l  fo i  pos ter iormente  re i terada  em v i r tude da  

ausênc ia  de  re sposta  das  Recuperandas ,  r azão pe l a  qua l ,  inc lus ive ,  r equereu  

na  re fer ida  mani fes tação ,  que  es te  d .  Ju ízo  determina sse  a  in t imação  das  
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Recuperandas ,  para  se  mani fes t a r  acerca  do  a l egado .  

 

51 .  Este  Ju ízo ,  no despacho de  id .  83922132 ,  determinou a  in t imação 

das  Recuperandas  para  se  man i fes tar em sobre  as  pe t i ções  cons tan tes  dos  ids  

73252468  e  80507372  da  IMCOPA,  o  que  fo i  cumpr ido pe l as  mesmas  em sua  

pe t i ção  de  id .  85133754 ,  na  qua l  a rgu i ram ausênc ia  de  qua lquer  i l ega l idade 

ent re  as  compensações  rea l i zadas  com a  empresa  Bunge em v i r tude  da  re l ação  

comerc i a l  ex i s tente .   

 

52 .  Outross im,  no id.  78539116 consta manifestação das Recuperandas na 

qual requereram autorização para oneração dos imóveis de matrículas n.  8706, do 

Registro de Imóveis do 2º Ofício da 2ª Circunscrição de Teresópolis (RJ),  e n.  

4532, do Cartório do 11º Servi ço Notarial e Registral de Petrópolis (RJ),  para que 

os referidos bens sejam ofertados a t í tulo de caução nos autos do processo n. 

1056993-71.2022.8.26.0100 , o que restou deferido por este MM. Juízo no 

despacho de id. 83922132 .  

 

53 .  Por  seu  turno ,  cumpre informar  que  no d ia  21/09/2023  as  

Recuperandas  man i fes ta ram -se  no  id .  78529228  dos  autos  requerendo a  

homologação  do  p lano  de  recuperação jud ic i a l  conso l idado ,  apresentado no 

id .  76962178 ante  sua  aprovação  na  AGC rea l i zada  em cont inuação  no  d ia  

11/09/2023 ,  bem como,  o  p lano  re l a t ivo  a  soc iedade  MOSA – cons tante  do  

id .  60406142 ,  an te  ausênc ia  de  rees t ru turação  nos  te rmos  do a r t igo  45 ,  §3º  da  

Le i  nº  11 .101/2002 ,  anexando ,  conforme ind ica ,  605  ( se i scentos  e  c inco)  

cer t idões  nega t ivas  de  déb i tos  t r ibutá r ios  (7 8551934 ;  78551936 ;  78551938 ;  

78551939 ;  78551941 ;  78551944 ;  78567694 ;  78567695 ;  78567697 ;  78568840 ;  

78568801 ;  78568804  e  78569771)  e  “P lano de  Equac io namento  de  Pass ivo  

F isca l”  no id .  78551927 .  

 

54 .  A respe i to  da  homologação  do  p lano  de  recuperação jud ic i a l ,  

cons tam mani fes tação  des ta  A. J .  no  id .  81138763  pe la  homologação  do  PRJ  

aprovado com modulação das  c l áusu las  3 .5 ,  7 .2 ,  7 .5  e  7 .6  e  do Min is té r io  
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Púb l i co  nos  ids .  81201338  e  82746396 ,  de  modo que  n es ta  ú l t ima  opinou pe la  

decre tação  da  nu l idade  da  assemble ia  gera l  de  c redores  com respect iva  

renovação do  a to  em v i r tude  de  a l egados  “ v í c i o s”  e  “ i r r e g u l a r i dad e s” .   

 

55 .  As Recuperandas ,  por  sua  vez ,  man i fes ta ram -se  no  id .  81913507 

defendendo a  h ig idez  da  asse mble i a  gera l  de  credores  e  a  l ega l idade  das  

c l áusu las  do  p lano de  recuperação  jud ic i a l  aprovado ,  mani fes tando -se ,  a inda ,  

no  que  concerne aos  ques t ionamentos  susc i t ados  pe l a  IMCOPA re la t ivo s  à  

soc iedade  BUNGE,  sus tentando não  ter  hav ido  qua lquer  i l ega l idade  por  par te  

das  Recuperandas .  

 

56 .  Este  Ju ízo ,  no  id .  83922132 ,  HOMOLOGOU O PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL CONSOLIDADO DO GRUPO 

PETRÓPOLIS,  CONCEDENDO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL NOS 

TERMOS DO ART.  58  DA LEI Nº 11 .101/2005 ,  modulado  as  c l áusu las  7 .2 ,  

7 .5  e  7 .6 ,  para  que ,  ao  t r a tarem d i re ta  ou ind i re tamente  da  ext inção  de 

obr igações  em re lação  aos  coobr igados  e  supressão  de  garant ia s ,  sua  

oponib i l idade  se j a  ex tens íve l  apenas  aos  c redores  que aprovaram o p lano de  

recuperação  sem ressa lv a ,  nos  te rmos  da  jur i sprudênc ia  do  STJ ,  bem como,  

defer indo a inda  prazo  requer ido  pe l as  Recuperanda  para  apresentação  das  

demais  cer t idões  nega t ivas  de  déb i to  t r ibutá r io ,  l i t t e r i s :   

 

( . . . )  

Por  todo o  exposto ,  nos termos do ar t igo 58  da  Lei  nº  
11 . 101/2005 ,  inexis t indo óbices  a  serem ul t rapassados,  
considero cumpridas  as  exigências  legais  e  CONCEDO A 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO PETRÓPOLIS,  
HOMOLOGANDO O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
CONSOLIDADO DAS SOCIEDADES CERVEJARIA 
PETRÓPOLIS S .A.  (CNPJ :  73 .410 .326/000 1-60) ;  CERVEJARIA 
PETRÓPOLIS DO CENTRO OESTE LTDA. (CNPJ :  
08 .415 .791/0001 -22) ;  CERVEJARIA PETRÓPOLIS DA BAHIA 
LTDA. (CNPJ :  15 .350 .602/0001 -  46 ) ;  CERVEJARIA PETRÓPOLIS 
DE PERNAMBUCO LTDA. (CNPJ :  16 .622 .166/0001 -80 ) ;  
ZUQUETTI & MARZOLA PARTICIPAÇÕES E 
REPRESENTAÇÕES LTDA.  (CNPJ :  08 .333 .512/0001 -81 ) ;  
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ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
(CNPJ :  04 .935 .323/0001 -28 ) ;  GP PARTICIPAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS S .A.  (CNPJ :  16 .792 .606/0001 -47 ) ;  
CENTRO OESTE LOGISTICA LTDA.  –  COL (CNPJ :  
10 .307 .895/0001 -65) ;  AGROPECUARIA RETIRO DAS PEDRAS 
LTDA. (CNPJ :  29 .412 .688/0001 -07 ) ;  BWS MARCAS LTDA. (CNPJ :  
29 .093 .635/0001 -62) ;  GP BOUTIQUE PETROPOLIS LTDA.  (CNPJ :  
30 .769 .546/0001 -72) ;  GP IMOVEIS SP LTDA. (CNPJ :  
12 .725 .349/0001 -70) ;  GP IMOVEIS MT LTDA. (CNPJ :  
12 .777 .732/0001 -71) ;  S IX LABEL INDUSTRIA GRAFICA DA 
AMAZONIA LTDA.  (CNPJ :  10 .290 .981/0001 -02 ) ;  CP GLOBAL 
TRADING LLP ( s o c i e dad e  e s t r ang e i r a ) ;  NOVA GUAPORE 
AGRICOLA LTDA. (CNPJ :  30 .315 .206/0001 -71) ;  MINEFER 
DEVELOPMENT S.A.  ( s o c i e dad e  e s t r ang e i r a ) ;  TRIANA BUSINESS 
S .A.  ( s o c i e dad e  e s t ran g e i r a ) ;  ELECTRA POWER GERAÇÃO DE 
ENERGIA S .A.  (CNPJ :  07 .356 .196/0001 -09 ) ;  GP MAXLUZ 
HOLDING LTDA (CNPJ :  14 .138 .837/0001 -06 ) ;  ABRANJO 
GERAÇÃO DE ENERGIA S .A.  (CNPJ :  13 .562 .900/0001 -  74 ) ;  
CANAA GERAÇÃO DE ENERGIA S .A.  (CNPJ :  
06 .9000 .697/0001 -33 ) ;  CANAA GERAÇÃO DE ENERGIA 
RENOVÁVEL S .A.  (CNPJ :  47 .567 .006/0001 -09 ) ;  CARNAUBA 
GERAÇÃO DE ENERGIA S .A.  (CNPJ :  14 .659 .499/0001 -58 ) ;  
ESTRELA GERAÇÃO DE ENERGIA S .A.  (CNPJ :  
14 .673 .242/0001 -50) ;  GP COMERCIALIZADORA DE ENERGIA 
LTDA. (CNPJ :  22 .297 .784/0001 -  02 ) ;  ICARO GERAÇÃO DE 
ENERGIA EÓLICA LTDA. (CNPJ :  10 .635 .259/0001 -62 ) ;  
JAGUATIRICA GERAÇÃO DE ENERGIA S .A.  (CNPJ :  
13 .689 .573/0001 -16) ;  LOBO-GUARA GERAÇÃO DE ENERGIA 
S .A.  (CNPJ :  13 .694 .569/0001 -46 ) ;  TAMBORIL ENERGETICA S.A.  
(CNPJ :  14 .894 .684/0001 -80 ) ,  c on s t an t e  d o  i d :  60406132 ,  c om  o s  
ad i t amen t o s  c on s t an t e s  d o s  i d s :  76380652 ,  76482648  e  76962178 ,  c om a s  
modu la ç õ e s  e s t ab e l e c i da s  n e s t a  d e c i s ã o .  

 

57 .  Na mesma dec i são  es te  Ju ízo  também homologou o  P lano  de  

Recuperação  Jud ic i a l  segregado da  soc iedade  Mater i a l  Or ienta l  S/A –  MOSA 

cons tante  do  id :  60406142 ,  tendo em v is ta  a  ausênc ia  de  rees t ru turação  dos  

c réd i tos .  

 

58 .  A refer ida  dec i são  fo i  ob je to  de  múl t ip los  recursos  de  Embargos  de  

Dec la ração ,  que  por  sua  vez  foram re j e i t ados  na  r .  dec i são  de  id .  144813136 .   

 

59 .  Além d i s so ,  a  dec i são  fo i  desa f i ada  por  recursos  de  Ag ravo de  



 
 

25 
  
 

Ins t rumento ,  au tuados  sob os  nº s  0094849-56 .2023 .8 .19 .0000 ,  0096009 -

19 .2023 .8 .19 .0000 ,  0097385 -40 .2023 .8 .19 .0000 ,  0097508 -38 .2023 .8 .19 .0000 ,  

0097576-85 .2023 .8 .19 .0000 ,  0098887-14 .2023 .8 .19 .0000  e  0097508-

38 .2023 .8 .19 .0000 ,  aos  qua i s  t iveram seu prov imento  negado.  

 

60 .  A KRONES in terpôs  recurso  espec i a l  em face  do  v .  acordão  

profer ido  nos  au tos  do  Agravo de  Ins t rumento  nº  0097385 -40 .2023 .8 .19 .0000 ,  

contudo ,  não  fo i  admi t ido .  Em segu ida ,   mane jou Agravo  em Recurso 

Espec ia l ,  sobrev indo dec i são  que  de terminou a  remessa  dos  au tos  ao  Egrég io  

Super ior  Tr ibuna l  de  Jus t i ça ,  nos  termos  do  ar t igo  1 .042 ,  §  7 º ,  do  Código  de  

Processo C iv i l ,  o  qua l  fo i  autuado em 07/07/2025 ,  r ecebendo a  segu in te  

numeração :  AREsp nº  2981233  /  RJ .  

 

61 .  Igua lmente ,  o  Banco PINE S .A  in terpôs  recurso  espec i a l  em face  do 

v .  acordão  profer ido  nos  au tos  do Agravo de  Ins t rumento  0097508-

38 .2023 .8 .19 .0000 ,  no  entanto ,  não  fo i  admi t ido .  Ass im,  em 29/05/2029 ,  

in terpôs  Agravo em Recurso  Espec ia l .  

 

62 .  Esta  A. J .  man i fes tou -se  no  id .  86528659  requerendo a  publ i cação  de  

Edi ta l  de  Av iso  aos  Credores  para  f ins  de  Def in ição  da  “Data  de  

Homologação”  na  forma das  c l áusu las  “2 .1 .30”  e  “2 .1 .40”  do  p lano  de  

recuperação  jud ic i a l ,  bem como,  para  c i en t i f i ca r  os  credores  acerca  da  

ins tauração  dos  prazos  prev i s tos  no  p lano,  o  que  fo i  e fe t ivado no  d ia  

17/11/2023 ,  conforme se  infere  da  publ i cação  no Diár io  de  Jus t i ça  

E le t rôn ico .  

 

63 .  Poster iormente ,  sobreve io  man i fes tação  das  Recuperandas  no id .  

89501149  a rgu indo que  com a  pub l i cação  no DJE em 17/11/2023 ,  o  prazo de  

10  (dez )  d i as  ú te i s  prev i s tos  na  c l áusu la  2 .7  do  p lano  consol idado in ic iou- se  

em 21/11/2023 ,  cons i s tente  no  pr ime i ro  d i a  ú t i l  após  a  pub l i cação  contando 

com encerramento  em 04/12/2023 :   
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64 .  Ademais ,  cumpre  informar  que  as  Recuperandas ,  por  sua  vez ,  

man i fes taram-se  no id .  86287980 ,  onde  requereram a  pub l i cação  de  Edi ta l  

para  def lagra r  o  in í c io  do processo compet i t ivo  para  a l i enação da  “UPI  

FROTA” descr i ta  no  cap í tu lo  5  do  P lano de  Recuperação Jud ic i a l  

Conso l idado ,  o  que  res tou  defer ido  por  es te  Ju ízo  na  dec i são  de  id .  86382905 ,  

que  des ignou  Audiênc ia  Espec ia l  Presenc ia l  para  o  d i a  07/12/2023 ,  para  

aber tura  de  eventua i s  propos tas ,  conforme Edi ta l  publ icado  em 10/11/2023 

no  DJe .  

 

65 .  A aud iênc ia  fo i  r ea l i zada  no  d ia  07/12 /2023  com o comparec imento 

das  empresas  Recuperandas ,  Min i s tér io  Públ i co ,  des ta  A . J . ,  da  proponente  

VAMOS SEMINOVOS S .A.  e  VAMOS LOCAÇÃO DE CAMINHOES 
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MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S .A.   e  r epresentantes  d o credor  Fundo 

S iena ,  r es tando cons ignando naque la  opor tun idade  a  não  opos ição  do 

Min i s tér io  Públ i co  à  propos ta  apresentada ,  desde  que  cer t i f i cado  pe lo  car tór io  

a  inex i s tênc ia  de  out ras  propos tas ,  tudo  conforme cer t i f i cado  na  Ata  de  

Audiênc ia  cons tante  do  id .  91686803 .  

 

66 .  O r .  car tór io  cer t i f i cou  a  ausênc ia  de  outr as  propos tas  para  

aqu is i ção  da  UPI  FROTA no id .  92563397 ,  havendo es te  MM.  Ju ízo  na  dec i são  

de  id .  92609863  homologado a  ún ica  propos ta  apresentada  para  a l i enação  da  

UPI  FROTA,  pe l a  empresa  V AMOS SEMINOVOS S .A e  VAMOS LOCAÇÃO 

DE CAMINHÕES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S .A ,  dec l a rando-a  

vencedora  e  abr indo prazo para  eventua i s  impugnações  nos  te rmos do  a r t igo  

143  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  de terminando a  respect iva  exped ição  de  car ta  de 

a r rematação  em favor  das  refer idas  empresas  na  dec i são  de  id .  93933168 ,  o  

que  fo i  e fe t ivado conforme ids .  94204516 e  94230532 .  

 

67 .  No id .  93904219  cons ta  mani fes tação  das  empresas  Recuperadas  na  

qua l  r equerem,  em s ín tese ,  oneração de  de terminados  bens  imóve is  nos  te rmos  

do  a r t igo  66  da  Le i  nº  11 .101/2005  e  na  forma e  cond ições  do p la no  de  

recuperação  jud ic i a l  homologado ,  inc lus ive  os  imóve is  prev i s tos  na  c l áusu la  

5 .2 ,  i t ens  “ i i i ”  e  “ i i i . a” ,  e  Anexo IV do P lano  Conso l idado,  homologado por  

es te  MM.  Ju ízo ,  em garant i a  ao  a r rematante  vencedor  do cer tame rea l i zado  

em 07/12/2023  para  aqu i s i ção  da  UPI  FROTA,  havendo es ta  A . J .  se  

man i fes tado  no  id .  98516450 acerca  dos  requer imentos ,  o  que fo i  defer ido 

por  es te  d .  Ju ízo ,  conforme dec i são  l ançada  no id :  99009711 ,  nes tes  termos :  

 
“Pe lo  expos to :   
 
 

a )  DEFIRO a  oneração  do  imóve l  de  matr í cu la  nº  78 .103 ,  do 
Of íc io  de  Reg i s t ro  de  Imóvei s  da  Comarca  de  Rondonópol i s/MT,  
s i tuado na  Aven ida  Boni fác io  Sachet t i ,  n º  4 .714 ,  Dis t r i to  
Indus tr i a l  Augus to  B .  Raz ia ,  Rondonópol i s/MT,  de  propr iedade 
da  Cerve j ar i a  Petrópo l i s  do Centro -Oes te  L tda .  –  em recuperação 
jud ic i a l ,  bem como os  equ ipamentos  que  guarnecem esse  imóvel ,  
em subs t i tu i ção aos  receb íve i s  dados  em garant i a  an ter iormente  
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nos  termos  de  ad i t ivos  e  contra tos  f i rmados  entre  a  Recuperanda  
e  o  banco  SANTANDER;   
 

b)  DEFIRO a  oneração  do imóve l  de  matr í cu l a  nº  7 .879 ,  do  
Car tór io  de  Reg i s t ro  de  Imóve is  da  Comarca  de  Guira t inga ,  
s i tuado na  Rodovia  MT -270 ,  Guara t inga/MT,  de  propr iedade  da  
Cerve j ar i a  Pet ro  pol i s  do  Centro -oes te  L tda .  –  em recuperação 
jud ic i a l ,  em subs t i tu iç ão  aos  receb íve i s  dados  em garant i a  
an ter iormente  nos  te rmos de  ad i t ivos  e  contra tos  f i rmados  ent re  
a  Recuperanda  e  o  banco  DAYCOVAL;  e   

 

c )  DEFIRO,  a inda ,  a  oneração do  imóve l  de  matr í cu l a  nº  
29 .808  do car to  r io  3 º  Of íc io  de  Reg is t ro  de  Imóve i s  da  Zona  A 
de  Ju iz  de  Fora/MG,  em subs t i tu ição  ao imóve l  de  matr í cu la  nº  
7 .159 ,  do  Reg i s t ro  Gera l  de  imóvei s  do Paraná ,  no  contexto  da  
“Operação  Frota” ,  devendo ser  observado que o  va lor  da  garant i a  
deve  re f le t i r  o  va lor  j á  prev iamente  ins t i tu ído  no  p lano  de  
recuperação  jud ic i a l  para  a  compos ição do  montante  to ta l  de  R$ 
85 .847 .364 ,00  de  a l i enação  f iduc iár i a ,  na  forma da  c l áusu la  5 .2 .  
“ i i i . a”” .  

 

68 .  Noutro  g i ro ,  cumpre  informar  que  as  Recuperandas  se  man i fes ta ram 

no id .  102100963 requerendo que o  d .  Ju ízo  se  d igne a  profer i r  dec i são  

reconhecendo a  desnecess idade  da  manutenção e  de  renovação  das  apó l i ces  

de  seguro-garant i a  pres tadas  em execuções  re la t ivas  a  créd i tos  su je i tos  a  

presente  recuperação  jud ic ia l ,  o  que fo i  defer ido  na  r .  dec i são  de  id .  

144813136 .  

 

69 .  Em complemento ,  cumpre informar  que  cons tam mai s  t r ês  

man i fes tações  das  Recuperandas  nos  ids .  105389642 ,  107804853  e  108205481  

em que ,  respect ivamente :  ( i )  r equere ram a  rea l i zação  de  penhora  on l i n e  v i a  

SISBAJUD nas  contas  e  ap l i cações  f inance i r as  do Banco BS2  a té  o  l imi te  do 

va lor  de  R$  1 .144 .531 ,30 ,  a l ém de  in t imação  da  refer ida  ins t i tu i ção f inance i r a  

para  que promova a  l iberação  do  acesso  às  contas  de  t i tu la r idade  das  

Recuperandas ;  ( i i )  inform aram a  ocorrênc ia  de  de terminados  entraves  com os  

car tór ios  de  reg i s t ro  de  im óve i s  para  operac iona l i za r  a s  a l i enações  f iduc iár i a s  

decorrentes  da  operação VAMOS ,  pugnando,  ao  f ina l  pe l a  exped ição de  

of í c ios  aos  respect ivos  car tór ios  e  ( i i i )  r equere ram cance lamento  das  

inscr i ções  no  CADIN rea l i zadas  pe l os  Corre ios ,  em desfavor  da  Cer ve j ar i a  
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Pe trópol i s  S .A ,  e  pe lo  BNB,  em  desfavor  da  Zuquet t i  & Marzo la ,  uma vez  que  

os  cadas t ros  foram rea l i zados  em v i r tude  de  d ív idas  su je i ta s  aos  efe i tos  da  

des ta  r ecuperação jud ic ia l .   

 

70 .  As Recuperandas  se  mani fes taram nos  ids .  109272567 e  109514668 ,  

em que ,  r espect ivamente :  ( i )  inform aram o  b loque io  de  R$11 .236 .416 ,03  (onze  

mi lhões ,  duzentos  e  t r in ta  e  se i s  mi l ,  qua tro centos  e  dezesse i s  r ea i s  e  t r ês  

centavos )  nas  contas  bancár i as  da  Recuperanda  Canaã  Energ i a  e  r equere ram 

expedição de  of í c io  a  1 ª  Vara  C í ve l  de  Ar iquemes  d o  Tr ibuna l  de  Jus t i ça  de  

Rondôn ia/RO para  l iberação dos  va lores  b loqueados ;  ( i i )  r equere ram,  nos  

te rmos  do  a r t igo  66  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  a  a l i enação  e  oneração  de  

de terminados  a t ivos  das  Recuperandas .  

 

71 .  Este  MM. Ju ízo  profer iu  despacho de  id .  120027506  determinando 

v i s tas  à  Admini s t ração  Jud ic i a l  e  ao  Min i s tér io  Públ i co  sobre  todo o  

processado ,  o  que  fo i  opor tunamente  cumpr ido ,  conforme se  observa  da  

man i fes tação  da  A. J . ,  cons tante  do  id :  140798445 .  

 

72 .  Em 03/09/2024 ,  fo i  profer ida  a  dec i são  indexada  no  id .  141383627  

determinando a  suspensão dos  b loque ios  rea l i zados  nas  contas  bancár i as  da  

Recuperanda  CANAÃ GERAÇÃO DE ENERGIA S/A nos  au tos  do  processo 

nº  0011914-18 .2013 .8 .22 .0002 ,  em trâmi te  perante  a  1 ª  Vara  Cíve l  de  

Ar iquemes/RO,  tendo em v i s ta  a  essenc ia l idade  das  verbas  penhoradas  à  

manutenção  da  a t iv idade empresar i a l .  Ademais ,  fo i  so l i c i tado  àque le  Ju ízo ,  

em proced imento  de  cooperação  ju r i sd ic iona l ,  o  encaminhamento  das  par tes  

para  mediação ,  com v i s tas  a  buscar  uma so lução consensua l  para  o  pagamento  

do  créd i to .  

 

73 .  As Recuperandas  se  man i fes taram no id .  144425019  p le i teando fosse  

de terminado o  l evantamento de  par te  das  garant ia s  a t re l adas  a  t r ês  contra tos  

ce l ebrados  para  a  concessão do benef í c io  t r ibutá r io  a t r avés  do Fundo de  

Desenvo lv imento  Econômico  e  Soc ia l  –  FUNDES (anos  2004 ,  2005  e  2015) ,  
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d i an te  do excesso  de  garant i a s  contra tua i s ,  aduz indo,  em s ín tese  que  ta l  

med ida  ser i a  necessár i a  para  desonerar  as  Recuperandas  de  obr igações  

f inance i r as  que  não  ma i s  se  sus tentam e  acabam por  impacta r  d i re tamente  nas  

a t iv idades  das  empresas  e  no pro je to  de  soergu imento  do   Grupo Petrópol i s .  

 

74 .  Nesse  sent ido ,  pugnaram pe lo  l evantamento  do  excesso  em garant i a ,  

em espec ia l  o  cance l amento das  f i anças  bancár i a s  v incu ladas  ao  cumpr imento 

dos  contra tos  de  f inanc iamento ,  espec i f i camente  da  Car ta  F iança  BMG n.  

25 .19 .30303 ,  Car ta  F iança  BMG n .  25 .98 .23858 ,  Car ta  F iança  BMG n.  

25 .43 .27438 ,  Apól i ce  Seguro  Garant i a  BTG Pactua l  n .  

066532022000107750010199 ,  Car ta  F iança  Saf ra  n .  630 .873 -6  e  Car ta  F iança  

Saf ra  n .  632 .740 -4 .  Ademais ,  que  o  Es tado  do  Rio  de  J an e i ro  se  abs tenha  de  

ap l i ca r  à s  Recuperandas  qua lquer  espéc ie  de  pena l idade admin i s t ra t iva  ou  

contra tua l  em v i r tude  do  cance lamento ,  da  l iberação  ou  da  subs t i tu ição  das  

respect ivas  f i anças  bancár i a s  nos  contra tos  de  f inanc iamento  refer idos ,  não  

carac ter i zando o  cumpr imento de  ta l  med ida  qua lquer  forma de  

inad implemento  contra tua l .  

 

75 .  Sobreve io ,  en tão ,  a  dec i são  que  cons ta  do  id .  144813136 ,  defer indo:  

 

( i )  O ped ido formulado pe las  Recuperandas  no id .  102100963 ,  de  

reconhec imento  da  desnecess idade  de  manutenção ou  renovação  das  

apó l i ces  de  seguro -garant ia  f i rmadas  para  a  garant i a  de  pagamento 

do  créd i to  com fa to  gerador  anter ior  a  27/03/2023 ,  ob je to  dos  

processos  ind icados  na  p lan i lha  de  id .  102 100979 ,  tendo em v i s ta  os  

e fe i tos  da  novação operada  nos  te rmos  do a r t i go  59  da  Le i  nº  

11 .101/2005  e  a  necess idade  de  ta i s  c réd i tos  serem pagos  na  forma 

do  PRJ  homologado ;  

 

( i i )   O ped ido  formulado pe las  Recuperandas  no id .  105389642 ,  

o f i c i ando-se  o  Banco BS2 S .A.  para  promover  a  imed ia ta  res t i tu i ção 

dos  va lores  re t idos  que  foram ut i l i zados  para  amort i zação do créd i to  
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concursa l ,  consubs tanc iado  na  Cédu la  de  Créd i to  Bancár io  nº  

0000030704-8 ,  bem como para  que  re t i r e  a  ind isponib i l idade  dos  

recursos  b loqueados  nas  contas  mant idas  pe l as  Recuperandas ,  uma 

vez  que  seu  créd i to  deverá  ser  ad impl ido  nos  termos do  P lano  de 

Recuperação  Jud ic ia l  homologado pe lo  Ju ízo ,  devendo o  Banco 

l iberar  a cesso  a  i n t e rn e t  bank in g  para  as  Recuperandas ;  

 

( i i i )  O pedido formulado pe las  Recuperandas  no id .  107804853,  

expedindo-se  of í c ios  para  que  os  car tór ios  rea l i zem o pronto 

reg i s t ro  das  a l i enações  f iduc iár i as ,  t endo em v i s ta  que  são 

ind i spensáve i s  para  f ina l i zação  da  operação  de  venda  da  UPI  Frota ,  

nos  te rmos  do PRJ  homologado ,  bem como que a  demora  na  

forma l i zação  dos  apontamentos  impl i ca  no a t raso  do  pagamento  do 

créd i to  dev ido  ao  Fundo S iena ,  o  que  pode  acar re ta r  pre ju ízos  para  

o  Grupo Petrópol i s ;  

 

( i v )  O pedido formulado pe las  Recuperandas  no id .  108205481 para  

que  se j a  exc lu ído  o  nome das  Recuperandas  Cerve j ar i a  Pet rópo l i s  

S .A.  e  Zuquet t i  & Marzo la  Par t i c ipações  e  Representações  Ltda .  do 

Cadas tro  Informat ivo  de  Créd i tos  Não qu i tados  do  Se tor  Púb l i co  

Federa l  –  CADIN,  por  força  dos  c réd i tos  de t idos  pe l a  Empresa  

Bras i l e i r a  de  Corre ios  e  Te légra fos  –  Corre ios  e  pe lo  Banco do  

Nordes te  S .A. ,  t endo em v i s ta  a  novação  dos  c réd i tos  na  forma do 

a r t igo  59  das  Le i  nº  11 .101/2005  e  da  jur i sprudênc ia  do  Super ior  

Tr ibuna l  de  Jus t i ç a  e  do Tr ibuna l  de  Jus t i ça  do Estado  do  Rio  de  

J ane i ro ;  

 

(v )  O pedido formulado pe las  Recuperandas  no id .  109514668,  

i t ens  i ,  i i  e  i i i ,  au tor i zando-se  a  a l i enação  e  oneração  dos  bens  que 

in tegram o  seu  a t ivo  não c i rcu lante ,  uma vez  que  a  pretensão se  

cons t i tu i  como medida  necessár i a  e  decorrente  do  cumpr imento  de  

contra to/acordo homologado jud ic ia lmente  em data  anter ior  ao  
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ped ido  de  recuperação  jud ic i a l ;  

 

(v i )  O pedido de  permuta  formulado pe las  Recuperandas  no id .  

109514668 ,  i t em v ,  com a  a l i enação  do imóvel  ob je to  da  matr í cu l a  

nº  220 .400  do  1º  Of íc io  de  Reg is t ro  de  Imóvei s  de  São  José  do Rio  

Pre to/SP para  o  Serv iço  Munic ipa l  Autônomo de  Água  e  Esgoto de  

São José  do  Rio  Pre to  –  SEMAE em t roca  do receb imento do imóvel  

ob je to  da  matr í cu l a  nº  183 .385  do  mesmo of í c io  reg i s t r a l ;  

 

(v i i )  O pedido de  a l i enação  do  caminhão de  marca  Volkswagen ,  

f abr i cado em 2011 ,  mode lo  2012 ,  p l acas  PGG0626 e  CRV 

213221502281  de  propr iedade  da  Recuperanda  COL –  LOGÍSTICA,  

formulado no  i t em v i  do id .  109514668 ;  

 

(v i i i )  O ped ido formulado no  id .  136399514  de  au tor ização  de  

subs t i tu i ção  da  garant i a  de  cessão f iduc iá r i a  de  receb íve i s  fe i t a  em 

favor  de  Vamos  Locação  de  Caminhões ,  Máqu inas  e  Equ ipamentos  

S .A.  com a  au tor ização  de  a l i enação  f iduc iár i a  do imóve l  s i tuado a  

Rua  14 ,  cons t i tu ído pe lo  Lote  nº  08  da  Quadra  57  do  Loteamento 

denominado “Fazenda  Boa  Vis ta  –  Fase  I I” ,  em Por to  Fe l i z/SP ;  e  

 

( i x )  O ped ido formulado pe las  Recuperandas  no  id .  144425019 ,  de  

l evantamento  do excesso  de  garant i a s  v incu ladas  aos  contra tos  

FUNDES,  com o  cance lamento  das  f i anças  bancár i as  v incu ladas  ao  

cumpr imento  dos  contra tos  de  f inanc iamento  f i rmados  nos  anos  

2004 e  2005 (Car ta  F iança  BMG n.  25 .19 .30303 ,  Car ta  F ian ça  BMG 

n .  25 .98 .23858 ,  Car ta  F iança  BMG n.  25 .43 .27438  e  Apól i ce  Seguro 

Garant i a  BTG Pactua l  n .  066532022000107750010199)  e  o  

cance l amento  das  f i anças  bancár i as  v incu ladas  ao  cumpr imento  do  

contra to  de  f inanc iamento  f i rmado no ano de  2015  (Car ta  F iança  

Saf ra  nº  630 .873 -6  e  Car ta  F iança  Saf ra  nº  632 .740 -4 ) .  

 

76 .  Ademais ,  a  dec i são  re j e i tou os  Embargos  de  Dec la ração  opos tos  em 
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f ace  da  r .  dec i são  de  homologação  do PRJ ,  r espect ivamente  por  Cr i s ta l er i a  

Ruvo lo  Ltda . ,  F ide l i t y  Pesqui sas  Cadas t ra i s  L tda . ,  Transpanorama  

Transpor tes  S .A . ,  Banco  F ibra  S .A. ,  Andra  S .A.  e  Manesco ,  Ramires ,  Perez ,  

Azevedo Marques  Soc iedade de  Advogados  e  out ros ,  cons tantes  dos  ids .  

85087721 ,  85558910 ,  87461328 ,  99389150 ,  113245210 ,  85625092 ,  85945979  e  

88029035 .  

 

77 .  Por  seu  turno ,  foram opos tos  Embargos  de  Dec la ração  por  Too 

Seguros  S .A.  e  Banco Saf ra  S .A .  nos  ids .  145483048  e  145947908 ,  

r espect ivamente ,  em face  da  dec i são  profer ida  no id .  144813136 ,  de  modo a  

ver  esc l arec ido se  a  l iberação das  garant i a s  presc ind ia  de  anuênc ia  do  Estado 

do  Rio  de  J ane i ro  ou  se  devem ser  l iberadas  após  o  t r âns i to  em ju lgado da  

dec i são  que  de terminou o  cance lamento  do seguro .  

 

78 .  O Banco BMG S .A.  opôs  embargos  de  dec l a ração  no  id .  147033965 

em face  da  dec i são  que  cons tou  do  id .  144425019 ,  p l e i t eando fos sem sanadas  

as  omissões  de  mane i ra  a  propic ia r  complemento  da  dec i são  com a  

de terminação  de  in t imação  do Estado  do  R io  de  J ane i ro  para  promo ção  da  

devolu t iva  das  car tas  de  f i ança  ou  ent regar  te rmo exonerando expressamente  

o  Banco ,  bem como para  que  fosse  esc l arec ido que  qua lquer  l iberação  de  

garant ia s  se j a  condic ionada  ao  t r âns i to  em ju lgado da  dec i são  embargada .  

 

79 .  No id .  148477614 ,  o  Es tado  do  Rio  de  J ane i ro  opôs  embargos  de  

dec l aração  em face  da  mesma dec i são ,  aduz indo a  ex i s tênc ia  de  duas  omissões  

no  ju lg ado ,  a  saber :  i )  ausênc ia  de  t r âns i to  em ju lgado nos  au tos  do  agravo  de 

ins t rumento  nº  0082939 -32 .2023 .8 .19 .0000 ,  sendo esse  o  recurso  que  d i scute  

a  competênc ia  do  Ju ízo  Recuperac iona l  para  ana l i sa r  o  p le i to  de  subs t i tu ição 

das  garant i a s ;  e  i i )  e fe t iva  imp oss ib i l idade  de  subs t i tu i ção  das  garant i a s ,  po i s  

essa  somente  poder ia  ser  efe t ivada  mediante  anuênc ia  prév ia  do Estado .  Ao 

f ina l ,  pugnou pe la  suspensão  da  dec i são  embargada  a té  o  ju lgamento  

def in i t ivo  nos  au tos  do  agravo  de  ins t rumento  nº  0082939 -32 .2023 .8 .19 .0000 .  
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80 .  Ins tadas  a  r esponder  os  ac l ara tór ios ,  as  Recuperandas  se  

man i fes taram no id .  150998981 ,  sus tentando que a  dec i são  embargada  es tá  

c l a ra  em seus  termos  e  que  a  a l egação  de  omissão  ou obscur idade ser i a  uma 

tenta t iva  de  pos tergar  o  cumpr imento da  de c i são .  

 

81 .  Sobreve io ,  en tão ,  a  dec i são  cons tante  do  id .  153390867 ,  por  meio  

da  qua l  o  d .  Ju ízo  re j e i tou todos  os  embargos  de  dec l aração  opostos  por  

entender  ausentes  os  v í c ios  e lencados  no  a r t igo  1 .022  do  Código  de  Processo 

C iv i l ,  cons iderando o  enfrentamento  da  matér i a  na  dec i são  embargada ,  

devendo as  par tes ,  caso  dese jem,  se  socorrerem da  v i a  r ecursa l  adequada .  Em 

respos ta ,  o  Es tado do  R io  de  J ane i ro  in terpôs  agravo de  ins t rumento ,  

conforme not i c i ado no  id .  153943658 .  

 

82 .  No mais ,  a  dec i são  cons tante  do  id .  144425019 ,  de terminou que  os  

bancos  BMG, BTG Pactua l  e  Saf ra  l iber assem as  garant ia s  a t re l adas  aos  

Contra tos  FUNDES em 72h ( se tenta  e  duas  horas ) ,  sob  pena de  mul ta  de  20% 

(v in te  por  cento)  do va lor  equ iva lente  a  cada  uma das  garant i a s .  

 

83 .  No id .  154142860 ,  Too Seguros  S .A.  not i c iou  o  cance l amento  da  

apó l i ce  de  seguro  v incu lada  ao  contra to  FUNDES,  em cumpr imento  à  dec i são  

que  constou  do id .  153390867 .  No mai s ,  informou haver  depos i tado a  

in tegra l idade  dos  va lores  das  ap l i cações  f inance i r as  em conta  jud ic i a l  

v incu lada  ao  processo .  

 

84 .  O Banco Saf ra  S .A.  se  mani fes tou  no  id .  154142870  para  not i c ia r  o  

cance l amento  das  car tas - f i ança  v incu ladas  aos  contra tos  FUNDES,  em 

observânc ia  à  dec i são  que  cons tou do id .  153390867 e  informou o depós i to  

dos  va lores  em conta  jud ic i a l .  

 

85 .  J á  o  Banco BMG S .A.  informou,  no  id .  154147264 ,  o  cance l amento 

das  f i anças  bancár i as  e  a  l iberação  das  respect ivas  garant i a s .  Ao f ina l ,  p l e i t eou 

pe l a  in t imação  do  Estado do R io  de  J ane i ro  para  promover  a  devolut iva  das  

ca r tas - f i ança  ou ent regar  te rmo de  exoneração expressa .  
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86 .  As Recuperandas ,  por  seu  turno ,  p le i t ea ram,  no  id .  154390549 ,  o  

l evantamento  in tegra l  dos  va lores  depos i tados  por  Banco Saf ra  S .A .  e  Too 

Seguros  S .A.  O ped ido  fo i  ana l i sado na  dec i são  de  id .  156475467 ,  t endo o  d .  

Ju ízo  de terminado a  pres tação de  garant i a  rea l  suf i c i en te  para  pagamento  dos  

va lores  que  serão  l evantados ,  na  ordem de  R$  68  mi lhões .  

 

87 .  Conforme se  infere  da  mani fes tação  indexada  no id .  159277684 ,  a s  

Recuperandas  not i c ia ram a  não  concessão  de  efe i to  suspens ivo  nos  au tos  do 

Agravo de  Ins t rumento  nº  0091897 -70 .2024 .8 .19 .0000 ,  in te rpos to  pe lo  Es tado  

do  Rio  de  J ane i ro  em face  da  dec i são  de  id .  153390867 .  

 

88 .  Sus tentaram que o  Re la tor  do  recurso ,  Des .  Marcos  Alc ino  Torres ,  

en tendeu que as  Recuperandas  j á  pres ta ram garant i a  r ea l  vá l i da  e  suf i c i en te  

para  garant i r  toda  a  operação  que  se  re l ac iona  ao  contra to  FUNDES ,  e  

p le i t ea ram,  ao  f ina l ,  a  exped ição  dos  mandados  de  l evantamento  das  quant i as  

de  R$  30 .519 .388 ,67  ( t r in ta  mi lhões ,  qu inhentos  e  dezenove  mi l ,  t rezentos  e  

o i tenta  e  o i to  rea i s  e  sessenta  e  se te  centavos )  e  de  R$ 38 .889 .453 ,26  ( t r in ta  

e  o i to  mi lhões ,  o i tocentos  e  o i tenta  e  nove mi l ,  qua trocentos  e  c inquenta  e  

t r ês  r ea i s  e  v in te  e  se i s  centavos ) .  

 

89 .  Ademais ,  em nova  man i fes tação  indexada  no id .  159280458 ,  a s  

Recuperandas  not i c ia ra m que o  Es tado do  R io  de  J ane i ro  se  recus ou  a  env iar  

o  bole to  para  pagamento  do mês  novembro/2024 ,  no va lor  de  R$ 1 .280 .168 ,39  

(um mi lhão ,  duzentos  e  o i tenta  mi l ,  cento  e  sessenta  e  o i to  rea i s  e  t r in ta  e  

nove centavos )  –  cu jo  ad implemento  é  necessár io  para  que  o  Es tado  do Rio  

de  Jane i ro  c red i te  a  correspondente  f r ação  do f inanc iamento a  ser  empregado 

no  reco lh imento  do  ICMS dev ido  pe l a  Recuperanda Cerve j a r i a  Petrópo l i s  S .A.  

–  e  que ta l  r ecusa  es tá  fundamentada  na  a l egação  de  que as  Recuperandas  

te r i am descumpr ido o  contra to  ao  descons t i tu í r em aos  garant i a s ,  como lhes  

fo i  au tor izado  por  meio  das  dec i sões  jud ic i a i s  profer idas  na  presente  

recuperação  jud ic i a l .  
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90 .  Por  f im,  p le i t earam:  i )  pe l a  in t imação do  Estado do  R io  de  J ane i ro  

para  res tabe lecer  de  forma imed ia ta  e  não  ma is  suspender  os  benef í c ios  

prev i s tos  nos  contra tos  ce l ebrados ;  i i )  que  se j a  pro ib ido ao Es tado do  Rio  de  

J ane i ro  emi t i r  bo le to  ou rea l i zar  de  qua lquer  out ra  forma a  cobrança  da 

contrapar t ida  ob je to  do  depós i to  jud ic i a l ,  bem como de  cons iderar  

inad impl ida  a  obr igação ;  e  i i i )  que  o  Es tado  do  R io  de  J ane i ro  se j a  in t imado 

a  proceder  ao  l evantamento  das  quant i as  depos i tadas  em Ju ízo ,  concedendo 

às  Recuperandas  qu i tação  re l a t iva  à  obr igação  de  pagar  as  comissões  prev i s tas  

na  c l áusu la  déc ima quar ta  do  contra to  FUNDES ce lebrado em 2015 .  

 

91 .  Na dec i são  que  cons tou do id .  159963760 ,  fo i  de terminada  a  

expedição dos  mandados  de  pagamento  nos  va lores  de  R$  30 .519 .388 ,67  

( t r in ta  mi lhões ,  qu inhentos  e  dezenove mi l ,  t r ezentos  e  o i tenta  e  o i to  rea i s  e  

sessenta  e  se te  centavos )  e  de  R$  38 .889 .453 ,26  ( t r in ta  e  o i to  mi lhões ,  

o i tocentos  e  o i tenta  e  nove  mi l ,  qua t rocentos  e  c inquenta  e  t r ês  r ea i s  e  v in te  

e  se i s  centavos ) ,  bem como a  exped ição  de  of í c io  ao  Reg is t ro  de  Imóvei s  da  

Comarca  de  Rondonópol i s/MT para  fazer  cons ta r  que  o  imóvel  matr í cu l a  nº  

78 .103  fo i  dado em garant ia  nos  autos  R ecuperac iona i s .  

 

92 .  No mai s ,  em mani fes tação cons tante  do  id .  156013996 ,  as  

Recuperandas  informam que as  credoras  Krones  AG e Krones  do Bras i l  L tda .  

es tão  impondo res t r i ções  indev idas  ao  fornec imento de  serv iços  de  

manutenção  e  peças  ind ispensáve i s  ao  func ionamento  das  máquinas  

in tegrantes  da  l inha  de  produção  de  bebidas  do  Grupo Petrópo l i s .  

 

93 .  Desse  modo,  r equere ram a  concessão  de  tu te l a  de  urgênc ia ,  a  f im de  

compel i r  a  Krones  a  permi t i r  o  acesso  das  Recuperandas  -  e/ou de  te rce i ros  

que  contra ta rem para  esse  f im -  às  peças  adqui r idas  para  que  possam 

t ranspor tá - l as  e  empregá - l a s  na  manutenção  das  suas  f ábr i cas  no  Bra s i l ,  sob  

pena  de  mul ta  d i ár i a  de  R$  100 .000 ,00  (cem mi l  rea i s ) ,  a l ém de  conf iguração 

de  cr ime de  desobediênc ia  e  a to  a tenta tór io  à  d ign idade  da  jus t i ça ,  nos  te rmos  
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do  ar t .  77 ,  §  2º ,  do Código  de  Processo C iv i l .  

 

94 .  A Krones ,  por  seu  turno,  se  man i fes tou  em id .  157520825 .  Ass ina lou  

que  a  ro t ina  de  fornec imento de  peças  des t inadas  à  manutenção ,  r eforma e  

repos ição das  l inhas  produt ivas  do  Grupo Pet rópo l i s  te r i a  permanec ido  

ina l te rada ,  mesmo depo is  do  defer imento  da  recuperação jud ic i a l ,  r eg i s t r ando 

que  foram f i rmados  novos  contra tos  de  fornec imento  de  peças ,  com prazos  

espec í f i cos  para  entrega .  Nesse  cenár io ,  apontou  que  os  contra tos  ce l ebrados  

a  par t i r  de  junho de  2024  envolvem p lan i lhas  ex tensas ,  contendo centenas  de 

i t ens ,  o  que ,  segundo a  c redora ,  tornar i a  in v iáve l  a  r emessa  de  mater i a i s  sem 

a  prév ia  consol idação  dos  ped idos .  Por  f im,  r equereu  o  indefer imento  da  

tu te l a  de  urgênc ia  r equer ida  pe las  R ecuperandas ,  de  modo a  garant i r  o  

cumpr imento  dos  contra tos  nos  prazos  or ig ina lmente  pac tuados .  

 

95 .  Determinada ,  no despacho de  id .  156475467 ,  a  in t imação  da  A. J .  

acerca  da  matér i a ,  fo i  apresentada  pe t i ção  cons tante  d o  id .  158138528  

op inando  pe lo  defer imento do  ped ido de  concessão de  tute l a  de  urgênc ia  

formulado pe las  Recuperandas  em id .  156013996 ,  de  mo do a  de terminar  que  

a  Krones  permi ta  o  acesso  das  Recuperandas ,  ou  de  te rce i ros  contra tados  por  

e l a s  para  t a l  f ina l idade ,  à s  peças  adqu i r idas ,  poss ib i l i t ando seu  t r anspor te  e  

u t i l i zação na  manutenção  das  suas  un idades  produt ivas  no  Bras i l ,  s em pre ju ízo  

de  se  aguardar  os  t r âmi tes  burocrá t i cos  para  a  l iberação  das  demais  peças  

a inda  pendentes .  

 

96 .  No mais ,  na  man i fes tação  de  id .  160690219 ,  o  Min i s tér io  Púb l i co  

op inou pe lo  defer imento  do ped ido  de  concessão  de  tute l a  de  urgênc ia  

formulado pe las  Recuperandas  em id .  156013996 ,  de  modo a  de terminar  que  

a  Krones  permi ta  o  acesso  das  Recuperandas ,  ou  de  te rce i ros  contra tados  por  

e l a s  para  t a l  f ina l idade ,  à s  peças  adqu i r idas ,  poss ib i l i t ando seu  t r anspor te  e  

u t i l i zação na  manutenção  das  suas  un idades  produt ivas  no  Bras i l .  

 

97 .  Neste  ín ter im,  a  Krones  se  man i fes tou  no  id .  161192377  informando 
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que  j á  es tá  d i sponib i l i zando as  peças  em es toque às  Recuperandas ,  pugnando,  

por  f im,  pe l a  dec l a ração  de  perda  do  ob je to  do  ped ido  de  tu te l a  de  urgênc ia  

co lac ionado no  ID 156013966 .  

 

98 .  Em mani fes tação  acos tada  no  id .  162984307 ,  a s  Recuperandas  

formula ram pedido  urgente  de  au tor ização  para  tomar  novos  recursos  junto  

ao  Banco Or ig ina l  S .A . ,  em modal idade  de  DIP Finan c in g ,  envolvendo a  

oneração  de  a t ivos  des t inados  a  serv i r  como garant ia  de  op eração ,  com 

fundamento  nos  ar t i gos  66 -A e  69-A e  segu in tes  da  Le i  nº  11 .101/2005  e  na  

C láusu la  3 .3  do  P lano  Consol idado.  

 

99 .  Para  tan to ,  a rgumenta ram no sent ido  de  que  as  pro jeções  de  f luxo 

de  ca ixa  em que  fo i  baseado o  mode lo  econômico - f inance i ro  do P lano  

Conso l idado não  se  mater i a l i zaram na  ex tensão  necessár i a ,  dando azo  à  

u t i l i zação da  prev i são  cont ida  na  Cláusu la  3 .3  da  propos ta  homologada ,  que  

d i spõe  acerca  da  poss ib i l idade  de  prospecção  e  adoção  de  med idas  v i sando à  

obtenção de  novos  recursos ,  desde  que observados  os  demai s  te rmos do  P lano 

Conso l idado e  os  ar t i gos  67 ,  69 -A ao  69 -F ,  84  e  149  da  Le i  nº  11 .101/2005 .  

 

100 .  Nesse  sent ido ,  des taca ram que  o  d .  Ju ízo  Recuperac iona l ,  ao  

profer i r  a  dec i são  homologatór i a  do P lano Consol idado ,  r econheceu  a  

l ega l idade e  a  r e l evânc ia  da  C láusu la  3 .3 ,  sendo essa  uma med ida  l eg í t ima  e  

impor tante  f er ramenta  de  soergu imento do  Grupo Empresar i a l .  

 

101 .  Sus tenta ram que a  prov idênc ia  se  reve l a  necessár i a  e  urgente  em 

razão  do  desenca ixe  de  numerár io  que i r á  ocorrer  por  ocas i ão  da  l iqu id ação 

do  créd i to  decor rente  de  debêntures  que  es tá  consubs tanc iado  na  Escr i tura  

de  Emissão  def in ida  pe la  C láusu la  5 .1 .36  do P lano  Consol idado ,  cu jo  

venc imento  ocorreu  em 12/12/2024 .  

 

102 .  Not ic i a ram que ,  em a tenção às  r es t r i ções  de  ca ixa  e  o  desenca ixe  

que  ocorrer i a  na  operação se  as  debêntures  fossem pagas  a té  o  d i a  
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12/12/2024 ,  prov idenc iaram junto  ao  debentur i s ta ,  o  wai v e r  a  r espe i to  do 

pagamento  da  ú l t ima  parce la ,  t endo acordado que  o  pagamento  d o  va lor  

pr inc ipa l  do  créd i to ,  sem inc idênc ia  de  encargos  mora tór ios ,  ocorrerá  a té  a  

da ta  máx ima de  19/12/2024 .  

 

103 .  Nesta  seara ,  informa ram que  –  depo is  de  prospecta r  a l te rna t ivas  

junto  ao  mercado de  créd i to  –  a  so lução  encontrada  cons i s te  em um 

emprés t imo a  s er  tomado junto  ao  Banco Or ig ina l  no  va lor  de  R$ 

328 .025 .152 ,58  ( t r ezentos  e  v in te  e  o i to  mi lhões ,  v in te  e  c inco mi l ,  cento  e  

c inquenta  e  do i s  r ea i s  e  c inquenta  e  o i to  centavos ) .  

 

104 .  Esc lareceram que  os  novos  recursos  serão  des t inados  a  recompor  o  

seu  cap i ta l  de  g i ro ,  o  que  se  dará  por  me io  da  in j eção  de  recursos  no  ca ixa  da  

Recuperanda  Cerve j ar i a  Petrópo l i s  S .A. ,  necessár ios  ao  cus te io  das  operações  

correntes  das  empresas  –  notadamente  na  aqu i s i ção  de  mal te  e  ma l tose  – ,  o  

que  i r á  l iberar  express iva  parce l a  do  ca ixa  para  pagamento  do sa ldo  das  

debêntures .  

 

105 .  Ademais ,  aduz i r am que  a  operação em ques tão  é  l as t reada  pe l a  

Cédula  de  Créd i to  Bancár io  nº  KGA02663024 com f ina l idade espec í f i ca  do 

agronegóc io  e  corre la tos  ins t rumentos  de  garant i a  emi t idos  pe l a  Recuperanda 

Cerve j ar i a  Pet rópol i s  S .A.  com cond ição  suspens iva  de  sua  e f i các i a ,  de  modo 

que ta i s  ins t rumentos  somente  produzi rão  efe i tos  mediante  e  a  par t i r  da  

au tor ização  jud ic i a l  por  par te  do  d .  Ju ízo  Recuperac iona l ,  nos  te rmos do  que 

d i spõe  o  ar t igo  69 -A da  Le i  nº  11 .101/2005 .  No mai s ,  que  –  com a  l iqu idação 

das  debêntures  –  f i ca rão l iberadas  as  garant i a s  a  e l a s  a t re l adas ,  poss ib i l i t ando 

que  par te  de  ta i s  a t ivos  passem a  garant i r  a  CCB emi t ida  em favor  do  Banco 

Or ig ina l .  

 

106 .  Desta  f e i ta ,  des taca ram que –  como as  debêntures  são  garant idas  

por  par te  dos  a t ivos  –  a  cons t i tu ição  das  ga rant i a s  oferec idas  ao  Banco 

Or ig ina l  depende da  au tor ização  prév ia  do  Ju ízo  Recuperac iona l  e  da  
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l i qu idação do  sa ldo  das  debêntures ,  de  modo que  a  d inâmica  dos  eventos  será  

a  segu in te :  i )  au tor izadas  a  contra tação  do f inanc iamento e  a  oneração  dos  

a t ivos  que  garantem a  CCB,  os  recursos  serão  d i sponib i l i zados  pe lo  Banco 

Or ig ina l  em favor  da  Recuperanda  Cerve j a r i a  Petrópo l i s  S .A . ,  o  que  permi t i r á  

f inanc ia r  a  aqu i s ição  dos  produtos  agro ,  l iberando par te  do  ca ixa  para  

l iqu idação do sa ldo das  debêntures ;  e  i i )  co m o pagamento  do sa ldo  das  

debêntures  e  a  l iberação  das  garant i a s  a t re l adas  à  operação ,  f i cam,  por  força  

de  dec i são  jud ic i a l ,  cons t i tu ídas  as  garant i a s  em favor  do Banco Or ig ina l ,  sem 

pre ju ízo  do  reg i s t ro  dos  ins t rumentos  de  garant i a  a t re l ados  à  CCB perant e  os  

car tór ios  e  órgãos  per t inentes .  

 

107 .  Por  f im,  ressa l ta ram que a  operação de  f inanc iamento  com o Banco 

Or ig ina l  te rá  na tureza  ex traconcursa l ,  em consonânc ia  com o d i spos to  nos  

a r t igos  66 -A e  69 -B da  Le i  nº  11 .101/2005 .  

 

 

108 .  Ao f ina l ,  p l e i t ea ram a  concessão  da  au tor ização  ex ig ida  pe lo  a r t igo  

69-A da  Le i  nº  11 .101/20058  re l a t ivamente  à  CCB e  aos  ins t rumentos  de  

garant ia  que  a  in tegram,  de  modo a  confer i r - lhes  e f i các i a ,  tendo em v is ta  a  

cond ição  suspens iva  ne les  expressa .  

 

109 .  Ainda ,  pugnaram para  que  cons te  da  refer ida  dec i são ,  

espec i f i camente ,  que :  i )  as  garant i a s  prev i s tas  nos  ins t rumentos  f i cam desde  

logo  const i tu ídas  a  par t i r  da  dec i são ,  independentemente  de  seu  reg i s t ro  

perante  os  car tór ios  e  demai s  órgãos  competentes ;  i i )  r e l a t ivamente  aos  a t ivos  

oferec idos  como garant i a  ao  Banco Or ig ina l  –  que  a tua lmente  garantem as  

debêntures  –  que  sua  cons t i tu i ção f i ca  condic ionada  apenas  à  l iqu idação  do  

sa ldo  das  debêntures ,  na  forma da  C láusu la  4 .5  do  P lano  Conso l idado ;  e  i i i )  

em qua lquer  cenár io ,  a  operação  com o  Banco Or i g ina l ,  consubs tanc iada  pe l a  

CCB e  ins t rumento de  garant i a  que  lhe  são  conexos ,  cons i s t i r á  em créd i to  

ex t raconcursa l ,  contando com as  proteções  dos  a r t igos  66 -A e  69-B da  Le i  nº  

11 .101/2005 .  
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110 .  Esta  Admin is t r ação  Jud ic ia l  Conjunta  se  man i fes tou ,  no id .  

163360517 ,  pe lo  defer imento  do  ped ido formulado pe las  Recuperandas  no id .  

162984307 ,  au tor i zando a  rea l i zação da  operação  de  DIP FINANCING 

indicada ,  com es te io  nos  a r t igos  69 -A e  69-E,  da  Le i  nº  11 .101/2005 e  na  

C lausu la  3 .3  do  P .R . J  homologado que  expressamente  au tor iza  a  contra tação 

de  ta l  f inanc iamento .  Ainda ,  favorave lmente  aos  ped idos  cons tantes  no  i t em 

23  da  pet ição  de  id .  162984307 ,  para  que ,  em caso  de  defer imento ,  se  f aça  

cons tar  no  dec i sum as  informações  a l i  ind icadas ,  necessár i as  à  

operac iona l i zação  da  contra tação .  

 

111 .  O Mini s tér io  Púb l i co  cons ignou ,  no id .  163508287 ,  que  nada  t em a  

opo r  em  r e l a ç ã o  à  c e l e b ra çã o  do  c on t r a t o  d e  f i nan c i amen t o  c om  a  d e v ed o ra ,  amparado  

p e l a  c on s t i t u i ç ã o  da  g a ran t i a  d e  p r op r i e dad e  f i du c i á r i a  i nd i c ada  p e l a s  p e t i c i o ná r i a s  i d  

162984307 ,  c u j o s  r e c u r s o s  d e s t i nado s  a o  r e f o r ç o  d e  c a ixa  p rop i c i a rã o  o  r e g u l a r  

c umpr imen t o  d o  p l ano  d e  r e c up e ra çã o ,  t udo  na  f o rma  do s  a r t s .  69 -A e  s e g u i n t e s  da  Le i  

n º  11 .101/2005 .  

 

112 .  Por  f im,  o  d .  Ju ízo  aco lheu  o  ped ido  formulado pe las  Recuperandas  

no  id .  162984307  por  me io  da  dec i são  que  cons tou  do  id .  163744989 ,  

defer indo a  au tor ização  para  a  contra tação  e  forma l i zação do DIP Finan c i n g ,  

bem como para  cons t i tu i ção de  garant i a  l a s t read a  pe l a  Cédu la  de  Créd i to  

Bancár io  nº  KGA02663024  e  ins t rumentos  de  garant i a  emi t idos  pe la  

Cerve j ar i a  Petrópo l i s  S .A . ,  de  a l i enação  f iduc iá r i a  e  cessão  f iduc iár i a .  

 

113 .  Cons ignou ,  a inda ,  que  as  garant i a s  prev i s tas  em ta i s  ins t rumentos  

f i cam cons t i tu ídas  a  par t i r  da  dec i são ,  independentemente  de  seu  reg i s t ro  

perante  os  Car tór ios  e  demais  órgãos  competentes  e  que ,  r e l a t ivamente  aos  

a t ivos  oferec idos  como garant i a  ao  Banco Or ig ina l  que  ho je  garantem as  

Debêntures ,  sua  cons t i tu ição  f i ca  cond ic ionada  à  l iqu idação  do  sa ldo das  

Debêntures .  

 



 
 

42 
  
 

114 .  Por  f im,  que  a  operação  com o Banco Or ig ina l ,  consubs tanc iada  pe l a  

CCB e  ins t rumentos  de  garant i a  que  lhe  são  conexos ,  cons i s t i r á  em créd i to  

ex t raconcursa l ,  contando com as  proteções  dos  a r t s .  66 -A e  69 -B da  Le i  nº  

11 .101/2005 .  

 

115 .  O credor  Krones  AG t rouxe  aos  au tos  no  id .  165354081 ,  o f í c io  

expedido pe la  15 ª  Vara  Cíve l  do Foro Centra l  da  Comarca  da  Cap i ta l  do 

Es tado  de  São  Pau lo  so l i c i t ando informações  do  Ju ízo  Recuperac iona l  a  f im 

de  esc l arecer  se  ex i s te  ób ice  ao  prossegu imento do  Proc esso  nº  1026687 -

51 .2024 .8 .26 .0001 .   

 

116 .  Foi  profer ido  Despacho no  id .  182422406 determinando o  

desentranhamento de  todos  os  ped idos  de  hab i l i t ação ,  r e t i f i cação  ou  

impugnação  de  c réd i to ,  au tuando -os  em apenso ,  na  forma determinada  pe l a  

Corregedor i a  de  Jus t i ça ,  bem como,  que ta i s  inc identes  sequer  se j am juntados  

ao  processo  pr inc ipa l ,  procedendo -se  da  mesma forma ac ima refer ida ,  a  f im 

de  dar  andamento cé l e re  ao  presente  f e i to .  

 

117 .  As Recuperandas ,  por  meio  da  pe t i ção  acos tada  ao  id .  187183075 ,  

buscam a  au tor ização  do Ju ízo  R ecuperac iona l  para  a  cons t i tu ição  de  nova  

Unidade  Produt iva  Iso lada ,  com fundamento  nos  ar t igos  60 ,  60-A e  66  da  Le i  

nº  11 .101/2005 ,  a  se r  denominada  como “UPI  ESTRELA II” ,  composta  pe la  

in tegra l idade  dos  a t ivos  que in tegram o  pa tr imônio  da  recuperanda Es tre l a  

Geração  de  Energ i a  S .A .  

 

118 .  Eluc idam que  a  a tuação  no  mercado de  geração  e  comerc i a l i zação 

de  energ ia  e l é t r i ca  in i c iou -se  em 2010 ,  com a  aqu is i ção  de  par t i c ipação  da  

Elec t ra  Power ,  a tua l  Recuperanda ,  t endo d iversas  empresas  cons t i tu ídas  para  

es te  f im.   

 

119 .  Todav ia ,  a  Recuperanda  Es t re la  Geração de  Energ ia  S .A . ,  apesar  de  

adqui r i r  aprovação pe l a  ANEEL,  não  segu iu  com os  proced imentos  
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r egu la tór ios  e ,  a  f im de  recuperar  os  va lores  inves t idos ,  r e tomou-se  o  debate  

de  a l i enar  t a l  companhia ,  ex i s tente  antes  do ped ido  de  recuperação  jud ic i a l .  

 

120 .  Neste  d i apasão ,  a  f im de  ev i tar  a  t r ansmissão  do  contro le ,  a f i rmam 

as  Recuperandas  ser  necessár io  a  t r ansmissão dos  a t ivos  da  Es tre l a  para  uma 

nova companhia  a  se r  cons t i tu ída ,  denominada  Est re l a  I I  Geração de  Energ ia  

S .A.   

 

121 .  Propõem,  a inda ,  que  o  contro le  da  nova  companhia  será  

in tegra lmente  de t ido  pe l a  Recuperanda Elec tra  Power ,  de  forma prov isór i a ,  

a té  a  def in i t iva  a l i enação ,  no s  termos da  c l áusu la  3 .4  do PRJ ,  r eg i s t r ando ,  

a inda ,  que  a tua lmente  a  Recuperanda Elec t ra  Power  possu i  60% (sessenta  por  

cento)  das  ações  do cap i ta l  soc i a l  da  Es t re l a ,  sendo a  sóc i a  ma jor i t á r i a ,  e  o  

res tante  per tence  a  soc iedade  Es t re l a  Indús tr i a  de  Pape l  L tda .  

 

122 .  Por  f im,  des tacam que a  UPI  Es tre l a  I I  t erá  o  va lor  mín imo de  R$  

500 .000 ,00  (qu inhentos  mi l  rea i s )  e  que  a  Es t re la  Pape l  f igurará  como s t a lk ing  

h o r s e  no  processo  compet i t ivo ,  t endo em v i s ta  a  a s s inatura  de  propos ta  

v incu lante  ( id .  187183079) .  

 

123 .  Desse  modo ,  o  Grupo Petrópo l i s  r equer  o  defer imento  da  c r i ação 

da  UPI  Es t re l a  I I ,  da  d i sso lução da  Recuperanda  Es tre la  e  a  prov isór i a  

de tenção das  suas  ações  pe l a  Recuperanda  Elec t r a  Power  a té  a  conc lusão  da  

t r ansação ,  da  homologação  da  minuta  de  ed i ta l  apresentada  e  da  rea l i zação  do 

processo compet i t ivo  mediante  a  des ig nação de  loca l ,  da ta  e  hora  para  

rea l i zação de  aud iênc ia  de  aber tura  das  propos tas .   

 

124 .  Noutro  g i ro ,  por  me io  da  pet i ção  acostada  no  id .  198299959 ,  a s  

Recuperandas  informam o  descumpr imento ,  pe lo  Banco Sof i sa ,  da  dec i são  de  

id .  51431928 ,  bem como o Acórdão  p rofer ido  no  Agravo de  Ins t rumento  sob 

o  nº  0067227-02 .2023 .8 .19 .0000 ,  r e l a t ivo  à  l iberação ,  em benef íc io  das  
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Recuperandas ,  dos  va lores  que mant inham depos i tados  em conta  a  t í tu lo  de  

garant ia s .  

 

125 .  Apontam,  a inda ,  que  o  Banco Sof i sa  r e tém,  na  da ta -base  

30/05/2025 ,  a  quant i a  to ta l  de  R$  9 .085 .191 ,17  (nove  mi lhões ,  o i tenta  e  c inco  

mi l ,  cento  e  noventa  e  um rea i s  e  dezesse te  centavos ) ,  va lor  es te  de  máx ima 

re l evânc ia  para  o  cus te io  das  suas  obr igações  assumidas  nos  te rmos  do  P lano 

de  Recuperação  Jud ic i a l .  

 

126 .  Ass im,  as  Recuperandas  pugnaram pe la  in t imação  do  Banco Sof i sa  

para ,  no  prazo  de  48h  (quarenta  e  o i to  horas ) ,  r ea l i za r  a  l iberação  dos  va lores  

indev idamente  re t idos ,  sob  pena  de  rea l i zação  de  penhora  on l ine  dos  va lores  

e  ap l i cação  de  mul ta  d i ár i a  não  in fer ior  a  R$  100 .000 ,00  (cem mi l  r ea i s ) .   

 

127 .  Foram profer idas  dec i são  nos  ids .  203432867  e  208883760  

determinando o  desent ranhamento de  todos  os  ped idos  de  hab i l i t ação ,  dando -

lhes  o  dev ido  andamento ,  bem como que  devem ser  processadas  fora  dos  au tos  

pr inc ipa i s ,  independentemente  de  novas  ordens  de  desentranhamento .  

 

128 .  A dec i são de  id .  208883760 determinou,  a inda ,  man i fes tação  des ta  

Admini s t ração  Jud ic i a l  para  informar  o  que se  f az  necessár io  para  o  

prossegu imento  do  fe i to ,  o  que  fo i  e fe t ivamente  cumpr ido  consoante  pe t i tór io  

cons tante  do  id .  215781701 .  

 

129 .  Poster iormente ,  sobreve io  nova  man i fes tação  das  Recuperandas  no 

Id .  219290299 ,  na  qua l  esc l arecem que ,  em decorrênc ia  da  ação de  

improbidade  admin i s t r a t iva  nº  0038131 -41 .2020 .8 .19 .0001 ,  a ju izada  pe lo  

Min i s tér io  Púb l i co ,  houve  o  b loque io  de  bens  do  Grupo Pet rópo l i s  no  

montante  de  R$  396 ,9  mi lhões ,  pos ter iormente  subs t i tu ídos  por  seguro -

garant ia  contra t ado junto  à  Tokio  Mar ine ,  cu jo  cus to  para  manutenção  da  

re fer ida  garant i a  se  tornou insus tentáve l  no  contex to  da  c r i se  econômico -

f inance i r a .   
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130 .  Nesse  cenár io ,  informaram que ,  a  f im de  a fas tar  os  cus tos  excess ivos  

da  apól i ce ,  ofereceram ao  Ju ízo  da  ação  de  i mprob idade  o  imóve l  da  f ábr i ca  

s i tuada  em I tap i s suma/PE,  ava l i ado  em R$ 551 ,5  mi lhões ,  o  que fo i  ace i to  

pe l a  15 ª  Vara  de  Fazenda  Púb l i ca  como subs t i tu i ção  da  garant i a .  

 

131 .  Por  ta i s  r azões ,  r equerem  a  es te  Ju ízo  autor ização ,  com fundamento  

no  ar t igo  66  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  para  a  forma l i zação  da  oneração  do  

re fer ido bem em favor  da  ação de  improb idade .  

 

132 .  Ainda ,  a s  Recuperandas  re l a taram que ,  apesar  da  dec i são  da  15 ª  Vara  

de  Fazenda  Púb l i ca  ter  defer ido  a  subs t i tu i ção da  garant i a  pe lo  imóvel  de  

I tap i s suma/PE,  a  Tok io  Mar ine  renovou arb i t r ar i amente  a  apó l i ce  de  seguro 

e  passou a  ex ig i r  o  pagamento  de  parce l as  do  prêmio ,  r azão  pe l a  qua l  pugnam  

para  que  es te  Ju ízo  de termine  à  seguradora  Tok io  Mar ine  e  à  corre tora  

Lockton  que  se  abs tenham de  e fe tuar  qua lquer  cobranç a  re l ac ionada  à  apó l i ce .  

 

133 .  Acerca  do requer imento  formulado ,  es ta  A . J .  se  man i fes tou  no  Id .  

220234268 ,  a rgu indo que  não v i s lumbra  ób ice  ao  defer imento  do  p le i to  das  

Recuperandas ,  por  entender  que  a  subs t i tu i ção  do  seguro  pe lo  imóvel  

contr ibu i  para  a  preserv ação  da  l iqu idez  e  a  cont inu idade  da  a t iv idade  

empresar ia l ,  não  se  opondo também ao  a fas tamento  das  cobranças  re la t ivas  à  

apó l i ce  renovada ,  r essa lvada  eventua l  u t i l i zação proporc iona l  do contra to ,  na  

forma or ig ina lmente  pac tuada .  

 

134 .  Noutro  g i ro ,  o  Banco Sof i sa  pe t i c ionou no id .  220982796  

informando que ,  em sentença  profer ida  em 26/08/2025  nos  autos  da  

impugnação  de  créd i to  nº  0901856-63 .2023 .8 .19 .0001 ,  fo i  de terminada  a  

exc lusão  o  c réd i to  l i s t ado  em seu  favor  ante  o  reconhec imento  de  

ex t raconcursa l idade nos  termos  do ar t igo  49  §3º  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  

pugnando ,  as s im,  pe lo  l evantamento  de  todos  os  va lores  re t idos  na  conta  

bancár i a  v incu lada  ao  Contra to  de  Cessão  F iduc iá r i a  ce l ebrado em garant i a  ao  

re fer ido créd i to ,  ora  exc lu ído .  
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135 .  As Recuperandas ,  por  sua  vez ,  r esponderam no id .  221470835  

informando que o  recurso  de  Embargos  de  Dec la ração opos to  pe lo  Grupo 

Petrópol i s  em face  da  r .  sentença  profer ida  nos  au tos  da  impugnação  de  

c réd i to  do  Sof i sa  fo i  r eceb ido  com efe i to  suspens ivo ,  pugnan do,  por tanto ,  

pe lo  indefer imento  do  p le i to  formulado pe la  r efer ida  ins t i tu i ção  f inance i r a  

no  id .  220982796 .  

 

136 .  Ato cont ínuo,  as  Recuperandas  pe t i c ionaram no id .  221624369 ,  

aduz indo,  em s ín tese ,  que  o  grupo é  composto  também por  soc iedades  

vo l tadas  a  geração  e  comerc i a l i zação de  energ i a  e lé t r i ca ,  como é  o  caso  Canaã  

Geração de  Energ i a  Renováve l  S .A.  (“Canaã  Geração”) ,  Elec t ra  Power  

Geração de  Energ ia  S .A .  (“Elec t ra  Power” ) ,  e  a  GP Comerc i a l i zadora  de  

Energ i a  Ltda  (“GP Comerc ia l i zadora”)  e ,  que ,  pe lo  f a to  de  es tarem em 

Recuperação  Jud ic i a l  t êm sofr ido  res t r i ções  em suas  operações  perante  à  

Câmara  de  Comerc ia l i zação  de  Energ i a  E lé t r i ca  (CCEE) ,  o  que  compromete  

o  exerc í c io  das  a t iv idades  e  impede  a  max imização  de  seus  resu l tados .   

 

137 .  Diante  da  menc ionada  res t r i ção ,  pugnaram pe la  expedição  de 

cer t idão  narra t iva  a tes tando a  s i tuação  da  Recuperação  Jud ic ia l  e  a s  

informações  acerca  do  end iv idamento das  t r ês  empresa  ,  para  que a  r efer ida  

cer t idão  cons igne  expressamente :  i )  que  o  P lano  de  Recupe ração  Jud ic i a l  fo i  

homologado e  encontra - se  em regu lar  cumpr imento ;  i i )  que  as  Recuperandas  

Canaã  Renováve l ,  E lec t ra  Power  e  GP Comerc i a l i zadora  não  possuem pass ivo 

re l evante  a  se r  r ees t ru turado na  presente  recuperação  jud ic i a l ,  havendo s ido 

inser idas  na  presente  demanda  em razão  de  in tegrarem grupo econômico que 

compõem o  Grupo Petrópol i s ,  sob  a  mesma admin is t ração e  contro le  do  Sr .  

Wal ter  Far i a .  

 

138 .  Outross im,  as  Recuperandas  insurg i r am ao id .  230630478 ,  com a 

f ina l idade de  requerer  a  oneração  dos  imóvei s  r eg i s t r ados  sob  as  matr í cu l as  

de  nºs  2 .365 ,  2 .366 ,  2 .367  e  2 .369 ,  todas  do Reg is t ro  de  Imóve is  de  Bo i tuva ,  

para  que  se j am h ipotecados ,  bem como requereram o  prazo de  30  ( t r in ta )  d i as  
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para  a  apresentação dos  ins t rumentos  da  operação .  

 

139 .  Sobreve io  mani fes tação  des ta  Admin i s t r ação Jud ic i a l  ao  id .  

232067013 ,  op inando favorave lmente  ao  p le i to  de  exped ição  de  cer t idão 

formulado pe las  Recuperandas  e  de  oneração  dos  bens  imóvei s ,  sendo que ,  no  

mesmo sent ido ,  op inou o  Min i s tér io  Púb l i co ,  conforme o  parecer  expresso  no 

id .  233552022 .  

 

140 .  As Recuperandas  pe t i c ionaram no id .  236829662 ,  r e i t erando o 

d i spos to  no  pet i tór io  de  id .  219290299 ,  no  sent ido  de  que ,  apesar  da  res t r i ção  

de  cobrança  do  prêmio -seguro ,  a  Tok io  Mar ine  Seguradora  S .A .  promoveu a  

inscr i ção  das  Recuperandas  nos  órgãos  de  proteçã o  ao créd i to ,  s i tuação  que  

d i f i cu l ta  a  contra tação  de  novas  garant ia s .  Ass im,  requereram a  aná l i se  do 

p le i to  anter ior ,  com a  ba ixa  da  anotação  no  prazo  de  24  (v inte  e  qua t ro )  horas ,  

sob  pena  de  pagamento  de  mul ta  d i ár i a  por  descumpr imento ,  no  va lor  de  R$ 

100 .000 ,00  (cem mi l  r ea i s ) .  

 

141 .  Profer ida  dec i são  ao  id .  240013737 ,  fo i  defer ido  pe lo  Ju ízo  o  ped ido 

formulado ao  id .  219290299 ,  para  que a  Tokio  Mar ine  e  a  Lockton Bras i l  

Consu l tor i a  e  Corre tora  de  Seguros  LTDA se  abs tenham de  pra t i ca r  a tos  

tendentes  à  cobrança  do  prêmio  prev i s to  na  apó l i ce  de  seguro  garant i a  nº  

061902020890407750015545 .  Ainda ,  de terminou a  expedição  de  of í c io  para  

ba ixa  da  anotação  re fer ido  no id .  236831059 .  

 

142 .  Face  à  dec i são  re t ro ,  a  Tok io  Mar ine  Seguradora  S .A . ,  opôs  

embargos  de  dec l aração ,  s us tentando a  omissão  do  d e c i s um ,  uma vez  que a  

cobrança  e fe tuada  é  re l a t iva  a  parce la  an ter ior  à  dec i são  que  defer iu  a  

subs t i tu i ção ,  r azão  pe l a  qua l  p l e i t e io  pe lo  aco lh imento  dos  embargos  com a  

re inc lusão da  anotação  da  d ív ida  nos  órgãos  de  proteção ao  cré d i to ,  ou ,  

subs id i ar i amente ,  que  se j a  a  dec i são  complementada ,  jus t i f i cando as  r azões  

que  imposs ib i l i t am a  cobrança  do  prêmio .  
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143 .  As Recuperandas  pe t i c ionaram ao id .  246070384 ,  r equerendo 

autor ização  para  oneração  dos  imóvei s  de  Matr ícu l a  nº  46 .893 2 e  74 .711 3,  

d i sponíve i s  à s  Recuperandas  e  que  são  u t i l i zados  nas  a t iv idades  de  f abr i cação  

e  d i s t r ibu ição  de  beb idas .  A autor ização  v i sa  a  a l i enação  f iduc iár i a  dos  

imóve is ,  para  garant i r  a  operação  de  créd i to  negoc iada  e  assegurar  o  f luxo  e  

d i sponib i l idade de  ca ixa .  

 

144 .  Ao id .  247742952 ,  a  c redora  Carmak  Revenda  e  Locação  de  

Máqu inas  e  Ve ívu los  LTDA. ,  pe t i c ionou requerendo a  juntada  da  Car ta  de  

Adesão  ao reg ime de  c redor  co laborador ,  bem como seu  reconhec imento ,  ha j a  

v i s ta  o  preench imento  dos  requ i s i tos  es tabe lec idos  pe l o  P .R. J . ,  a l ém da  dev ida  

a l t e ração  de  sua  c las s i f i cação  no  Quadro  Gera l  de  Credores .  

 

145 .  Em 02/12/2025 fo i  profer ida  dec i são  ( id .  248034808) ,  na  qua l  

defer iu  o  ped ido  de  oneração  dos  imóve is  de  matr í cu l a  nº  46 .893 ,  do  2º  

Car tór io  de  Reg is t ro  de  Imóve is  da  Com arca  de  Mar í l i a -SP  e  nº  74 .771 ,  do 

Car tór io  de  Imóvei s  da  Comarca  de  Bragança  Pau l i s ta -SP ,  ambos  de  

propr iedade  da  Zuquet t i  & Marzo la  Par t i c ipações  LTDA - Em Recuperação 

Jud ic ia l  e  es tabe lecendo o  prazo  de  30  ( t r in ta )  d i as  para  a  comprovação  da  

respect iva  cons t i tu ição  dessa  garant ia .  

 

146 .  As Recuperandas  opuseram Embargos  de  Dec la ração  apontando er ro 

mater ia l  na  dec i são  que  defer iu  ped ido de  oneração de  imóvei s  para  

cons t i tu i ção  de  garant i a  em favor  de  fornecedor ,  uma vez  que  o  d .  Ju ízo  fez  

re ferênc ia  equ ivocada  a  pe t ição ,  imóve is ,  propr i e tá r i a  e  modal idade  de  

garant ia  d iversos  dos  efe t ivamente  requer idos .  Ass im,  as  Recuperandas  

requerem a  correção  desses  equ ívocos  para  que cons te  o  ID correto  ( id .  

230630478) ,  as  matr í cu l as  2 .365 ,  2 .366 ,  2 .367  e  2 .369 ,  a  Cerve j ar i a  Pet rópo l i s  

                                                 
 

2 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Marília – SP. 
3 Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Bragança Paulista – SP. 



 
 

49 
  
 

S/A como propr ie tá r i a  e  a  cons t i tu i ção  de  h ipoteca ,  a l ém de  re i te ra rem o  

ped ido  de  oneração  formulado no  id .  246070384 ,  a inda  pendente  de  

aprec i ação .  

 

147 .  As Recuperandas  man i fes taram,  na  sequênc ia  ( id .  248951802) ,  

informando que a  Cerve j ar i a  Pet rópo l i s  S .A.  ce l ebrou ,  em 2015 ,  contra to  com 

o  Estado  do  Rio  de  J ane i ro  para  concessão  de  incent ivo  f inance i ro - f i sca l  de  

ICMS,  com v igênc ia  de  10  (dez )  anos  (a té  dezembro de  2025) ,  o  qua l  sof reu  

in ter rupções  un i l a te ra i s  pe lo  Es tado  ao  longo do  per íodo,  inc lus ive  após  o  

defer imento  da  Recuperação Jud ic i a l .  Apesar  de  o  res tabe lec imento  do 

benef í c io  te r  s ido de terminado por  es te  d .  Ju ízo  e  conf i rmado em segunda 

ins tânc ia ,  sem efe i to  suspens ivo ,  o  Es tado  permanece  em descump r imento ,  

impedindo a  f ru ição  in tegra l  do incent ivo e  gerando sa ldo  não  u t i l i zado de 

aprox imadamente  R$  192 ,5  mi lhões ,  a  se r  a tua l i zado  pe la  SELIC,  em af ronta  

ao  contra to  e  com pre ju ízos  re l evantes  ao  P lano  de  Recuperação  Jud ic i a l .  

 

148 .  Sus tentam que ,  com a  pro x imidade  do  té rmino contra tua l ,  há  r i sco  

de  o  Es tado  se  benef i c i a r  do própr io  inad implemento ao a l egar  a  exp i ração  

do  incent ivo ,  supr imindo a t ivo essenc ia l  à  v i ab i l idade  do  soergu imento  

empresar ia l .  Diante  d i sso ,  r equere ram o imed ia to  res tabe lec imento da  f ru ição  

do  incent ivo ,  a  prorrogação do  Contra to  FUNDES/2015  a té  a  in tegra l  

u t i l i zação do  sa ldo a tua l i zado ,  a  r ecompos ição do  montante  f inanc iáve l ,  a  

f ixação de  novo cronograma de  l iberações  compat íve l  com o p lane jamento  da  

Recuperanda ,  bem como a  impos ição de  mul ta  d i ár i a  de  R$  500 .000 ,00  

(qu inhentos  mi l  rea i s )  em caso  de  descumpr imento ,  com comunicação 

imedia ta  aos  órgãos  competentes .  

 

149 .  Acerca  da  pe t i ção  da  Carmak  ( id .  247742952 ) ,  a s  Recuperandas  

sus tenta ram no id .  249659811 ,  contudo ,  a  ausênc ia  de  in teresse  e  u t i l idade  do 

ped ido ,  uma vez  que  a  Carmak  j á  se  encontra  enquadrada  n a  cond ição de  

c redora  co laboradora  e  que ,  ademai s ,  não compet i r i a  ao  Ju ízo  o 
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enquadramento  ou não  de  c redores  co laboradores ,  a t r ibu ição  que  cabe r i a  

exc lus ivamente  às  Recuperandas  confo rme a  c l áusu la  4 .6  do  p lano,  razão  pe l a  

qua l  r equere ram o  não  conhec imento do  ped ido ou ,  subs id i a r i amente ,  a  sua  

re j e i ção in tegra l .  

 

150 .  O Mini s tér io  Púb l i co  man i fes tou  nos  au tos  (250117207) ,  pe lo :  i )  

aco lh imento  dos  Embargos  de  Dec la ração  opostos  pe l as  Recupe randas ,  para  

corr ig i r  os  equ ívocos  apontados  sobre  o  defer imento  de  oneração de  imóve is ;  

i i )  a  ausênc ia  de  opos ição  quanto ao defer imento  do  requer imento  para  

de terminar  o  cumpr imento  dos  contra tos  FUNDES,  a  l iberação  dos  benef í c ios  

f i sca i s  e  va lores  re t ro a t ivos ;  i i i )  r e i t erando o  pos ic ionamento  favoráve l  ao  

enquadramento  da  Carmak  como credora  co laborad ora .  

 

151 .  A Admini s t r ação  Jud ic ia l  também mani fes tou  opinando fosse  

reconhec ida  como pre jud icada  a  pre tensão  da  Carmak,  uma vez  que  j á  

sa t i s f e i t a .  A inda ,  expôs  as  r azões  para  re j e i ção  dos  Embargos  Dec lara tór ios  

opos tos  pe l as  Recuperandas ,  uma vez  que dev idamente  ana l i sado  o  

requer imento  de  oneração dos  imóve i s ,  r e i t e rando sua  mani fes tação anter ior  

quanto os  p le i tos  formulados  no id .  230630478 .  Por  f im,  man i fes tou  

favorave lmente  ao  aco lh imento  do ped ido das  Recuperandas  no  id .  

248951802 ,  r ecomendando a  imedia ta  rea t ivação  e  prorrogação  do  benef í c io  

a té  a  in tegra l  u t i l i zação  do  sa ldo  contra tua l ,  com os  a jus tes  necessár ios  ao  seu  

p leno cumpr imento ,  por  se  t r a tar  de  m edida  corre t iva ,  des t inada  a  dar  

e fe t iv idade  a  d i re i to  j á  r econhec ido jud ic i a lmente ,  essenc ia l  ao  soergu imento 

do  Grupo,  à  preservação  do  p lano de  recuperação  e  à  proteção  do  in teresse  

dos  c redores ,  em consonânc ia  com o parecer  f avoráve l  do Min i s tér io  Públ i co .  

 

152 .  Diante  dos  ú l t imos  requer imentos ,  fo i  profer ida  dec i são  no  id .  

251221097 ,  que :  i )  r econheceu  a  ausênc ia  de  in te resse  no requer imento  da  

Carmak ;  i i )  r e j e i tou  os  embargos  de  id .  248559180  e  defer iu  a  oneração  dos  

imóve is  também ind icados  na  pe t i ção  de  id .  230630478 ;  i i i )  defer iu  o  

requer imento  de  id .  248951802 e  de terminou as  medidas  cab íve i s  para  o  
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r es tabe lec imento da  f ru ição  do incent ivo f i sca l - f inance i ro  com a  u t i l i zação  do 

sa ldo  remanescente  pe l as  Recuperandas ,  a l ém de  um novo cronograma de  

l iberações  dos  Demonstra t ivos  de  L iberação  Mensa i s  e  r ecompos ição do  sa ldo 

de  R$  192 .501 .147 ,67  (cento  e  noventa  e  do i s  mi lhões ,  qu inhentos  e  um mi l ,  

cento  e  quarenta  e  se te  r ea i s  e  sessenta  e  se te  centavos ) ,  sob  pena de  mul ta  

d i ár io  no va lor  de  R$  500 .000 ,00  (qu i nhentos  mi l  r ea i s ) .  

 

153 .  Em face  da  dec i são  foram opos tos  Embargos  de  Dec laração  pe lo  

Es tado do Rio  de  Jane i ro ,  no qua l  expõe  que ,  apesar  das  med idas  adotadas  

para  o  cumpr imento  da  dec i são ,  sus tenta  a  ex i s tênc ia  de  omissões ,  

contrad ição  in terna  e  e r ro  de  premi ssa ,  e spec i a lmente  porque  o  Ju ízo  ter i a  

f ixado  uni l a tera lmente  o  va lor  do  supos to  sa ldo  f inanc iáve l  do  contra to  

FUNDES/2015  (R$ 192 ,5  mi lhões ) ,  com base  em p lan i lha  apresentada  apenas  

pe l as  Recuperandas ,  sem prév ia  o i t iva  do  Estado  ou  da  AGERIO,  v io l ando o  

contrad i tór io ,  a l ém de  de terminar  a  prorrogação  do  contra to  após  seu  

té rmino,  o  que ,  segundo o  Es tado ,  é  jur id i camente  indev ido ,  contra tua lmente  

vedado ,  conf igurando renúnc ia  f i sca l  pro ib ida  durante  o  Reg ime de  

Recuperação  F i sca l  e  a f ronta  a  separação  de  poderes ,  r azão pe l a  qua l  r equer  

a  in tegração  e  correção  da  dec i são .  

 

154 .  No Id .  256739682 ,  a s  Recuperandas  pe t i c ionaram pugnando pe lo  

imedia to  rees tabe lec imento do Contra to  f i rmado ent re  a  GP Comerc i a l i zadora  

de  Energ ia  L tda .  e  a  Eng ie ,  para  f ins  de  compra  e  v enda de  energ i a  para  os  

anos  de  2024 ,  2025 e  2026 ,  a  f im de  que  a  empresa  cont inue fornecendo 

energ i a  nos  te rmos  pac tuados ,  a té  o  esgotamento  do  seu  prazo  de  v i gênc ia  em 

dezembro 2026 ,  bem como para  qu e se  abs tenha de  cobrar  a  mul ta  de  resc i são  

contra tua l .  

 

155 .  Ainda ,  a s  Recuperandas  apresentaram respos ta  aos  Embargos  de  

Dec la ração  opos tos  pe lo  Es tado  do  R io  de  J ane i ro ,  a rgumentando,  em s ín tese ,  

que ,  ( i )  os  embargos  são  incab íve i s  por  não  apontarem omissão ,  contrad ição 

ou  er ro  mater ia l ,  l imi tando -se  à  r ed i scussão  do  mér i to ;  ( i i )  a  dec i são  
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embargada  é  c l a ra ,  fundamentada  e  amparada  no  parecer  da  Admin is t ração 

Jud ic ia l ;  ( i i i )  o  sa ldo do  incent ivo f i sca l  decorre  exc lus ivamente  de  suspensões  

un i l a tera i s  promovidas  pe lo  própr io  Es tado;  ( i v )  não  houve apuração  

un i l a tera l  invá l ida ,  po i s  o  Es tado  sequer  apresentou  memór ia  de  cá l cu lo  

a l t e rna t iva ;  (v )  inex i s te  er ro  de  premissa  quanto  à  na tureza  do  benef íc io ,  que  

é  incent ivo  concedido  por  prazo  cer to  e  sob  cond ição  onerosa ;  e  (v i )  a  

supressão ou  esvaz i amento  do incent ivo  v io l a  a  segurança  jur íd i ca ,  o  ar t .  178  

do  CTN e compromete  a  preservação  da  empresa  e  o  cumpr imento do  P lano  

de  Recuperação  Jud ic i a l .  

 

156 .  Esta  Admin i s t ração Jud ic i a l  man i fes tou -se  no  id .  262228902 ,  em 

cumpr imento  aos  despachos  de  ids .  252691099 ,  253284442  e  260211679  em 

que  t rouxe  suas  cons iderações  acerca  dos  Embargos  de  Dec la ração  opos tos  

pe lo  Es tado  do R io  de  J ane i ro ;  do  requer imento formulado pe las  

Recuperandas  re l a t ivo  a  manutenção  do  contra to  de  fornec imento  de  energ i a  

com a  Eng ie ;  a l ém de  demai s  prov idênc ias  ord ina tór i as  com v i s tas  ao  

saneamento  do processo .  

 

157 .  Após ,  a s  Recuperandas  pe t i c ionaram  no id .  265519982  requerendo 

autor ização  jud ic i a l ,  nos  te rmos  do  ar t .  66  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  para  

oneração e  t r ans ferênc ia  de  bens  in tegrantes  do a t ivo  não c i r cu lante ,  

cons i s tentes  em do is  imóve is  de  t i tu l a r idade  da  recuperanda  Canaã  Geração 

de  Energ ia  Renováve l  S .A. ,  s i tuados  nos  munic íp ios  de  Ar iquemes/R O e  

Cacau lândia/RO,  sus tentando que  a  med ida  v i sa  v i ab i l i zar  o  cumpr imento  de  

acordo homologado no  âmbi to  de  ação  de  desapropr i ação  por  u t i l idade  

púb l i ca ,  permi t indo a  qu i tação  de  inden ização  med iante  t r ansferênc ia  dos  

imóve is ,  sem compromet imento  re l evant e  de  ca ixa  e  sem pre ju ízo  às  

a t iv idades  do  Grupo.   

 

158 .  Foi  profer ida  dec i são  no id .  265313532  que  ( i )  r ecebeu  embargos  de  

dec l aração  do Estado  do  Rio  de  J ane i ro ,  mas  lhes  negou prov imento ,  por  

ausênc ia  de  omissão  ou  contrad ição e  ca rá ter  meramente  inf r ingente ;  e  ( i i )  
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defer iu  o  ped ido  das  Recuperandas  para  manutenção  do  contra to  de  compra 

e  venda de  ene rg i a  e l é t r i ca  f i rmado com Engie  Bras i l  Energ ia  

Comerc i a l i zadora  Ltda . ,  r econhecendo a  essenc ia l idade  do serv iço ,  a  

inex i s tênc ia  de  inad implemento  contra tua l  e  a  competênc ia  do  Ju ízo  

recuperac iona l  para  adoção de  medidas  vo l tadas  à  preser vação  da  a t iv idade 

empresar ia l ;  e  ( i i i )  d e terminou  in t imações ,  c i ênc i a  às  par tes  e  prov idênc ias  

ca r torár i as  quanto ao  desent ranhamento de  hab i l i tações  indev idas .  

 

159 .  No id .  268459722 ,  a  Eng ie  Bras i l  Energ i a  Comerc i a l i zadora  LTDA.  

apresentou  pet i ção ,  r equerendo a  recons ideração  da  r .  dec i são  de  id .  

265313532 ,  que  de terminou a  manutenção/res tabe lec imento  do  contra to  

f i rmado ent re  a  pe t i c ionante  e  as  Recuperandas .  Sus tenta ,  para  t an to :  ( i )  não 

in tegrar  o  processo  de  Recuperação  Jud ic i a l ;  ( i )  a  surpresa  da  dec i são ,  sem a  

opor tunidade  do  contrad i tór io ;  ( i i i )  a  omissão  de  informações  re l evantes ;  ( i v )  

a  ex i s tênc ia  de  c l áusu la  compromissór i a  de  a rb i t r agem,  sendo es te  

proced imento  j á  ins taurado para  d i scussão  da  va l idade  da  resc i são  e  cobrança  

de  mul ta .  

 

160 .  Além d i sso ,  a  Eng ie  in formou a  in t e rpos ição  de  agravo  de  

ins t rumento  nº  0015083 -46 .2026 .8 .19 .0000 ,  o  qua l  t eve  o  ped ido  de  e fe i to  

suspens ivo  indefer ido .   

 

161 .  No id .  268970296 ,  a s  Recuperandas  pugnaram pe la  au tor ização  de  

a l i enação  de  bens  do  a t ivo  não  c i r cu lante  ident i f i cado  como uma motoc ic l e ta  

(Renavam 0950697893 ) ,  de  t i tu l ar idade da  Cerve ja r i a  Petrópo l i s  S .A . ,  sob o  

fundamento  de  não ma i s  ser  u t i l i zado  na  a t iv idade  empresar i a l  e  r edução  de  

cus tos  de  conservação .  

 

162 .  Na sequênc ia ,  ao  id .  269156303 ,  es tá  A . J .  apresentou  man i fes tação ,  

em cumpr imento  à  dec i são  de  id .  265313532 ,  op inando favorave lmente  à  

oneração  de  bens  requer ida  pe l a s  Recuperandas  no  id .  265519982 ,  havendo 

es te  MM.  Ju ízo  defer ido  o  requer imento  na  dec i são  de  id .  271946549 ,  na  forma 

pre tend ida  pe l as  Recuperandas .  
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CLASSE I     
                                                                             

CRÉDITOS 
TRABALHISTAS                                                                     

 
(Cláusula 4.1) 

  
  
  
  

 
 

CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO DOS 
CREDORES DA CLASSE I 
(Cláusula 4.1.1)  

- Cláusula 4.1.1 - 
 
Valores até 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos: 
 
a) Deságio: Não haverá. 
b) Correção: O valor do principal será corrigido pela 
variação do IPCA, desde a Data da Homologação. 
c) Carência de Principal e de Correção: Não haverá. 
d) Amortização de principal e pagamento de correção 
monetária: 

(i) Pagamento Linear: pagamento integral da 
quantia de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) 
por Credor Trabalhista, respeitado o limite de cada 
Crédito Trabalhista, em até 30 (trinta) dias da Data 
da Homologação; 
(ii) Pagamento do saldo até 150 (cento e cinquenta) 
salários-mínimos: 11 (onze) parcelas iguais, 
mensais e consecutivas, compreendendo 
amortização do principal e pagamento de correção 
monetária, sendo a primeira delas devida em até 60 
(sessenta) dias da Data da Homologação; e 

 
Saldo Excedente a 150 (cento e cinquenta) salários-
mínimos: 
 
a) Deságio: Não haverá. 
b) Correção monetária e juros: O valor do principal será 
corrigido pela variação do IPCA e acrescido de juros de 
0,85% ao ano, capitalizados mensalmente, a partir da 
Data da Homologação. 
c) Carência de correção monetária e juros: 24 (vinte e 
quatro) meses, a contar da Data da Homologação. Os 
valores de correção e de juros não pagos durante o 
período de carência, serão capitalizados ao valor de 
principal e pagos conforme cronograma do item “f”. 
d) Pagamento de correção monetária e juros: serão 
pagos mensalmente, com primeiro pagamento no 
último Dia Útil do mês subsequente ao término do 
período de carência de correção monetária e de juros. 
e) Carência de principal: 36 (trinta e seis) meses, a 
contar da Data da Homologação. 
f) Amortização de principal: após término da carência 
do principal, os valores de principal (pós-capitalização 
dos valores de correção monetária e juros) serão 
amortizados em 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais 
e sucessivas, acrescidas dos valores de correção 
monetária e juros, conforme cronograma abaixo: 
 

 
 
Os Créditos Trabalhistas serão pagos prioritariamente a título de verba indenizatória 
(observada a legislação aplicável), compreendendo todos e quaisquer honorários dos 
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patronos do Credor Trabalhista ou de outros profissionais, bem como custas e despesas 
processuais incorridas pelo respectivo Credor Trabalhista. (Cláusula 4.1.2)  

 
CLASSE II                                                          

 
CREDORES COM 
GARANTIA REAL              

 
(Cláusula 4.2) 

 
 

CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO DOS 
CREDORES COM 

GARANTIA REAL NÃO 
ENQUADRADOS COMO 

FORNECEDORES 
COLABORADORES OU 

FINANCEIROS 
COLABORADORES 

(Cláusula 4.2) 

- Cláusula 4.2 - 
 
a) Deságio: 70% (setenta por cento) sobre o valor 
nominal do crédito. 
b) Correção monetária: após deságio, o saldo de 
principal do Crédito será corrigido conforme a moeda: 
 

b.1) Créditos em Reais: o saldo de principal será 
corrigido pela variação do IPCA, até o limite (teto) 
de 1,5% (um vírgula cinco por cento) ao ano, e 
capitalizados mensalmente desde a Data da 
Homologação; 
b.2) Créditos em Euros: o saldo de principal será 
corrigido pelo índice Euribor de 6 (seis) meses, até 
o limite (teto) de 1,5% (um vírgula cinco por cento) 
ao ano, e capitalizados semestralmente desde a 
Data da Homologação; e 
b.3) Créditos em Dólares norte-americanos: o saldo 
de principal será corrigido pelo índice Libor de 6 
(seis) meses, até o limite (teto) de 1,5% (um vírgula 
cinco por cento) ao ano, e capitalizados 
semestralmente desde a Data da Homologação. 

 
c) Carência de Principal e de correção: haverá carência 
para o pagamento de valores de principal e de correção 
até dezembro de 2035. 
d) Amortização de Principal e de correção: após o 
deságio, a parcela de principal e os valores acumulados 
de correção serão pagos em parcela única (bullet) até o 
último Dia Útil de dezembro de 2035. 
 

CLASSE III     
                                                     

CREDORES 
QUIROGRAFÁRIOS              

 
(Cláusula 4.3) 

  

 
CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO DOS 
CREDORES 

QUIROGRAFÁRIOS NÃO 
ENQUADRADOS NAS 
SUBCLASSES DO PRJ. 

 
 
OBSERVAÇÃO 
IMPORTANTE: Na 
hipótese de o Credor 
Quirografário não se 
manifestar, seu Crédito 
Quirografário será pago nas 
condições previstas na 
Condição B. (Cláusula 4.3.1) 
 
  

Condição A (Cláusula 4.3.1.1): pagamento integral da 
quantia em valor fixo e irreajustável de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) por Credor, respeitado o limite de cada 
Crédito, em até 30 (trinta) dias da Data da 
Homologação, ficando outorgada, em caráter 
irrevogável e irretratável e independentemente de 
qualquer formalidade adicional, ampla, geral e irrestrita 
quitação em relação a eventual saldo do Crédito 
Quirografário.                                                                                                           

Condição B (Cláusula 4.3.1.2): 
a) Deságio: 70% (setenta por cento) sobre o valor 
nominal do Crédito. 
b) Correção: após deságio, o saldo de principal do 
Crédito será corrigido conforme a moeda: 
 

b.1) Créditos em Reais: o saldo de principal será 
corrigido pela variação do IPCA, até o limite (teto) 
de 1,5% (um vírgula cinco por cento) ao ano, e 
capitalizados mensalmente desde a Data da 
Homologação; 
b.2) Créditos em Euros: o saldo de principal será 
corrigido pelo índice Euribor de 6 (seis) meses, até 
o limite (teto) de 1,5% (um vírgula cinco por cento) 
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ao ano, e capitalizados semestralmente desde a 
Data da Homologação; e 
b.3) Créditos em Dólares norte-americanos: o saldo 
de principal será corrigido pelo índice Libor de 6 
(seis) meses, até o limite (teto) de 1,5% (um vírgula 
cinco por cento) ao ano, e capitalizados 
semestralmente desde a Data da Homologação. 

 
c) Carência de Principal e de correção: haverá carência 
para o pagamento de valores de principal e de correção 
até dezembro de 2035. 
d) Amortização de Principal e de correção: após o 
deságio, a parcela de principal e os valores acumulados 
de correção serão pagos em parcela única (bullet) até o 
último Dia Útil de dezembro de 2035. 
 

CLASSE IV                                                       
 

CREDORES ME E 
EPP                                        

 
(Cláusula 4.4) 

  

 
 

CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO DOS 

CREDORES ME/EPP NÃO 
ENQUADRADOS NAS 
SUBCLASSES DO PRJ. 

(Cláusula 4.4.1) 
 

OBSERVAÇÃO 
IMPORTANTE: Na 
hipótese de o Credor ME e 
EPP não se manifestar, seu 
Crédito ME e EPP será pago 
nas condições previstas na 
Condição D. 

 

 
Condição C (Cláusula 4.4.1.1): pagamento integral da 
quantia em valor fixo e irreajustável de R$ 3.500,00 (três 
mil e quinhentos reais) por Credor, respeitado o limite 
de cada Crédito, em até 30 (trinta) dias da Data da 
Homologação, ficando outorgada, em caráter 
irrevogável e irretratável e independentemente de 
qualquer formalidade adicional, ampla, geral e irrestrita 
quitação em relação a eventual saldo do Crédito ME e 
EPP.                                                                                                           

 
Condição D (Cláusula 4.4.1.1): 
a) Deságio: 70% (setenta por cento) sobre o valor 
nominal do Crédito. 
b) Correção: após a incidência do deságio, o saldo de 
principal do Crédito será corrigido pela variação do 
IPCA, até o limite (teto) de 1,5% (um vírgula cinco por 
cento) ao ano, e capitalizados mensalmente desde a 
Data da Homologação. 
c) Carência de Principal e de correção: haverá carência 
para o pagamento de valores de principal e de correção 
até dezembro de 2035. 
d) Amortização de Principal e de correção: após a 
incidência do deságio, a parcela de principal e os valores 
de correção acumulados serão pagos em parcela única 
(bullet) até o último Dia Útil de dezembro de 2035. 
 
 

CRÉDITO 
DECORRENTE DE 

DEBÊNTURES  
 

(Cláusula 4.5) 

 
- Cláusula 4.5.1 - 

 
a) Deságio: não haverá. 
b) Juros Remuneratórios e curva de pagamento: o valor do principal do Crédito 
decorrente das Debêntures será remunerado desde a Data do Pedido até a quitação 
integral do Crédito das Debêntures, conforme Escritura de Emissão.  
 
Após a Data da Homologação: 

(i)  os Juros Remuneratórios incorridos entre o último pagamento de Juros 
Remuneratórios realizado anteriormente à Data do Pedido e a Data da 
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Homologação serão calculados na forma da Cláusula 4.2.2 da Escritura de 
Emissão, capitalizados mensalmente e incorporados ao valor de principal, 

(ii) haverá o pagamento mensal dos Juros Remuneratórios calculados sobre o 
saldo devedor das Debêntures (pós-capitalização), calculado nos termos da 
Cláusula 4.2.2 e demais disposições aplicáveis da Escritura de Emissão, e 

(iii) os valores de principal serão amortizados de forma proporcional ao saldo 
devedor das Debêntures (pós-capitalização), nos termos da tabela abaixo: 

 

 
 
* Data de Vencimento das Debêntures será o que ocorrer primeiro entre (i) 12 de 
dezembro de 2024, ou (ii) o pedido de encerramento da Recuperação Judicial formulado 
por qualquer das Recuperandas ou (iii) a decisão judicial que determinar o 
encerramento da Recuperação Judicial. 
 
c) Encargos Moratórios, Prêmio de Evento de Liquidez e Prêmio de Pré-Pagamento: 
não serão devidos os Encargos Moratórios, Prêmio de Evento de Liquidez relacionado 
à UPI Frota ou Prêmio de Pré-Pagamento (conforme definidos na Escritura de 
Emissão), sendo que todos os demais pagamentos serão incorporados ao Plano de 
Recuperação Judicial. 
d) Amortização extraordinária decorrente da Alienação da UPI Frota: as Recuperandas 
destinarão a integralidade dos recursos auferidos com a alienação da UPI Frota 
(deduzidos a caução referida na Cláusula 5.2 e os valores referidos no item (i) da 
Cláusula 5.3.7 do Plano Consolidado), até o limite de R$550.000.000,00 (quinhentos e 
cinquenta milhões de reais), para amortização parcial do Crédito decorrente das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão. 
 

- Cláusula 4.5.2 -  
 
Alienação da UPI Frota e da UPI Sociedades de Energia: as Recuperandas conduzirão 
um processo competitivo visando à Alienação da UPI Frota, cujas regras encontram-se 
descritas no Capítulo 5 do Plano Consolidado. Posteriormente, conforme necessidade 
de recursos e oportunidade de mercado, as Recuperandas poderão conduzir processo 
competitivo visando à Alienação da UPI Sociedades de Energia, cujas regras previstas 
no Capítulo 6 do Plano Consolidado, com o objetivo de obter os recursos a serem 
destinados ao pagamento do Crédito decorrente das Debêntures. 
 

- Cláusula 4.5.3 - 
 
Suspensão da exigibilidade das Garantias: enquanto as obrigações (principais e 
acessórias) decorrentes do Plano Consolidado estiverem sendo cumpridas, ficará 
suspensa a exigibilidade das Garantias definidas na Cláusula 3.7.1 da Escritura de 
Emissão, incluindo, mas sem a isso se limitar, as garantias de natureza fidejussória. A 
suspensão da exigibilidade das garantias aqui prevista não afeta e/ou prejudica as 
medidas necessárias para a preservação de tais garantias, ficando vedadas quaisquer 
medidas para sua execução e/ou excussão, conforme aplicável. 

CREDORES 
COLABORADORES               

(Cláusula 4.6) 

REQUISITOS PARA 
SER ENQUADRADO 

COMO CREDOR 
COLABORADOR 

Serão considerados Colaboradores os Credores 
Fornecedores, os Credores Financeiros e os Credores 
Aderentes que, independentemente da classificação de 
seus Créditos, bem como da existência de discussão 
pendente acerca da classificação e/ou da sujeição ou 
não sujeição de seus Créditos aos efeitos da 
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Recuperação Judicial, preencham os seguintes 
requisitos cumulativos (Cláusula 4.6.1): 
(i) se não forem Credores Aderentes, votem pela 
aprovação do Plano Consolidado; 
(ii) estejam de acordo com o Compromisso de Não 
Litigar; e 
(iii) atendam os demais requisitos previstos nas 
subcláusulas. 
 
Os Credores Fornecedores, os Credores Financeiros e 
os Credores Aderentes serão considerados Credores 
Colaboradores e manterão as condições de pagamento 
previstas nas respectivas subcláusulas abaixo enquanto 
os requisitos cumulativos aqui previstos estiverem 
sendo cumpridos, de modo que o posterior 
desatendimento de qualquer desses requisitos ensejará 
a modificação das condições de pagamento do saldo 
remanescente do respectivo Crédito, que passará a ser 
pago nas condições previstas (i) na Cláusula 4.2, ou na 
(ii) Condição B da Cláusula 4.3 ou (iii) na Condição D 
da Cláusula 4.4, conforme a natureza (classificação) de 
seu Crédito. 

 
- Cláusula 4.6.1.1 - 

 
Compromisso de Não Litigar: os Credores 
Colaboradores concordam que, ao optarem por ter seus 
respectivos Créditos reestruturados nos termos da 
cláusula 4.6 e suas subcláusulas estarão obrigados a: 
 

(i) não litigar no âmbito de qualquer processo 
administrativo, ação judicial ou arbitragem 
contra o Grupo Petrópolis, sociedades 
afiliadas, seus acionistas, administradores 
e Partes Relacionadas tendo por objeto 
seus respectivos Créditos, 

(ii) requerer a suspensão ou a desistência de 
todo e qualquer processo administrativo, 
ação judicial ou arbitragem contra o Grupo 
Petrópolis, sociedades afiliadas, seus 
acionistas, administradores e Partes 
Relacionadas, e 

(iii) se abster de tomar qualquer medida 
voltada à satisfação de seus Créditos ou 
propor qualquer processo administrativo, 
ação judicial ou arbitragem contra as 
Recuperandas, sociedades afiliadas, seus 
acionistas, administradores ou Partes 
Relacionadas tendo por objeto seus 
respectivos Créditos, ressalvadas, em 
qualquer dos casos previstos nos itens (i) a 
(iii), o ajuizamento de habilitações ou 
impugnações relacionadas à inclusão ou à 
correção dos valores dos seus respectivos 
Créditos na Relação de Credores e os 
recursos relacionados a tais medidas. 
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- Cláusula 4.6.1.2 - 

 
Suspensão da exigibilidade das garantias: enquanto as 
obrigações de pagamento previstas neste Plano 
Consolidado estiverem sendo cumpridas, ficará 
suspensa a exigibilidade das garantias detidas pelos 
Credores Colaboradores, incluindo, mas sem a isso se 
limitar, as garantias de natureza fidejussória. A 
suspensão da exigibilidade das garantias aqui prevista 
não afeta e/ou prejudica as medidas necessárias para a 
preservação de tais garantias, ficando vedadas, 
enquanto (e desde que) as obrigações de pagamento 
previstas no Plano Consolidado estiverem sendo 
cumpridas, quaisquer medidas para execução e/ou 
excussão das garantias, conforme aplicável. 
 

- Cláusula 4.6.1.3 – 
 
Vinculação dos Credores Aderentes: Com exceção das 
disposições previstas nas Cláusulas 4.6.1, 4.6.1.1, 4.6.1.2, 
4.6.1.3 e 4.6.3 (incluídas, quanto a esta última, suas 
subcláusulas) relativamente ao pagamento de seus 
Créditos e à suspensão da exigibilidade das garantias 
detidas pelos Credores Aderentes, os Credores 
Aderentes não estão sujeitos a quaisquer outras 
disposições do Plano Consolidado. A não ser 
exclusivamente no que diz respeito às condições de 
pagamento aqui contidas, a adesão ao Plano 
Consolidado por um Credor Aderente não limita, 
prejudica ou afeta de qualquer forma os termos e 
condições de seus instrumentos de crédito originais, 
incluindo garantias reais e pessoais, que permanecerão 
em pleno vigor e efeito. Todos e quaisquer aditamentos, 
alterações ou modificações ao Plano Consolidado não 
serão vinculativas para os Credores Aderentes a menos 
que estes confirmem expressamente a sua intenção e 
vontade de se submeterem a tal aditamento, alteração 
ou modificação, não se lhes aplicando o disposto na 
Cláusula 7.8 do Plano Consolidado. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REQUISITOS 
ESPECÍFICOS PARA 
ENQUADRAMENTO 

- Cláusula 4.6.2. -  
 
(i) continuar ou passar a fornecer bens, insumos, 
materiais ou serviços não financeiros às Recuperandas 
em condições de mercado a serem negociadas, que 
deverão ser atendidas pelo Credor Fornecedor nas 
seguintes hipóteses: 
 

(i.a) sejam observados pelo Credor Fornecedor 
os mesmos preços, prazos de pagamento e 
demais condições comerciais praticadas com 
as Recuperandas anteriormente ao ajuizamento 
da Recuperação Judicial, ou 
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COMO CREDOR 
FORNECEDOR 

COLABORADOR 
(Cláusula 4.6.2) 

(i.b) sejam observados pelo Credor Fornecedor 
os mesmos preços, prazos de pagamento e 
demais condições comerciais objeto de 
propostas ou contratações vigentes entre as 
Recuperandas e concorrentes do Credor 
Fornecedor, conforme venha a ser comprovado 
pelas Recuperandas, ou 
(i.c) Credor Fornecedor e Recuperandas 
entrem em acordo quanto às condições de 
fornecimento a serem observadas doravante 
entre as partes. 

 
(ii) especificamente em relação aos Credores 
Fornecedores que, historicamente, mantinham com as 
Recuperandas relacionamentos comerciais por período 
igual ou superior a 5 (cinco) anos anteriormente ao 
ajuizamento da Recuperação Judicial, celebrar novos 
contratos ou aditivos contratuais com período mínimo 
de 5 (cinco) anos, contados da Data do Pedido, ou por 
outro período que venha a ser negociado entre as partes. 
Uma vez enquadrado como Credor Colaborador, o 
Credor Fornecedor manterá as condições de pagamento 
previstas imediatamente abaixo enquanto cumprir os 
novos contratos ou aditivos contratuais celebrados com 
as Recuperandas e observar o Compromisso de Não 
Litigar. 

CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO DOS 

CREDORES 
FORNECEDORES 

ENQUADRADOS COMO 
COLABORADORES 

(excluídos os titulares de 
crédito com garantia real) 

 
(Cláusula 4.6.2.1) 

- Cláusula 4.6.2.1 - 
 

- Créditos em Reais -  
 
a) Deságio: não haverá. 
b) Correção e juros: o valor de principal será corrigido 
pela variação do IPCA e acrescido de juros 
correspondentes a 0,85% (zero vírgula oitenta e cinco 
por cento) ao ano, e capitalizados mensalmente desde a 
Data da Homologação. 
c) Carência de correção monetária e juros: de 24 (vinte 
e quatro) meses, a contar da Data da Homologação, 
sendo que os valores de correção e juros não pagos 
durante o período de carência serão capitalizados ao 
valor de principal e pagos segundo o cronograma 
previsto no item “f”. 
d) Pagamento de correção monetária e juros: serão 
pagos mensalmente, com primeiro pagamento devido 
no último Dia Útil do mês subsequente ao término do 
período de carência de correção monetária e juros. 
e) Carência de principal: haverá carência de 36 (trinta e 
seis) meses para pagamento dos valores de principal, a 
contar da Data da Homologação. 
f) Amortização de principal: após o término do período 
de carência de principal, os valores de principal (pós-
capitalização dos valores de correção monetária e juros) 
serão amortizados em 84 (oitenta e quatro) parcelas 
mensais e sucessivas, acrescidas dos valores de correção  
monetária e juros, conforme cronogramas de 
amortização abaixo: 
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g) Aceleração do pagamento: o Crédito será amortizado 
extraordinariamente, em valor correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) do benefício econômico obtido 
pelas Recuperandas, caso verificada qualquer uma das 
seguintes hipóteses: 
 

(i) o benefício econômico consistir em 
descontos concedidos pelo Credor Fornecedor 
às Recuperandas, desde que tais descontos não 
estivessem previstos contratualmente antes da 
Data do Pedido e não decorram da 
recomposição de preço por redução do prazo de 
pagamento, ou 
(ii) o benefício econômico decorrer do 
diferimento ou da não incidência de tributos na 
relação comercial mantida entre o Credor 
Fornecedor e as Recuperandas, nos termos da 
legislação tributária aplicável. 
Em ambas as hipóteses, as amortizações 
extraordinárias incidirão sempre das últimas 
para as primeiras parcelas vincendas. 
 

- Créditos em Dólares Norte-Americanos e Euros - 
 
a) Deságio: não haverá. 
b) Correção monetária e juros: 

 
b.1) Crédito em Dólares norte-americanos: o 
valor do principal será corrigido pelo índice 
Libor de 6 (seis) meses e acrescido de juros 
correspondentes a 0,85% (zero vírgula oitenta e 
cinco por cento) ao ano, capitalizados 
semestralmente desde a Data da 
Homologação; e 
b.2) Crédito em Euros: o valor do principal será 
corrigido pelo índice Euribor de 6 (seis) meses 
e acrescido de juros correspondentes a 0,85% 
(zero vírgula oitenta e cinco por cento) ao ano, 
capitalizados semestralmente desde a Data da 
Homologação. 

 
c) Carência de correção monetária e juros: 18 (dezoito) 
meses, a contar da Data da Homologação, sendo que os 
valores de correção e de juros não pagos durante o 
período de carência serão capitalizados ao valor de 
principal e pagos segundo o cronograma previsto no 
item “f”. 
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d) Pagamento de correção monetária e juros: serão 
pagos semestralmente, com o primeiro pagamento 
devido no último Dia Útil do 24º (vigésimo-quarto) mês 
subsequente à Data da Homologação. 
e) Carência de principal: 30 (trinta) meses, a contar da 
Data da Homologação. 
f) Pagamento de correção monetária e juros e 
amortização de principal: após término do período de 
carência, os valores de principal (pós-capitalização dos 
valores de correção monetária e juros) serão pagos em 
15 (quinze) parcelas semestrais e sucessivas, acrescidas 
dos valores de correção monetária e juros, com o 
primeiro pagamento devido no último Dia Útil do 36º 
(trigésimo-sexto) mês subsequente à Data da 
Homologação, conforme percentuais indicados na 
tabela abaixo: 
 

 
 
g) Aceleração do pagamento: o Crédito será amortizado 
extraordinariamente, em valor correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) do montante do benefício 
econômico obtido pelas Recuperandas sobre os preços 
a serem pagos por elas, caso verificada qualquer uma 
das seguintes hipóteses: 

 
(i) o benefício econômico consistir em 
descontos concedidos pelo Credor Fornecedor 
às Recuperandas, desde que tais descontos não 
estivessem previstos contratualmente antes da 
Data do Pedido e não decorram da 
recomposição de preço por redução do prazo de 
pagamento, ou 
(ii) o benefício econômico decorrer do 
diferimento ou da não incidência de tributos na 
relação comercial mantida entre o Credor 
Fornecedor e as Recuperandas, nos termos da 
legislação tributária aplicável. 
Em ambas as hipóteses, as amortizações 
extraordinárias incidirão sempre das últimas 
para as primeiras parcelas vincendas. 
 

- Cláusula 4.6.2.2 - 
 

- Pagamento de Créditos com Garantia Real - 
 

a) Deságio: não haverá. 
b) Correção monetária e juros: o valor do principal será 
corrigido pela variação do IPCA e acrescido de juros de 
3% (três por cento) ao ano, capitalizados mensalmente, 
desde a Data do Pedido. 
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c) Carência de principal, correção monetária e juros: 18 
(dezoito) meses, a contar da Data da Homologação. 
d) Pagamento de correção monetária e juros: 
mensalmente, com primeiro pagamento devido até o 15º 
(décimo-quinto) Dia Útil do mês subsequente ao 
término do período de carência. 
e) Amortização do principal: 60 (sessenta) parcelas 
iguais, mensais e consecutivas, sendo a primeira delas 
devida até o 15º (décimo-quinto) Dia Útil do mês 
subsequente ao término do período de carência. 
 

PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO - Cláusula 4.6.2.3 
 
O Credor Fornecedor deverá manifestar sua intenção, conforme a carta nos moldes do 
Anexo VIII deste Plano Consolidado, de ser enquadrado como um Credor Colaborador 
em até 10 (dez) Dias Úteis contados da Data da Homologação, mediante envio de 
comunicação por escrito endereçada às Recuperandas, nos termos da Cláusula 8.3, a 
fim de que possam ser iniciadas as tratativas entre as partes e, se for o caso, celebrados, 
no prazo de até 60 (sessenta) dias antes do primeiro pagamento previsto para a 
correspondente condição de pagamento de Credor Colaborador aplicável, os 
instrumentos contratuais eventualmente necessários ao enquadramento como um 
Credor Fornecedor Colaborador, conforme as circunstâncias de cada relação comercial. 
Na hipótese de o Credor Fornecedor não manifestar interesse em ser enquadrado como 
Credor Colaborador, seu Crédito será pago nas condições previstas na Cláusula 4.2, na 
Condição B da Cláusula 4.3 ou na Condição D da Cláusula 4.4, conforme a natureza 
(classificação) de seu Crédito. 

PAGAMENTO DOS 
CREDORES 

FINANCEIROS 
COLABORADORES E DOS 
CREDORES ADERENTES 

COLABORADORES 
TITULARES DE 

CRÉDITOS QUE NÃO 
POSSUAM GARANTIA 

REAL  
(Cláusula 4.6.3) 

 

 
PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO - 

Cláusula 4.6.3.1. 
 
Os Credores Financeiros titulares de Créditos que na o 
sejam Créditos com Garantia Real deverão manifestar 
sua intenção, conforme a carta nos moldes do Anexo 
VIII do Plano Consolidado, de ser enquadrado como 
um Credor Colaborador e indicar a Condição de 
pagamento pretendida em até 10 (dez) Dias Úteis 
contados da Data da Homologação, mediante envio de 
comunicação por escrito endereçada às Recuperandas, 
nos termos da Cláusula 8.3, a fim de que possam ser 
iniciadas as tratativas entre as partes e celebrados os 
instrumentos necessários ao enquadramento como um 
Credor Financeiro Colaborador ou Credor Aderente 
Colaborador, conforme aplica vel. No caso de Credores 
Aderentes, a referida comunicação poderá ser enviada, 
se for caso, quando do trânsito em julgado de eventuais 
impugnações de crédito que discutam a sujeição ou não 
sujeição de seus Créditos aos efeitos da Recuperação 
Judicial. 

Condição E (Cláusula 4.6.3.2): os Credores Financeiros 
que: 

(i) tiverem concordado, até a realização da AGC 
em que o Plano Consolidado for deliberado, 
com a liberação dos recebíveis cedidos em 
garantia em favor das Recuperandas mediante 
sua substituição por outros Ativos a serem 
negociados com as Recuperandas, ou 
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(ii) que mantiverem as fianças bancárias já 
emitidas em favor das Recuperandas e se 
obrigarem a renová-las por novas fianças 
bancárias pelo prazo mínimo de 24 (vinte e 
quatro meses) em condições de mercado a 
serem negociadas com as Recuperandas e, 
conforme aplicável, concordarem com a 
liberação dos recebíveis cedidos em garantia 
em favor das Recuperandas; 

Terão seus Créditos pagos por meio de 02 (duas) 
tranches, nas seguintes condições: 
 
- “Tranche A” - 
 
Serão destinados para a Tranche A o valor total de até 
R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de 
reais) por cada Credor Financeiro ou Credor Aderente, 
respeitado o valor de seu respectivo Crédito, a serem 
pagos da seguinte forma: 
 
a) Deságio: não haverá. 
b) Correção e Juros: o valor do principal do Crédito será 
corrigido pela variação do CDI e acrescido de juros 
correspondentes a 2% (dois por cento) ao ano, 
capitalizados mensalmente desde a Data do Pedido. 
c) Pagamento de correção e juros: mensalmente, com 
primeiro pagamento devido no último Dia Útil do mês 
subsequente à Data da Homologação. 
d) Carência de principal: até junho de 2024. 
e) Amortização de principal: o valor de principal (pós-
capitalização dos valores de correção monetária e juros) 
será amortizado em 48 (quarenta e oito) parcelas iguais, 
mensais e consecutivas, com a primeira devida até o dia 
15/07/2024. 
 
- “Tranche B” – 
 
O eventual saldo do Crédito detido por cada Credor 
Financeiro ou Credor Aderente excedente ao valor de R$ 
125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de reais) 
corresponderá à Tranche B, cujas condições de 
pagamento são as seguintes: 
 
a) Deságio: não haverá. 
b) Correção e juros: o valor do principal do crédito será 
corrigido pela variação do IPCA e acrescido de juros 
correspondentes a 0,85% (zero vírgula oitenta e cinco) 
ao ano, capitalizados mensalmente desde a Data da 
Homologação. 
c) Carência de correção e juros: 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar da Data da Homologação. 
d) Pagamento de correção e juros: mensalmente, com o 
primeiro pagamento devido no último Dia Útil do mês 
subsequente ao término do período de carência de 
correção monetária e juros. 
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e) Carência de Principal: 36 (trinta e seis) meses, a 
contar da Data da Homologação. 
f) Amortização do principal: o valor do principal (pós-
capitalização de correção e juros) será amortizado em 
84 (oitenta e quatro) parcelas iguais, mensais e 
consecutivas, sendo a primeira delas devida no último 
Dia Útil do mês subsequente ao encerramento do 
período de carência, conforme cronograma abaixo: 
 

 
 

Condição F (Cláusula 4.6.3.3): os Credores Financeiros 
e os Credores Aderentes que: 

(i) continuem ou passem a fornecer às 
Recuperandas produtos ou serviços bancários 
ou financeiros para a gestão de caixa das 
Recuperandas, mediante contrapartida em 
condições de mercado, ou 
(ii) que concordarem com a suspensão da 
exigibilidade de garantias que recaiam sobre 
Ativos operacionais; 

 
Serão considerados Credores Colaboradores e terão 
seus Créditos pagos nas seguintes condições, conforme 
moeda do respectivo Crédito: 
 

- Créditos em Reais - 
 
a) Deságio: não haverá. 
b) Correção monetária e juros: o valor do principal será 
corrigido pela variação do IPCA e acrescido de juros de 
0,85% (zero vírgula oitenta e cinco por cento) ao ano, 
capitalizados mensalmente desde a Data da 
Homologação. 
c) Carência de correção e juros: 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar da Data da Homologação. 
d) Pagamento de correção e juros: mensalmente, com o 
primeiro pagamento devido no último Dia Útil do mês 
subsequente ao período de carência de correção 
monetária e juros. 
e) Carência de principal: 36 (trinta e seis) meses, a 
contar da Data da Homologação. 
f) Amortização do principal: os valores de principal 
(pós-capitalização dos valores de correção monetária e 
juros) serão amortizados em 84 (oitenta e quatro) 
parcelas mensais e sucessivas, acrescidas dos valores de 
correção monetária e juros, sendo a primeira delas 
devida no último Dia Útil do mês subsequente ao 
período de carência, conforme cronograma abaixo: 
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- Créditos em Dólares Norte-Americanos e Euros - 
 
a) Deságio: não haverá. 
b) Correção monetária e juros: 

 
b.1) Créditos em Dólares Norte-Americanos: o 
valor do principal será corrigido pelo índice 
Libor de 6 (seis) meses e acrescido de juros 
correspondentes a 0,85% (zero vírgula oitenta e 
cinco por cento) ao ano, capitalizados 
semestralmente desde a Data da 
Homologação; e 
b.2) Créditos em Euros: o valor do principal 
será corrigido pelo índice Euribor de 6 (seis) 
meses e acrescido de juros correspondentes a 
0,85% (zero vírgula oitenta e cinco por cento) 
ao ano, capitalizados semestralmente desde a 
Data do Pedido 

 
c) Carência de correção e juros: 18 (dezoito) meses, a 
contar da Data da Homologação. 
d) Pagamento de correção e juros: semestralmente, com 
o primeiro pagamento devido no último Dia Útil do 24º 
(vigésimo-quarto) mês subsequente à Data da 
Homologação. 
e) Carência de principal: 30 (trinta) meses, a contar da 
Data da Homologação. 
f) Pagamento de correção monetária, juros e 
amortização do principal: os valores de principal (pós-
capitalização dos valores de correção monetária e juros) 
serão pagos em 15 (quinze) parcelas semestrais e 
sucessivas, acrescidas dos valores de correção 
monetária e juros, com o primeiro pagamento devido no 
último Dia Útil do 36º (trigésimo-sexto) mês 
subsequente à Data da Homologação, conforme 
cronograma abaixo: 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
Condição G (Cláusula 4.6.4.1): os Credores que 
concordarem em manter recursos nas contas reservas 
das Recuperandas, liberando-as de qualquer penhor 
que porventura recaísse sobre essas contas e os valores 
nelas depositados, até o limite de 5% (cinco por cento) 
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PAGAMENTO DOS 
CREDORES 

FINANCEIROS 
COLABORADORES 

TITULARES DE 
CRÉDITOS COM 
GARANTIA REAL  

(Cláusula 4.6.4) 
 

do saldo do Crédito com Garantia Real, liberando ou 
restituindo, conforme aplicável, os recursos excedentes 
a este valor que se encontrem retidos ou tenham sido 
amortizados das referidas contas desde a Data do 
Pedido terão seus Créditos pagos nas seguintes 
condições: 
 
a) Deságio: não haverá. 
b) Juros: de acordo com as taxas pactuadas nos 
instrumentos de crédito vigentes, capitalizados 
mensalmente desde a Data do Pedido. 
c) Bônus de adimplência sobre valores de correção 
monetária e juros: quando houver previsão no 
instrumento originário do Crédito correspondente, 
sobre os valores de correção e juros previstos acima 
incidirá bônus de adimplemento de 15% (quinze por 
cento), desde que os pagamentos de juros ou de 
principal estejam adimplentes. 
d) Pagamento de juros: mensalmente, com o primeiro 
pagamento devido no último Dia Útil do mês 
subsequente à Data da Homologação. 
e) Carência de principal: 30 (trinta) meses, a contar da 
Data da Homologação. 
f) Amortização de principal: os valores (pós-
capitalização) serão amortizados de acordo com os 
prazos previstos nas respectivas cédulas de crédito, com 
vencimento final acrescido em 30 (trinta) meses, sendo 
a primeira delas devida no último Dia Útil do mês 
subsequente ao término da Carência do Principal. 
 
 
Condição H (Cláusula 4.6.4.2): Os Credores Financeiros 
titulares de Créditos com Garantia Real que 
concordarem em restituir integralmente os valores 
amortizados das contas reservas das Recuperandas 
desde a Data do Pedido e em manter tais valores 
depositados nas referidas contas terão seus Créditos 
pagos nas seguintes condições: 
 
a) Deságio: não haverá; 
b) Juros: taxa pré-fixada de 3,53% (três vírgula 
cinquenta e três por cento) ao ano, capitalizados 
mensalmente desde a Data do Pedido; 
c) Bônus de adimplência sobre valores de correção 
monetária e juros: será aplicado um desconto de 15% 
(quinze por cento) sobre os valores de juros acima, a 
título de bônus de adimplemento, desde que os 
pagamentos dos valores de juros e de principal estejam 
adimplentes; 
d) Pagamento de juros: mensalmente, com o primeiro 
pagamento devido no último Dia Útil do mês 
subsequente à Data da Homologação; 
e) Carência de principal: 24 (vinte e quatro) meses, a 
contar da Data da Homologação; 
f) Amortização de principal: o valor pós-capitalização 
será amortizado em 120 (cento e vinte) parcelas iguais, 
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mensais e consecutivas, com a primeira devida no 
último Dia Útil do mês subsequente ao término do 
período de carência. 
 
PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO - 

Cláusula 4.6.4.3 
 
Os Credores Financeiros titulares de Créditos com 
Garantia Real deverão manifestar sua intenção, 
conforme a carta nos moldes do Anexo VIII deste Plano 
Consolidado, de ser enquadrado como um Credor 
Colaborador em até 10 (dez) Dias Úteis contados da 
Data da Homologação, mediante envio de comunicação 
por escrito endereçada às Recuperandas, nos termos da 
Cláusula 8.3, a fim de que possam ser iniciadas as 
tratativas entre as partes e celebrados os instrumentos 
necessários ao enquadramento como um Credor 
Colaborador. 

 
CRÉDITOS DE 
CREDORES DO 

MOSA COM 
FIANÇAS OU AVAIS 

(Cláusula 4.7) 
 

Os Credores da MOSA com Fianças ou Avais serão pagos pelas Recuperandas 
exclusivamente na hipótese de inadimplemento da MOSA, devedora principal, nas 
mesmas condições de pagamento previstas no APR, não se aplicando aos Credores da 
MOSA com Fianças ou Avais nenhuma das demais condições de pagamento previstas 
neste Plano Consolidado. 

 
CRÉDITOS DE 

PARTES 
RELACIONADAS 

 
(Cláusula 4.8) 

 

Os Créditos de Partes Relacionadas serão pagos nas condições previstas na cláusula 
4.6.2.1, ficando sua quitação integral condicionada à conclusão dos pagamentos 
relativos aos Créditos detidos pelos Credores Fornecedores Colaboradores. 

 
CRÉDITOS 

INTERCOMPANIES             
 

(Cláusula 4.9) 

As Recuperandas poderão, a seu exclusivo critério, quitar os Créditos Intercompanies 
mediante formas alternativas de extinção e/ou pagamento, inclusive, mas não se 
limitando, ao encontro de contas previsto na LRJ. 

 
CRÉDITOS 
ILÍQUIDOS 

 
(Cláusula 4.10) 

 
Os créditos Ilíquidos serão pagos a partir: 

(i) do trânsito em julgado da decisão administrativa, judicial ou arbitral que 
tornar o respectivo Crédito líquido e de sua habilitação na Recuperação 
Judicial ou  

(ii) da celebração de acordo entre as partes, respeitadas outras eventuais 
condições contidas nos referidos acordos. 

 
O respectivo Crédito deverá ser pago de acordo com a classificação e os critérios 
estabelecidos neste Plano Consolidado para a classe ou subclasse na qual o Crédito em 
questão esteja enquadrado. As regras de pagamento de tais Créditos, notadamente 
quanto à incidência de correção monetária e eventuais juros, passarão a ser aplicáveis, 
conforme aplicável, apenas a partir de sua habilitação na Recuperação Judicial ou da 
data da celebração do acordo entre as partes (respeitadas outras eventuais condições 
contidas nos acordos celebrados). 
 
 

CRÉDITOS 
RETARDATÁRIOS 

Os Créditos Retardatários serão pagos a partir: 
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(Cláusula 4.11) 

(i) do trânsito em julgado da decisão administrativa, judicial ou arbitral que 
resultar na inclusão do Crédito Retardatário na Relação de Credores ou  

(ii) da celebração de acordo entre as partes, respeitadas outras eventuais 
condições contidas nos referidos acordos. 

 
O respectivo Crédito deverá ser pago de acordo com a classificação e os critérios 
estabelecidos neste Plano Consolidado para a classe ou subclasse na qual o Crédito em 
questão esteja incluído. As regras de pagamento de tais Créditos, notadamente quanto 
à incidência de correção monetária e eventuais juros, passarão a ser aplicáveis, 
conforme aplicável, apenas a partir de sua habilitação na Recuperação Judicial ou da 
data da celebração do acordo entre as partes (respeitadas outras eventuais condições 
contidas nos acordos celebrados). 
 

FORMA DE 
CÁLCULO DAS 

PARCELAS 
 

(Cláusula 4.12) 

Sempre que houver previsão de pagamento escalonado neste Plano Consolidado, o 
cálculo das parcelas será realizado de acordo com o Sistema de Amortização Constante, 
em que a cada mês a parcela correspondente à amortização de principal será acrescida 
da correção monetária e eventuais juros incidentes sobre o saldo devedor. 

PRAZO E FORMA 
DE PAGAMENTO 

 
(Cláusula 4.13) 

Exceto se de outra forma previsto no Plano Consolidado, todos os pagamentos devidos 
na forma do Plano Consolidado poderão ser realizados sempre até o último Dia Útil do 
mês de referência e os Créditos serão pagos aos Credores por meio da transferência 
direta de recursos à conta bancária do respectivo Credor. 

CONTAS 
BANCÁRIAS DOS 

CREDORES 
 

(Cláusula 4.14) 
  

- Cláusula 4.14.1 - 
 
Os Credores devem informar suas respectivas contas bancárias para recebimento dos 
pagamentos de seus Créditos mediante comunicação por escrito endereçada às 
Recuperandas, nos termos da Cláusula 8.3. 
Os pagamentos que não forem realizados em razão de omissão do Credor em informar 
seus dados bancários com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência da data de 
pagamento previsto não serão considerados como um evento de descumprimento do 
Plano Consolidado.  
 

- Cláusula 4.14.2 - 
 
Exceto se previsto de outra forma neste Plano Consolidado, em nenhuma hipótese serão 
efetuados pagamentos em contas bancárias de terceiros indicadas pelos Credores. 

ALTERAÇÃO NOS 
VALORES DOS 

CRÉDITOS 
 

(Cláusula 4.15) 

Na hipótese de se verificar eventual alteração no valor de qualquer Crédito decorrente 
de decisão administrativa, judicial ou arbitral transitada em julgado ou, ainda, em caso 
de celebração de acordo entre as partes, o valor alterado do Crédito será pago na forma 
prevista no Plano Consolidado a partir do trânsito em julgado da decisão administrativa, 
judicial ou da celebração do acordo entre as partes. 

DIREITO DE 
COMPENSAÇÃO 

 
(Cláusula 4.16) 

Após a Homologação Judicial do Plano Consolidado, antes de realizar o pagamento de 
um Crédito, as Recuperandas terão a faculdade de compensar eventuais créditos que 
detenham contra o respectivo Credor, de modo a pagar-lhe apenas o eventual saldo 
remanescente. 
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166 .  Por  seu  turno,  es ta  A . J .  ver i f i cou  a  apresentação de  43  (quarenta  e  

t r ês )  ob jeções  por  par te  dos  c redores ,  conforme p lan i lha  aba ixo  co lac ionada :   

 

Id Parte 

71316247 
SERQUÍMICA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA 

70413946 KHS INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA. 

69971050 IMSB INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

68900989 BANCO DO BRASIL S.A. 

66925614 SC SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS LTDA. 

66791680 IMSB INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

66512155 SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA. 

72553674 HITSS DO BRASIL SERVIÇOS TECNOLÓGICOS LTDA 

72642057 BANCO IBM S.A 

72620542 VIDEOLAR-INNOVA S/A 

72770730 CARBONO QUÍMICA LTDA  

QUADRO RESUMO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MALTERÍA ORIENTAL 
SOCIEDAD ANÓNIMA 

OPÇÕES DE REESTRUTURAÇÃO CONDIÇÕES DE RESTRUTURAÇÃO DOS CRÉDITOS 

 
- Cláusula 4.1 - 

 
Ausência de reestruturação dos Créditos 

 

Na forma autorizada pelo parágrafo 3º do artigo 45 da LRJ, a MOSA 
exerce o direito de não reestruturar seus Créditos por meio do Plano, 
mantendo seus valores e condições de pagamento originais. 

- Cláusula 4.2 - 
 

Acordos e/ou procedimentos auxiliares 
perante a jurisdição Uruguaia 

 
Como forma de proteger seus Ativos e, com isso, assegurar as 
condições necessárias a que o Grupo Petrópolis consiga adimplir as 
obrigações previstas no Plano Consolidado, a MOSA poderá adotar 
qualquer medida extrajudicial ou judicial perante a jurisdição 
Uruguaia permitida pela Lei nº 18.387, de 23 de outubro de 2008, que 
disciplina os processos concursais no Uruguai, e demais leis e 
normas aplicáveis, em suporte ao Plano ou como forma de atribuir-
lhe validade e/ou eficácia naquela jurisdição. Nesse sentido, o 
cumprimento de quaisquer acordos e/ou procedimentos auxiliares 
que, conforme aplicável, venham a ser celebrados ou deflagrados pela 
MOSA no Uruguai, independentemente de sua natureza, ficarão 
submetidos à jurisdição e às leis Uruguaias. 
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Id Parte 

72963546 EVOLUTION IT SERVICES LTDA  

57610172; 
72974211; 
72974234 

TEAC MÓDULOS LTDA  

73244392 BANCO DA AMAZÔNIA S.A 

73345079 BANCO PINE S/A  

73442663 KRONES DO BRASIL LTDA 

73437139 KRONES AG 

73446684 IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A 

73536236 GELOPAR REFRIGERAÇÃO PARANAENSE LTDA 

73663968 PROMETEON TYRE GROUP INDÚSTRIA BRASIL LTDA 

73734318 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A 

73793881 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A 

73809526 VIDROPORTO S.A 

73873728 BANCO VOITER S.A 

73918774 APTAR DO BRASIL EMBALAGENS LTDA 

73942027 TRANSPANORAMA TRANSPORTES S.A 

73942810 FLOWINVEST FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

73961061 VERALLIA BRASIL S.A 

73982889 BANCO FIBRA S/A 

73992402 E.Z. MINERALS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI 

74073677 e 
74073686  

INVESTOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITORIOS 

74159489 e 
74161504 

MISSION MUSIC PRODUÇÃO MUSICAL LTDA 

74088838 BRASKEM S.A. 

74953950 ADLOOK BRAZIL LTDA 

74941599 BANCO SOFISA S.A. 

74688975 RIMINI STREET BRAZIL SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA 

74429310 MAIA E ANJOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

74425759 MELCOM CONSULTORIA COMERCIAL LTDA 

74425752 
ACTUS CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA 

76457292 KRONES A/G 

76459755 KRONES DO BRASIL LTDA 

76486792 IMSB INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

76646134 BANCO FIBRA S/A 
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4.  DO CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL HOMOL 
 

167 .  Conforme j á  menc ionado em momento  anter ior  ao  presente  

re l a tór io ,  es te  Ju ízo  homologou o  p lano  de  recuperação jud ic ia l  conso l idado 

do  Grupo Petrópo l i s ,  concedendo a  recuperação jud ic i a l  nos  termos do  ar t .  

58  da  l e i  n º  11 .101/2005  nos  te rmos  da  r .  dec i são  de  id .  83922132 .  

 

168 .  À v is ta  d i s to ,  observando -se  os  prazos  e  condições  es t ipu lados ,  es ta  

A . J .  prontamente  env iou  e -mai l  às  Recuperandas  requerendo a  d i sc r iminação 

das  opções  de  pagamento  forma l i zadas  pe los  c redores  para  o  receb imento  de  

seu  créd i to ,  bem como,  re l ação  dos  c redores  que  forma l i za ram in teresse  no 

enquadramento  como “Credor  Colaborador”  (Fornecedores ,  f inance i ros  e  

aderentes ) ,  na  forma das  d i spos ições  prev i s tas  no  p lano homologado .   

 

169 .  Em respos ta ,  as  empresas  Recuperandas  apresentaram p lan i lha  com 

a  ident i f i cação  d os  c redores  que  forma l i zaram a  opção de  pagamento  nos 

au tos  do  processo de  recuperação  jud ic i a l  ou  por  car ta/e -mai l ,  ind icando suas  

respect ivas  c l a sses ,  opção  de  pagamento  esco lh ida ,  enquadramento  como 

co laborador  e  subc lasse  ( acaso  per t inente ) ,  conforme se  infere  do documento 

que  segue  em anexo .  (Doc.  nº  01) .  

 

170 .  Em complemento ,  es ta  A. J . ,  cons iderando o  prazo de  30  d i as  

contados  da  da ta  da  homologação  para  pagamento  dos  credores  Traba lh i s tas  

(pagamento  l inear ) ,  Qui rografá r ios  (Condição  A)  e  ME e  EPP (Condição  C) ,  

d i spos to  nas  c l áusu las  4 .1 .1 .  “e” ,  4 .3 .1 .1  e  4 .4 .1 .1 ,  r espect ivamente ,  t ambém 

so l i c i tou às  Recuperandas  o  env io  dos  respect ivos  comprovantes  de  

pagamento .  

 

171 .  Em respos ta ,  a s  Recuperandas  apresentaram comprovantes  de 

pagamento  re la t ivos  aos  c redores  t r ab a lh i s tas ,  qu i rografá r ios  da  Condi ção  A,  

e  ME e  EPP da  Condição C  que  foram anexados  por  es ta  A . J .  r e l a tór io  mensa l  
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anter ior  (9 º  RMA –  ids .  99363557 ,  99363558 ,  99363559 ,  99363560 ,  99363561,  

99363562  e  99363563 ) .  

 

172 .  Além d i s to ,  es ta  A . J .  vem recebendo os  out ro s  pagamentos  

e fe t ivados  pe l as  empresas  Recuperandas  em cumpr imento  ao  PRJ  

homologado ,  de  modo que  os  re fer idos  comprovantes  vêm  sendo  re lac ionados  

em p lan i lha  i lus t r a t iva  confecc ionada  por  es ta  A . J .  para  f ac i l i t a r  a  consu l ta  

dos  pagamentos  j á  e fe t ivados  em favor  dos  credores ,  sendo d igno de  nota  que 

a  p l an i lha  será  cons tantemente  a tua l i zada  em conformidade com os  

documentos  receb idos .   

 

173 .  No mês  de  referênc ia ,  as  Recuperandas  env ia ram os  comprovantes  

re l a t ivos  ao  mês  de  ma io/2026 ,  que  ora  são  apre sentados  em anexo (Doc.  nº  

02) ,  havendo es ta  A . J .  re l ac ionados  os  documentos  receb idos  na  re fer ida  

p l an i lha  i lus t r a t iva ,  a  f im de  permi t i r  melhor  v i sua l i zação  de  todos  os  

pagamentos  que  foram comprados  a té  o  momento (Doc.  nº  03) .  

 

174 .  Inobs tante  a  i s so ,  cumpre  reg i s t r a r  que  os  pagamentos  a inda  es tão  

sendo obje to  de  ver i f i cação por  par te  des ta  A . J . ,  an te  ao  grande  vo lume de  

informações  que  es tão  sendo depuradas  para  f ins  de  acompanhamento  do 

cumpr imento  do  p lano  de  recuperação  jud ic i a l  homologado .  

 

 

5 .  DAS ATIVIDADES DAS RECUPERANDA S – 

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS DA A.J.  

 

 

175 .  Por  seu  turno ,  buscando melhor  aprofundar  seu  es tudo de  modo a  

aba l i za r  a  aná l i se  das  a t iv idades  e  da  s i tuação  econômica  da s  Recuperandas ,  a  

A . J .  formulou  a lguns  ques t ionamentos  às  mesmas ,  que  foram re spondidos  

conforme segue  aba ixo .  

 



 
 

75 
  
 

1)  Demonstrações Financeiras  Consol idadas do úl t imo mês (em formato Excel  

e  em PDF):  Balanço Patr imonia l ,  Demonstração de Resultado do Exercíc io (DRE) 

e Demonstração de Fluxo de Caixa (DFC) .  

Observação 1 :  No que se refere à  Demonstração de Resultado do Exercíc io (DRE),  

sol ic i tamos que o valor do resultado se ja  apresentado de forma mensal  (não 

acumulada) ,  permit indo a aval iação do desempenho mensal .  

 Observação 2 :  Caso a lgum braço operacional  ou empresa do  Grupo conte com 

demonstrações consol idadas próprias ,  favor apresentar  e  deta lhar  a  eventual  

segregação rea l izada e empresas  integrantes .  

 

RESPOSTA:  Anexo na pasta .  (Doc. nº 04) 

 

2)  Demonstrações Financeiras  Individuais  do úl t imo mês de todas as  empresas 

recuperandas (em formato Excel  e  em PDF):  Balanço Patr imonia l ,  Demonstração 

de Resultado do Exercíc io (DRE) e Demonstração de Fluxo de Caixa (DFC).  

 

Observação 1 :  No que se refere à  Demonstração de Resultado do Exercíc io (DRE),  

sol ic i tamos que o valor do resultado se ja  apresentado de forma mensal  (não 

acumulada) ,  permit indo a aval iação do desempenho mensal .  

Observação 2 :  Caso a lgum braço operac ional  ou empresa do Grupo conte com 

demonstrações consol idadas próprias ,  favor apresentar  e  deta lhar  a  eventual  

segregação rea l izada e empresas  integrantes .  

 

RESPOSTA:  Anexo na pasta.  (Doc. nº 05) 

 

3)  Fluxo de Caixa Gerencia l  Consol idado Real izado dos úl t imos 12 meses  (em 

formato Excel  e  em PDF).  Caso a lgum braço operacional  ou empresa do Grupo 

conte com demonstrações consol idadas próprias ,  favor apresentar  e  deta lhar  a  

eventual  segregação rea l izada e empresas  integrantes .  

 

RESPOSTA: Anexo na pasta.  (Doc. nº 06) 

 

4)  Fluxo de Caixa Gerencia l  Consol idado Projetado para os próximos 12 meses 

(em formato Excel  e  em PDF).  Caso a lgum braço operacional  ou empresa do Grupo 
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conte com demonstrações consol idadas próprias ,  favor apresentar  e  deta lhar  a  

eventual  segregação rea l izada e empresas  integrantes .  

 

RESPOSTA: Anexo na pasta.  (Doc. nº 07) 

 

5)  Qual o número atual  (posição no úl t imo dia do mês anter ior)  de empregados 

celet is tas  v inculados diretamente às recuperandas?  

 

RESPOSTA: Grupo Petrópolis  – 20.922 / Mosa – 84.  

 

6)  Qual o número atual  (posição no úl t imo dia  do mês anter ior)  de  

colaboradores/prestadores de serviço sem vínculo trabalhista  (pessoas  f ís icas  

terceir izadas)  contratados pelas recuperandas? Seguir  modelo acima indicado.  

 

RESPOSTA: Grupo Petrópolis  -  2 / Mosa – 3  

 

7)  Quantas contratações e demissões ocorreram nos úl t imos 30 d ias (posição 

no úl t imo dia  do mês anter ior)?  Seguir  modelo ac ima indicado.  

RESPOSTA: GP -  335 ADMISSÕES / 594 DEMISSÕES 

MOSA – 0 

8)  Favor informar se as  recuperandas estão pagando em dia as  obrigações 

recorrentes ( trabalhis tas ,  fornecedores ,  tr ibutár ias ,  e tc . )  que se  venceram no últ imo 

mês ( inc lu indo sa lár ios ,  fornecedores ,  a lugueres ,  e tc . )  e  se terão condições de 

manter  o  pagamento de ta is  verbas no curso da recuperação judic ia l .  

 

RESPOSTA:  Não houve a l te raç ão .  

 

9)  Qual o número de fornecedores  das recuperandas no úl t imo mês ,  informando 

se desde ta l  data  houve rescisão/distrato ou qualquer outra forma de encerramento 

da re lação contratua l  com ta is  fornecedores ,  apontando o número de contratos  

eventualmente encerrados/desfe i tos?  

 

RESPOSTA:  1 .465 .  
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10)  Favor informar se houve a l teração das  bases negocia is  de fornecimento de 

insumos por parte de seus fornecedores  no úl t imo mês.  

 

RESPOSTA:  Não houve a l te ração .  

 

11)  Favor informar se as  recuperandas estão pagando os tr ibutos e encargos  

previdenciár ios  e  socia is  incidentes sobre sua folha de pagamento e  sobre suas  

operações .  

 

RESPOSTA:  S im 

 

12)  Qual a  capacidade tota l  de produção das recuperandas,  d iscr iminando por 

unidade fabr i l  e  por  at iv idade exercida pelo grupo (produção de bebidas ,  energia)?  

 

RESPOSTA:  
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13)  Qual a  atual  capacidade oc iosa ,  d iscr iminando por unidade fabr i l  e  por 

at iv idade exercida pelo grupo (produção de bebidas ,  energia)?  

 

RESPOSTA:  

 

 

 

14)  Favor informar a  s i tuação atual  do estoque das recuperandas  (por at iv idade)  

e  qual  é  o seu giro.  

 

RESPOSTA:  Anexo  na  pasta  (Doc.  nº  08) .  

 

15)  Favor informar se as  recuperandas vêm empreendendo ações para reduzir  

sua capacidade ociosa ,  deta lhando as medidas que vêm sendo adotadas .  

 

RESPOSTA:  Não houve a l te ração .  

 

16)  Favor informar a  evolução das negociações  com os credores sobre os termos 

e condições do projeto de soerguimento.  

 

RESPOSTA: PRJ que já  foi  aprovado. Não há pendências quanto a 

negociações.  

 

JAMARI SANTA CRUZ CANAÃ RENOVÁVEL TAMBORIL RENIC ABRANJO ÍCARO ESTRELA LOBO GUARÁ JAGUATIRICA

POTÊNCIA INSTALADA (MW) 20 17 17 29,33 16 4,75

ENERGIA ASSEGURADA (MW) 9,1 7,27 7,76 12,91 6,55 2,26

FATOR DE CAPACIDADE 46% 43% 46% 44% 41% 48%

RIO RIO JAMARI RIO JAMARI RIO CANAÃ RIO BONITO RIO BONITO
ARROIO 

ABRANJO

DATA  AUTORIZAÇÃO 19/06/2006 19/06/2006 19/06/2006 17/12/2007 16/01/2008 17/11/2010

DATA OPERAÇÃO COMERCIAL 09/01/2015 19/06/2014 10/03/2015 12/05/2015 10/06/2016 01/05/2014

DATA FINAL DA AUTORIZAÇÃO 19/06/2036 19/06/2036 19/06/2036 17/12/2037 16/01/2038

CAPACIDADE OCIOSA N/A N/A N/A N/A N/A N/A

DETALHES DA PLANTA

PRÉ OPERACIONAL

N/A N/A N/A N/A

OPERACIONAL

Capacidad producción teórica (ton) Producción real (ton) Capcadidad ociosa (ton)

Planta 1 5.000,00                                                   4.202,37                       797,63                                 

Planta 2 7.435,00                                                   2.670,33                       4.764,67                             

Planta 3 7.435,00                                                   6.904,13                       530,87                                 

Total 19.870,00                                                 13.776,83                     6.093,17                             
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17)  Favor informar se  fo i  convencionado a lgum termo com os credores para  a 

evolução das negociações e  para  a  solução construt iva de consensos,  com o objet ivo 

de obter  maior  efet iv idade econômico -f inanceira  e  proveito socia l  aos  agentes  

econômicos envolv idos.  

 

RESPOSTA: PRJ que já  foi  aprovado. Não há pendências quanto a 

negociações.  

 

18)  Favor informar se  as  recuperandas estão recebendo contato por parte  dos 

credores ,  a  f im de obter  melhorias  nas condições  do PRJ,  informando,  em caso 

posi t ivo,  os pr incipais  pontos de insat isfação dos credores ,  bem como eventuais  

avanços a lcançados entre as  recuperandas e os credores .  

RESPOSTA: PRJ que já  foi  aprovado. Não há pendências quanto a 

negociações.  

 

19)  Favor informar os  credores  que já  foram procurados pelas Recuperandas  com 

intui to de apresentar  e  negociar  as  condições previstas no PRJ.  

 

RESPOSTA: PRJ que já  foi  aprovado. Não há pendências quanto a 

negociações.  

 

20)  No últ imo mês,  as  recuperandas a l ienaram ou deram em garant ia  a lgum at ivo 

não c irculante?  Em caso posi t ivo,  favor especif icar  o at ivo,  os contratos  

eventualmente vinculados,  se  a  garant ia  decorreu da decisão profer ida pelo TJ RJ 

(Agravo de Instrumento nº 0021652-68.2023.8.19.0000 e outros)  e ,  nesse caso,  se  

a  garant ia  já  foi  efet ivada/homologada/registrada .  

 

RESPOSTA:  Anexo  na  pasta .  (Doc. nº 09) 

 

21)  Favor informar todos os casos (deta lhando os contratos ,  va lores ,  

benef ic iár ios)  em que as  recuperandas CANAÃ GERAÇÃO DE ENERGIA S/A e 

CANAA GERAÇÃO DE ENERGIA RENOVÁVEL S.A outorgaram a lgum t ipo de 

garant ia ,  informando se ta l  operação observou os  termos da c láusula  15ª  do 

Estatuto Socia l  de ta is  empresas .  
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RESPOSTA:  

 

 

22)  No úl t imo mês,  as  recuperandas rea l izaram alguma reestruturação societár ia?  

Em caso posi t ivo,  favor especif icar .  

 

RESPOSTA:  Não.  

 

23)  No últ imo mês,  as  recuperandas  adquir i ram algum bem integrante do at ivo 

não circulante? Em caso posi t ivo,  favor  especif icar  e  indicar  sua local ização.  

RESPOSTA:  Anexo na  pasta .  (Doc. nº 10) 

 

24)  Algum bem integrante do at ivo não c irculante das Recuperandas  está  

recebendo dest inação diversa  do objeto socia l  ou está  sendo explorado por 

terceiros ,  a  t í tu lo de a luguel ,  arrendamento,  comodato etc .?  Em caso pos i t ivo,  favor 

especif icar  o at ivo,  o usuár io  e  a  natureza da exploração .  

 

RESPOSTA:  Não.  

 

25)  Houve a lguma a l teração nas at iv idades operacionais  das  recuperandas  no 

úl t imo mês? Favor  deta lhar .  

 

RESPOSTA:  Não houve a l te raç ão .  

 

Início Término

JMA

PCH Canaã

PCH Canaã Renovável      

PCH Jamari

PCH Santa Cruz

116.296.614,57R$       BASA

FIC-G-100-12-0129_6 Aplicação no projeto de 

implantação da PCH Canaã, PCH Jamari e PCH Santa 

Cruz

29/10/2012 10/08/2033

Pacote BASA (PPA, Seguros 

Operacional, Ações, Conta 

Reserva) Aval Epower + ZM

3 Parcelas mensais

JMA

PCH Canaã

PCH Canaã Renovável      

PCH Jamari

PCH Santa Cruz

105.886.517,54R$       BASA

FIC-G-100-14-0199/6 Aplicação no projeto de 

implantação da PCH Canaã, PCH Jamari e PCH Santa 

Cruz

29/12/2014 10/10/2034

Pacote BASA (PPA, Seguros 

Operacional, Ações, Conta 

Reserva) Aval Epower + ZM

3 Parcelas mensais

JMA

PCH Canaã

PCH Canaã Renovável      

PCH Jamari

PCH Santa Cruz

24.000.000,00R$         BASA
CCB 370311 - CRÉDITO CONTA CORRENTE - GIRO 

AMAZÔNIA
07/03/2022 12/01/2026

Recebíveis e AVAL Epower & 

GPMax
NA

JMA

PCH Canaã

PCH Canaã Renovável      

PCH Jamari

PCH Santa Cruz

6.000.000,00R$          BASA CCB 100-22/5067-3 15/03/2022 15/04/2025
Recebíveis e AVAL Epower & 

GPMax
NA

ABJ PCH Abranjo  R$        15.263.106,00 BRDE Aplicação no projeto de implantação da PCH Abranjo I 28/12/2012 29/07/2026

Pacote BNDES (PPA, Seguros 

usina, Ações, Conta Reserva) 

Aval ZM+ Epower

3 Parcelas mensais

Garantia Conta ReservaSigla Empreendimento Valor Contratado Financiadora Objeto
Prazo
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26)  As recuperandas  obt iveram emprést imos e/ou f inanciamentos no úl t imo mês 

para operarem suas at iv idades?  Qual  a  garant ia  ofertada?  Qual  o dest ino dos 

recursos tomados?  

 

RESPOSTA:  Para  as  recuperandas  onshore  houve duas  novas  contra tações ,  

conforme as  informações  pres tadas  pelo  Financei ro . :  

 

1 .  Tí tu lo :  32º  NCC  

Credor :  29 .469 .420/0001 -01  -  MULTIPLIKE FUNDO DE INVESTIMENTO 

EM DIREITOS CREDITORIOS  

Valor :  R$ 5 .999 .999 ,90  

Garant ias :  Recebíve is  –  100% 

Fluxo de  pagam ento :  PRICE –  18  parce las  mensa is  

Dest inação:  Capi ta l  de  Gi ro  

 

2 .  Tí tu lo :  33º  NCC  

Credor :  14 .955 . 141/0001 -72  -  MULTIPLIKE SECURITIZADORA S.A.  

Valor :  R$ 9 .000 .000 ,10  

Garant ias :  Recebíve is  –  100% 

Fluxo de  pagamento :  PRICE –  18  parce las  mensa is  

Dest inação:  Capi ta l  de  Gi ro  

 

27)  Houve a lgum incremento de recei tas  no úl t imo mês?  Em caso posi t ivo,  favor  

especif icar .  

 

RESPOSTA: Não houve a l te raç ão .  

 

28)  As recuperandas implementaram, no úl t imo mês,  a lguma pol í t ica  de redução 

de custos e despesas  e de aumento de recei tas?  Quais  os números aproximados do 

eventual  aproveitamento obt ido? 

 

RESPOSTA: Não houve incremento relevante de receita,  somente o que já 

estava planejado, ou seja,  as  vendas estão l imitadas a Garantia Física da 

Usina,  vendida em lei lão de 30 anos indexado ao  IPCA, os gastos totais dos 

nossos empreendimentos estão com uma tendência de aumento de 3% em 

relação a 2023 num cenário de crescimento na receita por IPCA em +5,5% 

para 2025 (Boletim Focus).  
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29)  As recuperandas  rea l izaram alguma operação “intercompany” no úl t imo mês? 

Em caso posi t ivo,  favor expl icar  de qual  t ipo e  qual  o  volume f inanceiro da(s)  

operação(ões)  e as  empresas envolvidas .  

 

RESPOSTA: Anexo na pasta.  (Doc. nº 11)  

 

 

 

30)  Favor informar se as  recuperandas instauraram perante a  Just iça estrangeira  

a lgum procedimento de reconhecimento de processo estrangeiro não pr incipal  ou 

para a  coordenação/cooperação internacional ,  informando,  em caso  posit ivo,  o  

número do processo,  sua jur isdição e o seu atual  estágio de processamento.  

 

RESPOSTA:  Não. 

 

31)  Favor informar  se existem bens,  di re i tos ,  obr igações ou pass ivos das 

recuperandas em jur isdição estrangeira ,  especif icando -os.  

 

Rótulos de Linha Soma de VALOR

01/04/2026 13.300.000,00    

02/04/2026 5.200.000,00      

06/04/2026 17.250.413,32    

07/04/2026 4.700.000,00      

08/04/2026 9.865.810,50      

09/04/2026 18.250.000,00    

10/04/2026 3.700.000,00      

13/04/2026 14.560.000,00    

14/04/2026 5.039.447,72      

15/04/2026 40.806.599,41    

16/04/2026 1.883.607,72      

17/04/2026 8.400.000,00      

20/04/2026 30.621.025,80    

22/04/2026 20.387.682,89    

23/04/2026 2.440.000,00      

24/04/2026 14.490.000,00    

27/04/2026 21.897.884,99    

28/04/2026 4.057.000,00      

29/04/2026 23.960.000,00    

30/04/2026 6.370.000,00      

Total Geral 267.179.472,35  

Empresa

Cervejaria Petr. Bahia 

Cervejaria Petr. Centro O...

Cervejaria Petr. Pernamb...

Cervejaria Petr. S/A

GP Boutique

PTL
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RESPOSTA:  Há existência de contratos de mútuo entre a CPSA e as empresas 

Astley,  Triana e Minefer Dev.,  os quais configuram direitos creditóri os a 

receber,  totalizando o montante de R$ 27.909.223,53 no mês de Março de 2025.  

Por outro lado, há contratos de mútuo f irmados entre a CPSA e as empresas 

Neixus,  Cultone e South America,  os quais caracterizam obrigações passivas,  

totalizando o valor de R$ 11.505.141,78 no mesmo período.  

 

32)  Favor indicar  todos os eventua is  credores  l i s tados na re lação de credores 

que se enquadrem nas hipóteses  do art igo 43,  caput e  parágrafo único,  da LRE.  

 

RESPOSTA:  No dia 11/09 foi  aprovado em assembléia  o Plano de 

Recuperação Judicial  do Grupo Petrópolis .  

 

33)  As recuperandas d istr ibuíram lucro s/dividendos aos seus sócios no úl t imo  

mês? Em caso posi t ivo,  favor especif icar  os montantes pagos em plani lha deta lhada .  

 

RESPOSTA:  Não.   

 

34)  Houve a lgum incremento de at iv idade no objeto socia l  das recuperandas  no 

úl t imo mês? Em caso posi t ivo ,  favor espec if icar .  

 

RESPOSTA:  Não houve a l te raç ão .  

 

35)  Houve a lgum t ipo de at iv idade que de ixou de ser  desenvolvida pelas  

recuperandas no ú l t imo mês? Em caso pos i t ivo,  favor espec if i car .  

 

RESPOSTA:  Não houve a l te ração .  

 

36)  Favor informar se houve a lguma al teração no úl t imo mês em relação ao 

mercado em que as  recuperandas atuam e em relação aos seus indicadores de 

mercado,  especif icando as eventuais  a l terações ocorr idas .  

 

RESPOSTA: O mercado de energia está com preços baixos,  resultado de 

reservatórios cheios e geração hídrica relevante a nível  Nacional.  As usinas 

da GP venderam no Leilão,  então não hou ve impacto no que tange ao PLD – 

Preço de Liquidação das Diferenças em 2024 ,  que é o preço base de energia .  
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A maior dif iculdade são os fornecedores mais exigentes,  que não estão 

participando do processo de aquisições pela área de compras.  

 

37)  Favor informar as pr incipais  dif iculdades encontradas para o 

desenvolvimento das at iv idades das recuperandas no úl t imo mês .  

 

RESPOSTA: As Recuperandas seguem se esforçando para concil iar  as 

restrições no seu f luxo de caixa inerentes à sua si tuação de crise em processo 

de superação, de modo a honrar as suas obrigações correntes e assumidas nos 

termos do plano de recuperação judicial ,  sem que exista qualquer dif iculdade 

em especial  no último mês a ser  destacada em resposta a esse 

questionamento.  

 
38)  Favor encaminhar re latór io processual ,  t razendo informações atual izadas dos 

processos judic ia is  e  administra t i vos ( t rabalhistas ,  c íveis ,  f i sca is ,  ambienta is)  das  

recuperandas em que conste  sua posição no fe i to;  o  número do processo,  o nome 

da(s)  parte(s)  ex adversa ;  o valor envolvido,  indicando a  expectativa de êxito  da  

demanda para as recuperandas  (provável ,  remota ou possíve l ) ;  e  o prazo est imado 

para receber eventual  crédito ou ter  que pagar eventual  débi to.   

 
RESPOSTA:  Anexo  na  pasta .  (Doc. nº 12) 

 

39)  Favor encaminhar re latór io do pass ivo f isca l  das  recuperandas ,  indicando os  

entes credores ,  as  dívidas f isca is  inscr i tas  em Dívida Ativa ,  com execução em curso 

e aquelas que,  eventualmente,  es te jam com exigibi l idade suspensa,  apresentando -se 

os documentos comprobatór ios pert inentes e indicando se ta is  dív idas  estão se ndo 

pagas em parcelamento f isca l .  

 

RESPOSTA:  Anexo na  pasta .  (Doc. nº 13) 

 
40)  Favor informar o valor tota l  de recursos/valores (por  inst i tu ição f inanceira)  

aos quais  as  Recuperandas t iveram acesso até o momento a  part i r  das  l iberações de 

trava bancár ia  determinadas  nos autos do processo de recuperação judic ia l ,  

informando a inda as  quant ias  que foram efet ivamente ut i l izadas e  discr iminando 

de forma pormenorizada a  respect iva dest inação confer ida a  ta is  recursos .  
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RESPOSTA:  Não houve a l te raç ão .  

 

41)  Favor encaminhar re lação atual izada de todos os bens imóveis ,  móveis  e  

intangível  que integram o at ivo não c irculante das  recuperandas ,  indicando,  em 

relação aos bens imóveis  suas  matr ículas e  respect ivo RGI e ,  quanto aos bens 

móveis ,  (1)  sua descr ição e  valor de av al iação patr imonia l ;  (2)  o local  onde os  

mesmos se encontram alocados ;  (3)  o contato da pessoa responsável  por  sua guarda 

e conservação;  bem como (4)  se  o bem imóvel/móvel  é  próprio/quitado,  se está  

a l ienado f iduciar iamente ou se é  objeto de leas ing/arrend amento mercant i l ,  

h ipoteca/penhor.  

 

RESPOSTA:  Anexo na  pasta .  (Doc.  14)  

 
42)  Favor informar todos os  emprést imos e/ou f inanciamentos contra ídos pelas  

recuperandas que se encontrem em aberto,  indicando quais  as  garant ias  ofertadas  

e qual  a  s i tuação atua l  desses  contratos  (sa ldo a  pagar ,  grau de comprometimento 

da garant ia ,  etc) .  

 

RESPOSTA:  Anexo na  pasta .  (Doc.  15)  

 

43)  Favor esclarecer  se  as  recuperandas já  estão promovendo algum plano de 

negociação com seus credores .  

 

RESPOSTA: No dia 11/09 foi  aprovado em assembleia o Plano de 

Recuperação Judicial  do Grupo Petrópolis .  

 

44)  Favor informar todos os bens ou recebíveis  das  recuperandas que se  

encontram al ienados/cedidos f iduciar iamente,  especif icando o negócio que 

or ig inou ta l  garant ia/constr ição,  o credor correspondente e  o processo pert inente 

quando for o caso.  Favor discr iminar também os va lores  or iundos de 

a l ienações/cessões  f iduciár ias  que se encontram deposi tados judic ia lmente e  os 

valores  que se encontram bloqueados em conta v inculada,  por  força das decisões  

profer idas na recuperação judic ia l  e  instâncias recursais .  
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RESPOSTA: A Petrópolis  não reconhece a existência de nenhuma garantia 

f iduciária exigível  relacionada aos créditos l istados na relação de credores do 

seu processo de recuperação judicial ,  e  informa que não possui conhecimento 

de valor relacionado a tais supostas garan tias que se encontre depositado em 

juízo ou bloqueado em contas vinculadas.  

 

45)  Favor deta lhar  todas  as operações de r i sco sacado operacional izadas no 

úl t imo mês,  especif icando os agentes  f inanciadores ;  os valores pagos por e les  a  

fornecedores no per íodo;  os va lores pagos pelas recuperandas a  ta is  agentes no 

per íodo;  e  os fornecedores benef ic iár ios da operação no per íodo.  

 

RESPOSTA:  Anexo na  pasta .  (Doc. nº 16) 

 

46)  As recuperandas  ou seus  administradores  foram condenados em sentença 

penal  trans i tada em ju lgado por  cr ime comet ido em recuperação judic ia l  ou fa lência  

anter iores ou por cr ime contra  o patr imônio,  a  economia popular  ou a  ordem 

econômica  previs ta  na legis lação vigente? 

 

RESPOSTA:  Não. 

 

47)  As recuperandas possuem mecanismos que visam garant i r  a  mit igação de 

r isco de fraude ou de ações dolosas? Quais?  

 

RESPOSTA:  Não houve alteração.  

 

48)  As recuperandas possuem plano de tre inamento e  capaci tação que visa  

reduzir  o r isco de ações dolosas?  Quais?  

 

RESPOSTA:  Não houve alteração.  

 

49)  As recuperandas rea l izam auditor ia  em seus controles internos? Se s im,  com 

que per iodic idade?  
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RESPOSTA:  Não houve alteração.  

 

 INDICADORES - ABRIL DE 2026 

 

Margem 
Bruta 

Margem 
Líquida 

Participação 
de Capital 

de Terceiros 

Endividamento 
de Curto Prazo 
Em milhares 

de R$  

Endividamento 
de Longo 
Prazo Em 

milhares de R$  

Liquidez 
Corrente 

Liquidez 
Seca 

Liquidez 
Geral 

Zuquette 
Controladora  

-0,16 -645 85% 
                             
-    

                             
-    

7,45 7,25 1,17 

Cervejaria 
Petrópolis S.A 

0,27 0,00 96% 496.596 747.458 0,75 0,75 1,05 

Cerveja Petrópolis 
do Centro Oeste 

S.A 
0,22 -0,23 26% 6.323 2.256 1,05 1,05 3,82 

Cervejaria 
Petrópolis Bahia 

Ltda 
0,09 -0,22 69% 18.535 200.049 0,77 0,77 1,46 

Cervejaria 
Petrópolis de 

Pernambuco Ltda 
0,44 0,07 65% 84.172 168.520 1,01 1,01 1,54 

GP Boutique 
Petrópolis Ltda 

0,34 -0,17 87% 
                             
-    

                             
-    

8,10 8,10 1,15 

GP Maxlux 
Holding Ltda  
Controladora 

             
-    

             
-    

16% 
                             
-    

                             
-    

            -                -    6,11 

Electra Power 
Geração de 

Energia Ltda 
Controladora 

             
-    

             
-    

19% 
                             
-    

                             
-    

2,03 2,03 5,30 

Abranjo Geração 
de Energia S.A 

0,83 0,44 3% 
                             
-    

                             
-    

23,18 23,18 29,94 

Canaã Geração de 
Energia S.A 

0,89 0,49 62% 28.717 172.011 0,12 0,12 1,61 

Canaã Geração de 
Energia 

Renovável S.A 
0,89 0,76 9% 227 

                             
-    

0,74 0,74 11,07 

Carnaúba Geração 
de Energia 

Renovável S.A 
0,82 0,69 15% 

                             
-    

                             
-    

24,05 24,05 6,61 

Tamboril 
Energética S.A 

0,86 0,75 5% 
                             
-    

                             
-    

14,11 14,11 21,13 

GP 
Comercializadora 
de Energia LTDA 

-0,23 -0,25 63% 
                             
-    

                             
-    

7,22 4,18 1,59 

Zuquete 
Empreendimentos   

             
-    

             
-    

                   
-    

                             
-    

9.483             -                -                -    
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GP Participações 
e 

Empreendimentos 
Ltda 

             
-    

             
-    

                   
-    

                             
-    

42.756             -                -    1,27 

Agropecuária 
Retiro das Pedras 

Ltda 
-30,70 -38,38 45% 22.481 33.267 2,09 0,85 0,90 

Six Label  -0,24 -0,28 19% 27.871 
                             
-    

0,54 0,23 0,66 

Nova Guaporé 
Agrícola Ltda 

0,00 0,00 1% 190 981 12,24 12,24 84,52 

Minefer 
Development 

Ltda 

             
-    

             
-    

28% 3 256 3,00 3,00 0,03 

Triana Business 
Ltda  

             
-    

             
-    

3% 3 304 33,00 33,00 0,32 

 

50)  As recuperandas possuem controle de estoque e rea l iza inventár io f ís ico com 

frequência?  

 

RESPOSTA:  Não houve alteração.  

 

51)  As recuperandas possuem um canal  de denúncias formal?  

 

RESPOSTA:  Não houve alteração.  

 

52)  As recuperandas possuem segregação de funções em seus processos internos?  

 

RESPOSTA:  Sim. 

 

53)  Sol ic i tamos o envio dos indicadores de margem bruta e margem l íquida das 

recuperandas dos úl t imos dois  meses .  

 

RESPOSTA: Anexo na pasta (Doc. nº  17) 

 
54)  Sol ic i tamos que as  recuperandas  apresentem seus respect ivos indicadores de 

part ic ipação de capita l  de  terce iros e  endividamento de curto e longo prazo do s  

úl t imos dois  meses .  

 

RESPOSTA:  Anexo na  pasta .  (Doc. nº 18) 
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55)  Sol ic i tamos envio dos índices de l iquidez corrente ,  l iquidez seca e l iquidez 

gera l  dos ú l t imos dois  meses .  

 

RESPOSTA:  Anexo na pasta.  (Doc. nº 19) 

 

56)  Favor informar os prazos médios de pagamento a fornecedores e prazo 

médio de recebimentos de c l ientes .  

 

RESPOSTA:   Prazo Médio de Pagamento = 34 dias / Prazo Médio de Recebimento = 

21 dias  

 

 

6.  ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DO GRUPO 

PETRÓPOLIS 

6 .1  INFORMAÇÕES PRELIMINARES  

 

164.  As demonstrações f inanceiras apresentadas contêm os dados de Balanço 

Patrimonial ,  Demonstração de Resultado (DRE) e Demonstrativo de Fluxo de 

Caixa dos meses de maio de 2025 a abri l  de 2026, bem como as informações do 

Fluxo de Caixa Gerencial Real izado e P rojetado do Grupo Petrópolis .  

Adicionalmente, são apresentados os dados de Balanço Patrimonial e 

Demonstração de Resultado (DRE) das empresas controladas para o mesmo 

período. As análises foram elaboradas com base na documentação enviada pelas 

Recuperandas . (Doc. Nº 03).  

 

165.  A administração do Grupo Petrópolis destacou os seguintes pontos a 

respeito das Demonstrações Financeiras:  

 

(a)  As seguintes empresas não estão compreendidas nas Demonstrações 

Financeiras consolidadas da Zuquetti  & Marzola Participações e 

Representações: Zuquete Empreendimentos e Participações,  GP 
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Participações e Empreendimentos,  Agropecuária Retiro das Pedras,  BWS 

Marcas, Six Label Indústria Gráfica da Amazônia,  Nova Guapore Agrícola, 

Malteria Oriental  Sociedad Anonima – MOSA e Minefer Development e 

Triana Business ; 

(b)  A Companhia não possui os Demonstrativos e Fluxo de Caixa (DFC) 

individuais,  apenas o Consolidado ;   

 

(c) O Fluxo de Caixa Gerencial Consolidado engloba as seguintes empresas: 

Zuquetti  & Marzola Participações e Representações;  Cervejari a Petrópolis;  

CP Global Trading; Cervejaria Petrópolis de Pernambuco; Cervejaria 

Petrópolis da Bahia; Cervejaria Petrópolis do Centro Oeste; COL – Centro 

Oeste Logística;  Six Label;  GP Boutique Petrópolis;  e International Plastics 

Indústria e Comércio (empresa fechada em 2023, não está na RJ) ;  

 

(d)  Os demonstrativos financeiros das empresas a seguir não foram 

disponibil izados por referirem-se a projetos de energia e não apresentarem 

atividade operacional :  Estrela Geração de Energia,  Ícaro Geração de 

Energia Eólica,  Jaguatirica Geração de Energia e Lobo -Guara Geração de 

Energia. 

 

6 .2  DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS DO GRUPO PETROPOLIS  

6 .2 .1  Demonstração do Resul tado do Exerc íc io  Consol idado  
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176.  No período de maio de 2025 a abril  de 2026, a Receita Líquida 

apresentou comportamento oscilatório. Após redução entre maio e julho de 2025, 

quando atingiu R$ 536.061.000,00, verif icou -se crescimento entre agosto e 

outubro, alcançando R$ 677.759.000,00. Em  novembro, houve nova redução, 

seguida de elevação em dezembro, quando foi registrado o maior valor do período, 

de R$ 852.364.000,00. No início de 2026, a Receita Líquida voltou a apresentar 

queda entre janeiro e fevereiro, atingindo R$ 569.358.000,00. A p artir  de março, 

observou-se nova elevação, mantendo-se em crescimento em abri l .   

 

177 .  Observa-se um crescimento do resultado operacional (EBIT),  nos 

meses de maio, junho, julho, setembro e dezembro de 2025, bem como em janeiro 

e março de 2026. As margens EBIT registradas foram de 2%, 54%, 1%, 42% e 

13% em 2025, respectivamente.  Em 2026 os valores foram de 5%, 6% e 1% de 

janeiro a abril .  

 

178 .  As despesas operacionais em maio de 2025, apresentam redução de 

24,8% em relação a abril ,  mantendo-se a tendência de queda nos meses de junho 

e julho de 2025. Em agosto de 2025, verif icou -se aumento de 38,5% na 

comparação com julho. Em setembro de 2025, foi registrada redução expressiva 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
Grupo Petrópolis

Em milhares de R$

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Receita bruta de vendas 1.095.893 1.062.484 917.081 1.013.578 1.133.360 1.149.882 1.148.661 1.499.536 1.184.061 1.056.893 1.273.808 1.275.126

Deduções da receita (462.175) (514.832) (381.020) (445.990) (499.315) (472.123) (503.012) (647.172) (509.005) (487.535) (471.456) (451.452)

Receita líquida 633.718 547.652 536.061 567.588 634.045 677.759 645.649 852.364 675.056 569.358 802.352 823.674

Custo dos produtos vendidos (347.200) (281.873) (276.773) (313.329) (337.347) (380.581) (346.282) (414.251) (319.667) (290.379) (490.811) (545.169)

Lucro bruto 286.518 265.779 259.288 254.259 296.698 297.178 299.367 438.113 355.389 278.979 311.541 278.505

Margem bruta % 45% 49% 48% 45% 47% 44% 46% 51% 53% 49% 39% 34%

Despesas logísticas (149.166) (121.753) (138.166) (136.762) (141.116) (150.757) (138.205) (139.970) (172.384) (147.500) (118.139) (124.329)

Despesas comerciais (154.973) (130.409) (141.837) (132.716) (126.308) (121.930) (140.791) (171.189) (131.494) (136.445) (119.981) (139.029)

Despesas gerais e administrativas (52.104) (79.594) (50.003) (50.569) (51.633) (53.186) (59.141) (102.994) (53.679) (64.417) (72.507) (78.353)

Outras receitas (despesas) operacionais 83.467 362.953 76.149 (31.554) 289.610 8.818 15.646 90.373 34.925 29.485 50.289 69.599

Equivalência patrimonial 0 (648) 0 0 0 0 0 (115) 0 0 0 0

Total de Despesas Operacionais (272.776) 30.549 (253.857) (351.601) (29.447) (317.055) (322.491) (323.895) (322.632) (318.877) (260.338) (272.112)

Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) 13.742 296.328 5.431 (97.342) 267.251 (19.877) (23.124) 114.218 32.757 (39.898) 51.203 6.393

Margem EBIT % 2% 54% 1% -17% 42% -3% -4% 13% 5% -7% 6% 1%

Receitas financeiras 9.960 23.885 38.934 21.371 36.152 145.844 22.366 89.645 50.326 46.678 36.406 48.160

Despesas financeiras (75.477) (79.915) (87.252) (84.010) (71.127) (93.196) (63.552) (120.927) (124.476) (78.497) (95.382) (91.170)

Resultado financeiro líquido (65.517) (56.030) (48.318) (62.639) (34.975) 52.648 (41.186) (31.282) (74.150) (31.819) (58.976) (43.010)

Imposto de renda e contribuição social 2 (6.424) 43 7 (5) (23) (32) 11.877 (138) (147) (136) (293)

Resultado líquido (51.773) 233.874 (42.844) (159.974) 232.271 32.748 (64.342) 94.813 (41.531) (71.864) (7.909) (36.910)

Margem líquida % -8% 43% -8% -28% 37% 5% -10% 11% -6% -13% -1% -4%
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de 91,6% em relação a agosto. As despesas operacionais,  em outubro de 2025, 

apresentaram elevação signif icativa de 976,7%, seguida de um leve acréscimo de 

1,7% em novembro de 2025. Contudo, em dezembro de 2025, as despesas 

operacionais registraram um percentual de 0,4%. Entre janeiro e fevereiro de 

2026, as despesas operacionais apresentaram reduç ão de 0,4% e 1,2%, 

respectivamente.  Em março, verif icou -se redução de 18,4% em comparação a 

fevereiro, enquanto em abril  de 2026 houve aumento de 4,5% em relação ao mês 

anterior . 

 

179 .  Em 2025, a margem l íquida foi de -8% em maio, 43% em junho, -8% 

em julho,  -28% em agosto, 37% em setembro, 5% em outubro, -10% em novembro 

e 11% em dezembro. Em 2026, a margem líquida foi de -6% em janeiro, -13% em 

fevereiro, -1% em março e -4% em abril .  

180.  Os seguintes pontos podem ser observados na Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) do período analisado : 

 

  Receita Líquida :  Em maio de 2025, foi registrado um leve crescimento de 

0,4%, seguido de nova redução em junho e julho de 2025, de 13,6% e 2,1%, 

respectivamente. Entre agosto e outubro de 2025, a receita l íquida regist rou 

crescimento, variando de 5,9% a 6,9% no período. Em novembro de 2025, 

registrou-se queda de 4,7% em comparação a outubro de 2025, seguida de 

aumento de 32% em dezembro de 2025. Nos meses janeiro e fevereiro de 

2026, ocorreram reduções de 21% e 16%, respectivamente.  Em março de 

2026, observa-se reversão dessa tendência,  com crescimento de 41% em 

relação ao mês anterior,  movimento que se manteve em abril  de 2026, ainda 

que de forma mais moderada, com aumento de 2,7% . 

 



 
 

93 
  
 

 

  Margem Bruta :  Em maio de 2025, a margem bruta reduziu atingindo o 

percentual de 45%. Já em junho de 2025, a margem bruta atingiu um 

percentual de 49%. Entre julho e agosto de 2025, a margem bruta reduziu 

para um percentual de 48% e 45%, seguido de aumento para 47% em 

setembro de 2025 e redução para 44% em outubro de 2025. Em novembro 

de 2025, a margem bruta atingiu o percentual de 46%. Já em dezembro de 

2025, a margem bruta atingiu o percentual de 51%. Em janeiro de 2026, a 

margem bruta apresentou expansão, atingindo 53%. Em fevereiro, obs erva-

se recuo para 49%, movimento que se intensifica em março e abri l  de 2026, 

quando a margem reduz para 39% e 34% respectivamente . 

 

 

  Resultado Operacional (EBIT) :  O resultado operacional,  representado 

pela margem EBIT, em maio de 2025, apresentou desemp enho posit ivo de 

45% 49% 48% 45% 47% 44% 46%
51% 53% 49%
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2%. Em junho de 2025, a margem EBIT exibiu um crescimento de 54%. No 

mês de julho de 2025, a margem EBIT registrou uma queda atingindo o 

percentual de 1%, seguido de uma nova redução de -17% em agosto. 

Entretanto, em setembro de 2025, a ma rgem EBIT voltou a crescer, 

at ingindo 42%. Entre outubro e novembro de 2025, a margem EBIT 

apresentou redução para -3% e -4% no período. No entanto, em dezembro 

de 2025, a margem EBIT registrou um crescimento para 13%. Em janeiro 

de 2026, a margem EBIT apresentou decl ínio para 5%, seguido de queda 

para -7% em fevereiro. Em março de 2026, observa -se recuperação, com a 

margem retornando a patamar posit ivo de 6%, seguida de queda para 1% 

em abril  de 2026. 

 

 

 

181.  As despesas operacionais em maio de 2025 sofreram redução de 24,8% 

em relação ao mês anterior. Em junho de 2025, as despesas operacionais 

apresentaram saldo positivo, em razão do impacto na rubrica de “Outras receitas 

(despesas) operacionais”.  A Recuperanda justif icou o saldo da rubrica como sendo 

devido ao “reconhecimento de crédito de PIS/COFINS, decorrente de decisão 

judicial  transitada em julgado vinculado ao processo judicial  n.º  5062568 -

55.2024.4.02.5101” .  
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182.  No mês de julho de 2025, ocorreu uma redução de 931,0% em relação 

ao mês de junho de 2025. Contudo, em agosto de 2025, as despesas operacionais 

registraram um aumento de 38,5% em comparação ao mês anterior.  Entretanto, 

em setembro de 2025, as despesas operacionais apresentaram queda de 91,6%, 

seguida de um crescimento expressivo de 976,7% em outub ro de 2025. Em 

novembro de 2025, as despesas apresentaram um acréscimo de 1,7% e 0,4% em 

dezembro de 2025. Entre janeiro e fevereiro de 2026, as despesas operacionais 

registraram reduções de 0,4% e 1,2%, respectivamente. Em março de 2026,  

observa-se nova retração, mais significativa, de 18,4%. Seguido de um aumento 

de 4,5% em abril  de 2026 . 

 

  Margem Líquida :  Em maio de 2025, a margem l íquida, reduziu para -8%, 

apresentando um crescimento em junho de 2025, com a margem l íquida 

atingindo o percentual de 43%, s eguida de nova retração entre julho e 

agosto, quando atingindo um percentual de -8% e -28%. No período de 

setembro a outubro de 2025, a margem l íquida apresentou oscilação, 

variando entre 37% e 5%. Em novembro de 2025, a receita l íquida registrou 

queda para -10%. Já em dezembro de 2025, a margem l íquida apresentou 

crescimento para 11%. Contudo, em janeiro de 2026, a margem l íquida 

apresentou declínio para -6%, seguida de uma nova queda para -13% em 

fevereiro. Em março de 2026, observa -se melhora relevante, com a margem 

reduzindo o prejuízo para -1%, seguido de uma nova retração em abril  de 

2026 para -4%. 
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6 .2 .1 . 1  EBIT 

 

183.  Na tabela a seguir ,  é apresentada a evolução do EBIT de maio de 2025 

a abril  de 2026. Nesse período, o EBIT variou da seguinte forma: em maio de 

2025, o EBIT registrou um aumento de 119%. Em junho de 2025, o EBIT 

registrou um crescimento de 2.056%. Entre julho e agosto de 2025, o EBIT 

apresentou uma redução de 98% e 1.892%. Em setembro de 2025, o EBIT 

registrou acréscimo de 375%, seguido de queda n os meses de outubro a novembro 

de 107% e 16%, respectivamente.  Contudo, em dezembro de 2025, o EBIT 

apresentou um aumento expressivo de 594%. Em março de 2026, contudo, 

observa-se uma reversão significativa desse desempenho, com variação posit iva 

de 228%, seguida em abri l  de 2026 por redução de 88% . 

 

 

6 .2 .1 .2  Anál ise  do resul tado de  2026  (YTD)   
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Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) Resultado financeiro líquido Imposto de renda e contribuição social

Resultado líquido Margem líquida %

Em milhares de R$

EBIT mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) 13.742 296.328 5.431 (97.342) 267.251 (19.877) (23.124) 114.218 32.757 (39.898) 51.203 6.393

Variação % 119% 2056% -98% -1892% 375% -107% -16% 594% -71% -222% 228% -88%
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184.  Em relação à DRE da Recuperanda para o período compreendido de 

janeiro a abril  de 2026, observa -se o registro de um “Lucro Operacional” (EBIT) 

de R$ 50.455.000,00 e a correspondente margem EBIT em 1,8%. 

185.  O valor da “Receita Líquida” superou o total  do “CPV”, levando a uma 

margem bruta positiva de 43%. 

 

186.  Descontando-se as “Despesas Operacionais” chega -se a uma margem 

EBIT de 1,8%. Da mesma forma, ao subtrair o resultado financeiro l íquido e 

considerar a compensação de impostos,  encontra -se margem liquida negativa de 

6%. 

 

187.  Os gráficos a seguir apresentam as variáveis do resultado do “Lucro 

Operacional” de R$ 50.455.000,00, assim como do “Prejuízo Líquido” de R$ 

158.214.000,00. 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
Grupo Petrópolis

Em milhares de R$

YTD 2026

Receita bruta de vendas 4.789.888

Deduções da receita (1.919.448)

Receita líquida 2.870.440

Custo dos produtos vendidos (1.646.026)

Lucro bruto 1.224.414

Margem bruta % 43%

Despesas logísticas (562.352)

Despesas comerciais (526.949)

Despesas gerais e administrativas (268.956)

Outras receitas (despesas) operacionais 184.298

Equivalência patrimonial 0

Total de Despesas Operacionais (1.173.959)

Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) 50.455

Margem EBIT % 1,8%

Receitas financeiras 181.570

Despesas financeiras (389.525)

Resultado financeiro líquido (207.955)

Imposto de renda e contribuição social (714)

Resultado líquido (158.214)

Margem líquida % -6%
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188.  Verif ica-se que a “Receita Líquida” supera o “CPV”, aponta para 

margem bruta positiva e,  após deduzir as “Despesas Operacionais”,  conduz ao 

EBIT posit ivo. 

 

189.  No gráfico a seguir observa-se a composição do “Prejuízo Líquido” a 

partir do EBIT, mostrando o maior impacto na variação da “Despesa Financeira”.  

 

 

 

6 .2 .2  Balanço Patrimonial Consolidado  

 

0 50.455

2.870.440 -1.646.026 

-562.352 

-526.949 

-268.956 184.298 0 

-500.000

 -

 500.000

 1.000.000

 1.500.000

 2.000.000

 2.500.000

 3.000.000

 3.500.000

EBIT YTD 2026 (R$ mil)

50.455

-158.214

181.570 -389.525 

-714 
-200.000

-150.000

-100.000

-50.000

0

50.000

100.000

150.000

200.000

250.000

300.000

EBIT YTD 2026 Receitas
financeiras

Despesas
financeiras

Imposto de renda
e contribuição

social

Prejuízo líquido
YTD 2026

Resultado líquido YTD 2026 (R$ mil)



 
 

99 
  
 

 

 

6 .2 .2 .1  Ativo Circulante  

 

190.  Destaca-se nas contas do ativo circulante,  em abri l  de 2026, a rubrica 

“Contas a Receber” com 49% e a “Estoques” com 35% em relação ao total  do 

ativo circulante . 

BALANÇO PATRIMONIAL

Grupo Petrópolis

Em mil R$

ATIVO mai/2025 jun/2025 jul/2025 ago/2025 set/2025 out/2025 nov/2025 dez/2025 jan/2026 fev/2026 mar/2026 abr/2026

Caixa e equivalentes 81.587 77.404 65.141 98.630 83.115 53.128 56.535 111.243 70.015 69.844 71.859 65.302

Contas a receber 1.029.330 1.113.053 993.817 1.081.354 1.104.341 1.079.155 1.185.171 1.308.038 1.235.383 1.166.455 1.330.872 1.586.678

Adiantamentos 67.480 56.741 61.990 66.065 62.486 74.655 104.193 71.623 82.735 78.123 78.675 93.431

Aplicações de liquidez não imediata 12.160 12.273 12.406 12.529 12.659 12.867 12.965 13.095 13.213 13.280 13.406 13.543

Tributos a recuperar 127.722 89.626 72.267 52.569 45.555 43.608 146.119 225.535 225.240 225.203 227.988 230.254

Estoques 1.016.381 998.133 976.561 941.971 941.394 1.053.439 1.073.425 1.046.915 1.017.637 1.112.056 1.142.520 1.108.309

Despesas antecipadas 94.351 79.542 82.111 80.568 72.693 66.363 74.673 64.524 71.606 75.744 74.960 88.324

Outros ativos 40.587 29.253 27.658 31.643 29.567 33.930 37.724 41.550 31.479 31.831 27.593 28.974

Contratos a receber 3.217 3.404 3.819 2.938 2.315 1.740 1.098 479 479 479 479 479

Total do Ativo Circulante 2.472.815 2.459.429 2.295.770 2.368.267 2.354.125 2.418.885 2.691.903 2.883.002 2.747.787 2.773.015 2.968.352 3.215.294

Contas a receber 6.221 6.813 6.295 6.024 5.752 5.481 5.209 12.908 13.324 13.043 12.871 12.453

Adiantamentos 20.751 20.751 20.751 20.751 20.662 20.662 20.595 20.595 20.453 20.453 20.405 20.405

Tributos a recuperar 7.171 301.089 341.873 335.177 612.957 725.994 620.427 592.223 577.113 577.264 580.426 573.050

Ativo fiscal diferido 605.005 599.779 599.780 599.779 599.779 599.779 599.779 610.705 610.705 610.705 610.705 610.705

Partes relacionadas 183.962 184.869 193.870 196.413 200.643 207.260 214.448 219.244 232.649 245.001 257.726 273.396

Despesas antecipadas 53.904 46.724 44.721 42.496 40.268 37.115 34.525 44.445 50.022 66.133 62.988 59.603

Aplicações de liquidez não imediata 39.371 39.718 40.103 45.482 45.927 46.402 46.430 46.886 47.330 47.725 48.200 48.639

Depósitos restituíveis e valores vinculados 221.360 217.942 220.106 220.834 221.560 222.610 223.202 223.793 224.407 227.654 228.449 237.159

Propriedades para investimento 51.241 51.241 51.241 51.241 51.241 51.241 51.241 51.241 51.241 51.241 51.241 51.241

Outros ativos 19.319 31.335 19.448 19.553 19.965 19.994 20.481 30.684 18.604 18.601 17.579 17.331

Investimentos 23.865 28.365 28.384 28.384 28.384 28.384 28.384 0 0 0 0 0

Imobilizado 4.757.496 4.742.566 4.697.451 4.656.332 4.619.880 4.570.425 4.554.657 4.519.293 4.491.358 4.454.304 4.442.241 4.399.372

Intangível 1.928.921 1.938.952 1.937.138 1.933.096 1.933.180 1.930.030 1.927.741 1.927.220 1.926.925 1.927.167 1.924.897 1.926.583

Total do Ativo não Circulante 7.918.587 8.210.144 8.201.161 8.155.562 8.400.198 8.465.377 8.347.119 8.299.237 8.264.131 8.259.291 8.257.728 8.229.937

Total do Ativo 10.391.402 10.669.573 10.496.931 10.523.829 10.754.323 10.884.262 11.039.022 11.182.239 11.011.918 11.032.306 11.226.080 11.445.231

PASSIVO E PATRIMONIO LÍQUIDO mai/2025 jun/2025 jul/2025 ago/2025 set/2025 out/2025 nov/2025 dez/2025 jan/2026 fev/2026 mar/2026 abr/2026

Empréstimos e financiamentos 281.302 286.318 289.180 355.063 362.824 414.780 520.500 562.641 582.352 538.395 569.314 634.343

Fornecedores 1.145.837 1.151.565 1.088.746 1.073.449 1.108.036 1.186.198 1.322.628 1.227.502 1.201.956 1.372.096 1.584.395 1.817.516

Salários a pagar 177.207 182.307 185.205 191.209 197.860 206.733 217.330 157.527 152.272 150.856 158.402 166.459

Obrigações tributárias 799.075 839.566 800.970 895.328 925.289 891.888 954.133 1.213.038 1.047.472 1.106.673 1.008.425 1.031.405

Adiantamentos de clientes 859 1.122 1.976 1.701 1.620 1.378 1.215 1.616 3.677 5.974 22.419 35.381

Contratos a pagar 332.047 357.752 349.452 348.568 354.217 349.250 345.598 334.215 343.116 349.963 355.261 369.681

Outros passivos 754 9.766 1.275 692 1.057 277 12.917 12.814 13.031 12.882 13.492 13.380

Total do Passivo Circulante 2.737.081 2.828.396 2.716.804 2.866.010 2.950.903 3.050.504 3.374.321 3.509.353 3.343.876 3.536.839 3.711.708 4.068.165

Empréstimos e financiamentos 1.535.440 1.521.137 1.511.405 1.508.303 1.486.481 1.470.215 1.430.636 1.458.863 1.399.024 1.356.857 1.325.801 1.290.295

Fornecedores 1.787.836 1.781.486 1.781.874 1.781.509 1.776.078 1.766.482 1.763.194 1.731.999 1.717.991 1.697.906 1.684.471 1.668.309

Contratos a pagar 963.106 924.433 907.819 891.406 859.565 830.867 816.950 694.848 691.754 681.270 682.626 659.591

Partes relacionadas 812.412 806.109 819.135 817.592 799.958 829.477 821.720 879.233 901.333 904.289 922.848 907.586

Obrigações tributárias 1.792.833 1.788.391 1.785.522 1.843.456 1.835.542 1.843.317 1.818.835 1.814.883 1.912.542 1.881.971 1.933.740 1.923.667

Dividendos a pagar 2.196 2.196 2.197 2.197 2.197 2.197 2.197 2.196 2.197 2.197 2.196 2.195

Provisões 269.702 291.347 291.347 291.347 291.371 291.371 291.371 327.910 327.910 327.910 327.938 327.938

Passivo fiscal diferido 264.861 265.705 265.337 264.969 264.603 264.236 263.871 262.475 262.113 261.753 261.348 260.988

Outros passivos 2.600 2.595 886 2.010 79 15.452 9 5.779 9 9 9 9

Total do Passivo não Circulante 7.430.986 7.383.399 7.365.522 7.402.789 7.315.874 7.313.614 7.208.783 7.178.186 7.214.873 7.114.162 7.140.977 7.040.578

Capital social 793.201 793.201 793.201 793.201 793.201 793.201 793.201 793.201 793.201 793.201 793.201 793.201

Reserva de lucros (747.068) (513.453) (555.579) (715.227) (482.847) (448.986) (513.066) (423.852) (463.878) (535.214) (542.569) (579.291)

Ajuste de avaliação patrimonial 111.534 111.387 110.345 110.031 109.566 108.705 108.113 50.915 50.214 49.515 48.731 48.033

Total do Patrimônio Líquido 157.667 391.135 347.967 188.005 419.920 452.920 388.248 420.264 379.537 307.502 299.363 261.943

Participação dos sócios não controladores 65.668 66.643 66.638 67.025 67.626 67.224 67.670 74.436 73.632 73.803 74.032 74.545

Patrimônio Líquido dos Sócios não Controladores 65.668 66.643 66.638 67.025 67.626 67.224 67.670 74.436 73.632 73.803 74.032 74.545

Total do Passivo e Patrimônio Líquido 10.391.402 10.669.573 10.496.931 10.523.829 10.754.323 10.884.262 11.039.022 11.182.239 11.011.918 11.032.306 11.226.080 11.445.231
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6 .2 .2 .2  Ativo não c irculante  

 

191.  Dentre as contas que compõem o Ativo não Circulante em abri l  de 2026, 

destaca-se o “Imobil izado” com 54% e “Intangível” com 23%, em relação ao total  

do ativo não circulante . 
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230.254
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Ativo circulante (R$ mil)

Caixa e equivalentes

Contas a receber

Adiantamentos
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Tributos a recuperar

Estoques

Despesas antecipadas

Outros ativos

Contratos a receber
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6 .2 .2 .3  Passivo  c i rculante  

 

192.  Cons iderando  somente o passivo circulante de abril  de 2026, verif ica -

se a conta de “Fornecedores” com 45%, a conta de “Obrigações Tributárias” com 

25% e “Empréstimos e Financiamentos com 16% em relação ao total  de grupo . 

 

 

 

6 .2 .2 .4  Passivo  não c i rcula nte  

 

193.  Na distribuição do passivo não circulante em abri l  de 2026 destaca -se 

a conta Obrigações tributárias” com 27%, “Fornecedores” com 24% e 

“Empréstimos e financiamento” com 18% em relação ao total  deste grupo . 

634.343
16%

1.817.516
45%

166.459
4%

1.031.405
25%

35.381
1%

369.681
9%

13.380
0%

Passivo circulante (R$ mil)

Empréstimos e financiamentos

Fornecedores

Salários a pagar

Obrigações tributárias

Adiantamentos de clientes

Contratos a pagar

Outros passivos
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6 .2 .2 .5  Passivo  Tota l  

 

194.  A evolução do Passivo Total  das Recuperandas é apresentada na tabela 

abaixo. Destaca-se, em abril  de 2026, o montante de “Fornecedores” que total iza 

R$ 3.485.825.000,00 e a rubrica “Obrigações tributárias” no valor de R$ 

2.955.072.000,00. A variação observada em relação ao perí odo de abril  de 2026, 

decorre,  principalmente,  da redução de “Contratos a Pagar” e do crescimento de 

“Fornecedores”: 

 

 
 

6.2.3  Indicadores 

 

195.  Neste tópico, serão apresentados os indicadores de solvência a curto 

1.290.295
18% 1.668.309

24%

659.591
9%

907.586
13%

1.923.667
27%

2.195
0%

327.938
5%

260.988
4%

9
0%

Passivo não circulante (R$ mil)

Empréstimos e financiamentos

Fornecedores

Contratos a pagar

Partes relacionadas

Obrigações tributárias

Dividendos a pagar

Provisões

Passivo fiscal diferido

Outros passivos

Em R$ mil

Passivo Circulante e Não Circulante mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 Abr 2026

Empréstimos e financiamentos 1.816.742 1.807.455 1.800.585 1.863.366 1.849.305 1.884.995 1.951.136 2.021.504 1.981.376 1.895.252 1.895.115 1.924.638

Fornecedores 2.933.673 2.933.051 2.870.620 2.854.958 2.884.114 2.952.680 3.085.822 2.959.501 2.919.947 3.070.002 3.268.866 3.485.825

Salários a pagar 177.207 182.307 185.205 191.209 197.860 206.733 217.330 157.527 152.272 150.856 158.402 166.459

Obrigações tributárias 2.591.908 2.627.957 2.586.492 2.738.784 2.760.831 2.735.205 2.772.968 3.027.921 2.960.014 2.988.644 2.942.165 2.955.072

Adiantamentos de clientes 859 1.122 1.976 1.701 1.620 1.378 1.215 1.616 3.677 5.974 22.419 35.381

Contratos a pagar 1.295.153 1.282.185 1.257.271 1.239.974 1.213.782 1.180.117 1.162.548 1.029.063 1.034.870 1.031.233 1.037.887 1.029.272

Partes relacionadas 812.412 806.109 819.135 817.592 799.958 829.477 821.720 879.233 901.333 904.289 922.848 907.586

Dividendos a pagar 2.196 2.196 2.197 2.197 2.197 2.197 2.197 2.196 2.197 2.197 2.196 2.195

Provisões 269.702 291.347 291.347 291.347 291.371 291.371 291.371 327.910 327.910 327.910 327.938 327.938

Passivo fiscal diferido 264.861 265.705 265.337 264.969 264.603 264.236 263.871 262.475 262.113 261.753 261.348 260.988

Outros passivos 3.354 12.361 2.161 2.702 1.136 15.729 12.926 18.593 13.040 12.891 13.501 13.389

Total do Passivo 10.168.067 10.211.795 10.082.326 10.268.799 10.266.777 10.364.118 10.583.104 10.687.539 10.558.749 10.651.001 10.852.685 11.108.743
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prazo, que medem a capacidade da empresa de saldar as  obrigações financeiras 

recorrentes,  extraídos integralmente das Demonstrações Financeiras . 

 

6 .2 .3 .1  Liquidez Corrente  

 

196.  A liquidez corrente (LC) 4 reflete a disponibi l ização de recursos de curto 

prazo no ativo circulante para l iquidar as dívidas de curto prazo aloc adas no 

passivo circulante . 

 

197.  O indicador igual a 1 (um) representa a equivalência entre o montante 

de ativos de curto prazo e passivos de curto prazo. O indicador superior a 1 (um) 

é geralmente considerado aceitável,  pois indica que a empresa possui ativos  

circulantes suficientes para cobrir seus passivos circulantes. O indicador abaixo 

de 1 indica que a operação está sendo financiada com passivos circulantes, ou 

seja,  com capitais de curto prazo, pois dívidas de curto prazo vencem antes que 

os ativos não c irculantes comecem a gerar caixa . 

 

 

 

198.  A ap l i cação  da  fórmula  para  o  ba l anço  apresentado pe las  

Recuperandas  ind ica  o  resu l tado  apresentado aba ixo .  O ind icador  most ra  que  

o  va lor  do  Pass ivo C i rcu lante  correspondeu  à  126% do va lor  do  At ivo 

C i rcu lante  em abr i l  de  2026 . 

 

 

 

199.  Percebe-se que o ativo circulante do grupo Petrópolis aumentou de R$ 

                                                 
 

4 ROSS, Stephen A.; WESTERFIELD, Rondolph W.; JAFFE, Jeffrey F. Administração Financeira Corporate Finance. Tradução 
Antonio Zoratto Sanvicente. 2ª Edição – São Paulo. Editora Atlas, 2002, p.47. 

(R$ mil) mai/2025 jun/2025 jul/2025 ago/2025 set/2025 out/2025 nov/2025 dez/2025 jan/2026 fev/2026 mar/2026 abr/2026
Ativo Circulante 2.472.815     2.459.429     2.295.770     2.368.267     2.354.125     2.418.885     2.691.903     2.883.002     2.747.787     2.773.015     2.968.352     3.215.294     

Passivo Circulante 2.737.081     2.828.396     2.716.804     2.866.010     2.950.903     3.050.504     3.374.321     3.509.353     3.343.876     3.536.839     3.711.708     4.068.165     

Liquidez Corrente 0,90                0,87                0,85                0,83                0,80                0,79                0,80                0,82                0,82                0,78                0,80                0,79                

L C =  A t i v o  C i r c u la n t e  /  P as s i v o  C i r c u la n te  
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2.472.815.000,00 em maio de 2025 para R$ 3.215.294.000,00 em abril  de 2026. 

Adicionalmente,  o passivo circulante da sociedade aumentou no mesmo período, 

de R$ 2.737.081.000,00 em maio de 2025 para R$ 4.068.165.000,00 abri l  de 2026. 

Desta forma o índice de l iquidez corrente reduziu de 0,90 em maio de 2025 para 

0,79 em abril  de 2026. 

 

 

 

6 .2 .3 .2  Liquidez Seca  

 

200.  A liquidez seca (LS) 5 ref lete a disponibil ização de recursos de curto 

prazo em seu ativo circulante, para l iquidar dívidas de curto prazo alocadas no 

passivo circulante,  sendo que neste caso exclui -se do ativo o valor do estoque, 

por representar um ativo de l iquidação não  imediata.  

 

 

 

 

201.  A aplicação da fórmula  culminou no resultado indicado na tabela 

abaixo, de acordo com os dados do balanço apresentado pelas Recuperandas.  

                                                 
 

5 ROSS, Stephen A.; WESTERFIELD, Rondolph W.; JAFFE, Jeffrey F. Administração Financeira Corporate Finance. Tradução 
Antonio Zoratto Sanvicente. 2ª Edição – São Paulo. Editora Atlas, 2002, p.47. 

 -
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Liquidez Corrente

L S  =  ( A t i v o  C i r cu l a n te  –  Es t oq ue )  /  P a s s i v o  C i r cu l a n te  
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202.  Nota-se que ocorreu uma queda no indicador de l iquidez seca no 

período, iniciando em 0,53 em maio de 2025 e terminando em 0,52 em abri l  de 

2026. 

 

 

 

6 .2 .3 .3  Endiv idamento Gera l  

 

203.  Este ind icador  reflete a estrutura de capital  e mostra qual a fração dos 

ativos está financiada através de dívidas com terceiros 6.  

 

 

 

                                                 
 

6 ROSS, Stephen A.; WESTERFIELD, Rondolph W.; JAFFE, Jeffrey F. Administração Financeira Corporate Finance. Tradução 
Antonio Zoratto Sanvicente. 2ª Edição – São Paulo. Editora Atlas, 2002, p.48. 

(R$ mil) mai/2025 jun/2025 jul/2025 ago/2025 set/2025 out/2025 nov/2025 dez/2025 jan/2026 fev/2026 mar/2026 abr/2026
Ativo Circulante 2.472.815     2.459.429     2.295.770     2.368.267     2.354.125     2.418.885     2.691.903     2.883.002     2.747.787     2.773.015     2.968.352     3.215.294     

Estoque 1.016.381     998.133         976.561         941.971         941.394         1.053.439     1.073.425     1.046.915     1.017.637     1.112.056     1.142.520     1.108.309     

Passivo Circulante 2.737.081     2.828.396     2.716.804     2.866.010     2.950.903     3.050.504     3.374.321     3.509.353     3.343.876     3.536.839     3.711.708     4.068.165     

Liquidez Seca 0,53                0,52                0,49                0,50                0,48                0,45                0,48                0,52                0,52                0,47                0,49                0,52                

 -
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MAI/2025 JUN/2025 JUL/2025 AGO/2025 SET/2025 OUT/2025 NOV/2025 DEZ/2025 JAN/2026 FEV/2026 MAR/2026 ABR 2026

0,53 0,52 
0,49 0,50 

0,48 
0,45 

0,48 

0,52 0,52 

0,47 
0,49 

0,52 

Liquidez Seca

(R$ mil) mai/2025 jun/2025 jul/2025 ago/2025 set/2025 out/2025 nov/2025 dez/2025 jan/2026 fev/2026 mar/2026 abr/2026
Passivo Circulante 2.737.081 2.828.396 2.716.804 2.866.010 2.950.903 3.050.504 3.374.321 3.509.353 3.343.876 3.536.839 3.711.708 4.068.165

Passivo Não Circulante 7.430.986 7.383.399 7.365.522 7.402.789 7.315.874 7.313.614 7.208.783 7.178.186 7.214.873 7.114.162 7.140.977 7.040.578

Total do Ativo 10.391.402   10.669.573   10.496.931   10.523.829   10.754.323   10.884.262   11.039.022   11.182.239   11.011.918   11.032.306   11.226.080   11.445.231   

Grau de endividamento 98% 96% 96% 98% 95% 95% 96% 96% 96% 97% 97% 97%

E n d iv i d ame n t o  G e ra l  =  (P as s i v o  C i r c u la n te+ P as s i v o  N ão  C i rc u la n t e )  /A t i v o s  T o t a i s  
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204.  A participação do capital de terceiros diante do total  de ativos foi de 

97% em abril  de 2026, indicando um percentual de 103% do ativo total  acima do 

valor total da dívida apresentada no Balanço Patrimonial das Recuperandas . 

 

 

 
6.2.4  Demonstração de Fluxo de caixa indireto  

 

205.  Apresenta-se a Demonstração de Fluxo de Caixa dos últ imos 12 meses 

para melhor compreensão das alterações no “Caixa e Equivalentes de Caixa” do 

Grupo, segregando os f luxos relacionados às atividades operacionais,  de 

investimento e de f inanciamento. O cálculo da demonstração de fluxo de caixa 

indireto inicia-se com o lucro l íquido contábil e ajusta -se esse valor por itens que 

não afetam o caixa,  a f im de calcular o fluxo de caixa operacional l íquido . 

 

98% 96% 96% 98% 95% 95% 96% 96% 96% 97% 97% 97%

0%

20%

40%

60%

80%

100%

120%

9.000.000

9.500.000

10.000.000

10.500.000

11.000.000

11.500.000

12.000.000

mai/2025 jun/2025 jul/2025 ago/2025 set/2025 out/2025 nov/2025 dez/2025 jan/2026 fev/2026 mar/2026 abr/2026

Endividamento (R$ mil)

Recurso de terceiros Ativo total Endividamento



 
 

107 
  
 

 

 

206.  A demonstração do f luxo de caixa indireto indica que, em maio de 2025, 

houve redução de 36,26%. Em junho, registrou -se nova redução de 5,13%, seguida 

de queda de 15,84% em julho. Em agosto de 2025, o saldo l íquido apresentou 

crescimento de 51,41% em relação ao mês anterior. Em setembro, observou -se 

nova redução, seguida de queda de 36,08% em outubro. Em novembro de 2025, 

houve crescimento de 6,41%, seguido de acréscimo de 96 ,77% em dezembro. No 

início de 2026, o saldo voltou a apresentar reduções, de 37,06% em janeiro e 

0,24% em fevereiro. Em março, registrou -se crescimento de 2,89%, seguido de 

nova redução de 9,12% em abri l  de 2026 . 

 

 

 

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA INDIRETO
Grupo Petropolis
Em mil R$

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Resultado líquido do exercício -51.935 232.900 -42.839 -160.360 231.670 33.150 -64.789 88.509 -40.727 -72.035 -8.138 -37.421 
Depreciação e amortização 49.090 50.043 53.011 51.342 54.450 52.486 56.130 34.036 47.288 47.418 47.208 47.100
Variação cambial 9.150 -10.148 2.945 -9.777 -13.825 -2.075 -3.596 36.533 -39.588 -19.915 -4.247 -22.811 
Lucros não realizados nos estoques -2.385 928 -8.669 1.755 5.906 7.040 3.381 -10.639 -1.499 4.720 -14.374 -2.545 
Conversão de moeda -63 333 -193 398 -18 -89 69 772 0 0 0 0
Ganho/perda no ativo imobilizado, intangível e investimentos 1.290 2.954 302 929 780 4.115 748 -125.680 1.704 711 1.015 1.971
Reversões/provisões passivo tributário, cíveis e trabalhista 53 21.646 67 478 -454 0 0 36.538 0 0 0 28
Provisões/reversões operacionais -147 7.941 12.882 25.032 150 6.172 15.505 6.842 53.894 -16.237 -10.979 -19.666 
Receita de incentivos fiscais -77.018 -67.360 -16.120 -26.561 -32.299 -25.137 -26.549 25.111 -41.066 -33.542 -27.615 -29.134 
Imposto de renda e contribuição social -2 6.424 -43 -7 5 23 32 -11.877 139 146 136 293
Perdas efetivas no recebimento de crédito 4.802 4.837 10.464 5.324 4.948 6.529 3.401 11.383 5.292 8.768 5.329 3.730
Provisão de juros 20.326 80.878 46.217 62.598 39.062 58.439 41.552 58.688 95.517 62.926 74.478 52.806
Deságio/custos financeiros RJ 2 24 -17 -33 10 8.141 647 -5.698 1.267 -121 -27 0

Fluxo de caixa das ativ operc antes do capital de giro e prov -58.320 101.061 1.579 -13.604 20.233 41.025 47.172 78.110 82.221 -17.161 62.786 -5.649 
Redução (aumento) nas contas a receber/a pagar e demais contas 71.469 -69.789 21.455 7.541 1.531 -63.141 -50.246 -24.974 -53.665 126.774 -20.119 -10.051 
Contas a receber -8.609 -48.460 104.189 -121.814 -33.783 9.362 -127.528 -175.981 61.740 69.286 -155.763 -253.788 
Tributos 21.135 -1.281 -7.840 167.356 38.439 -20.229 51.364 202.681 -58.624 30.056 -55.979 24.669
Estoques 18.542 -1.700 30.241 32.836 -5.329 -119.086 -23.367 40.358 30.777 -99.139 -16.091 36.756
Depósitos restituíveis e valores vinculados -779 3.418 -2.163 -728 -726 -1.051 -591 -591 -614 -3.247 -795 -955 
Despesas antecipadas  / contratos a pagar -618 -27.016 -23.869 -15.791 -17.434 -17.560 -30.883 -19.513 -17.008 -26.685 -18.237 -17.293 
Partes relacionadas -4.251 -3.294 -25.489 -7.778 -20.294 17.706 -15.022 47.406 18.222 -12.185 -3.670 -34.663 
Fornecedores 42.172 19.342 -58.935 -48.996 31.985 48.642 88.561 -47.836 -104.360 162.829 219.398 229.228
Salários a pagar 7.644 17.391 3.246 5.573 6.682 9.405 9.349 -69.983 10.134 6.538 7.898 7.043
Outros ativos / passivos -3.767 -28.189 2.075 -3.117 1.991 9.670 -2.129 -1.515 6.068 -679 3.120 -1.048 

Geração de caixa das atividades operacionais 13.149 31.272 23.034 -6.063 21.764 -22.116 -3.074 53.136 28.556 109.613 42.667 -15.700 
Juros pagos -11.486 -14.807 -18.061 -16.322 -16.954 -20.318 -34.607 -32.145 -30.751 -27.655 -40.806 -27.879 
Imposto de renda e contribuição social pagos -3 -1 -1.042 0 0 -1.066 0 -12 -1.169 0 -1 -1.430 

Fluxo de caixa das atividades operacionais 1.660 16.464 3.931 -22.385 4.810 -43.500 -37.681 20.979 -3.364 81.958 1.860 -45.009 
Redução (aumento) de aplicações financeiras -834 -461 -518 -5.502 -575 -683 -127 -586 -562 -462 -601 -576 
Recebimento por alienação de investimentos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Recebimento na alienação de ativos 382 0 0 0 192 1 0 0 0 0 0 0
Aporte de capital em investimentos -23.865 -4.500 -18 -1 0 0 0 0 0 0 0 0
Valor da venda de ativo imobilizado 54 15 2 25 13 41 92 78 138 37 69 216
Aquisições de ativo imobilizado / intangível -6.083 -12.005 -7.988 -5.277 -17.011 -10.558 -31.262 -14.328 -10.744 -8.555 -5.139 -9.404 

Valor da venda de investimento 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Aquisições de ativo imobilizado / intangível 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Fluxo de caixa das atividades de investimento -30.346 -16.951 -8.522 -10.755 -17.381 -11.199 -31.297 -14.836 -11.168 -8.980 -5.671 -9.764 

Captação de empréstimos e financiamentos 20.729 32.972 36.220 125.748 78.950 108.394 186.368 223.945 165.310 93.945 144.370 212.209
Amortização de empréstimos e financiamentos -38.610 -37.643 -43.887 -59.505 -82.495 -83.280 -114.430 -182.198 -191.202 -167.264 -138.774 -164.506 
Variação na participação dos minoritários 161 975 -5 386 601 -402 447 6.818 -804 170 230 513

Fluxo de caixa das atividades de financiamento -17.720 -3.696 -7.672 66.629 -2.944 24.712 72.385 48.565 -26.696 -73.149 5.826 48.216

Aumento / (redução) líquida no caixa e equivalentes de caixa -46.406 -4.183 -12.263 33.489 -15.515 -29.987 3.407 54.708 -41.228 -171 2.015 -6.557 

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 127.993 81.587 77.404 65.141 98.630 83.115 53.128 56.535 111.243 70.015 69.844 71.859
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 81.587 77.404 65.141 98.630 83.115 53.128 56.535 111.243 70.015 69.844 71.859 65.302
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6.2.5  Fluxo de Caixa Gerencial realizado  

 

207.  O Grupo Petrópolis apresentou o f luxo de caixa gerencial realizado dos 

últ imos 12 meses conforme apresentado  na tabela a seguir.  

 

 

 

208.  A representação gráfica da tabela acima, indicando os fatores que 

afetaram o caixa da Recuperanda, pode ser vista no gráfico a seguir ,  com os blocos 

na cor verde indicando os ingressos de recursos e os blocos vermelhos 

representando os desembolsos real izados nos últimos 12 meses . 

 

 

Fluxo Operacional

Entradas operacionais 1.012.946 930.084 962.625 814.650 1.039.844 1.084.691 965.078 1.244.855 1.187.577 1.037.141 1.021.645 946.100 12.247.235

Fornecedores -570.063 -531.336 -543.295 -499.498 -665.710 -637.883 -627.387 -730.612 -633.972 -575.674 -598.619 -525.857 -7.139.906

Impostos/Taxas -279.705 -218.358 -259.438 -181.192 -301.857 -332.180 -280.708 -244.940 -399.180 -279.950 -290.428 -280.477 -3.348.412

Folha -131.148 -133.383 -129.349 -136.979 -139.673 -141.472 -153.368 -174.463 -145.058 -133.309 -116.774 -132.393 -1.667.369

Geração Caixa Operacional 32.030 47.006 30.541 -3.019 -67.396 -26.844 -96.384 94.840 9.367 48.208 15.824 7.373 91.547

Financiamentos, CAPEX e Outros

Financiamentos / Juros -52.395 -43.641 -39.198 26.076 83.627 1.090 93.352 -53.788 -40.557 -52.655 -18.434 -5.115 -101.638

Total Financ Capex e Outros -52.395 -43.641 -39.198 26.076 83.627 1.090 93.352 -53.788 -40.557 -52.655 -18.434 -5.115 -101.638

Movimentação Líquida Final -20.365 3.365 -8.656 23.056 16.230 -25.753 -3.032 41.052 -31.190 -4.447 -2.610 2.259 -10.091

Cx total inicial 170.419 150.053 157.855 156.028 181.220 133.583 99.328 97.591 146.350 106.175 102.432 101.313 170.419

Cx total final 150.053 157.855 156.028 181.220 133.583 99.328 97.591 146.350 106.175 102.432 101.313 105.832 105.832

Cx restrito final 139.492 143.928 150.757 152.893 89.026 80.524 81.819 89.526 80.541 81.244 82.736 84.996 84.996

Cx livre final 10.561 13.927 5.270 28.327 44.557 18.804 15.772 56.824 25.634 21.187 18.577 20.836 20.836

set-25
Fluxo de Caixa Realizado 

Consolidado (R$ mil)
mai-25 jun-25 jul-25 ago-25 abr-26

Total 12 

meses
out-25 nov-25 dez-25 jan-26 fev-26 mar-26

30.926 20.836

12.247.235 -7.139.906 

-3.348.412 

 -

 2.000.000

 4.000.000

 6.000.000

 8.000.000

 10.000.000

 12.000.000

 14.000.000

Fluxo de Caixa Livre Realizado (R$ mil)

-101.638 

-1.667.369 
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6.2.6  Fluxo de Caixa Gerencial projetado  

 

209.  O Grupo Petrópol i s  apresentou o fluxo de caixa projetado par a os 

próximos 12 meses,  conforme apresentado na tabela apresentada a seguir.  

 

 

 

210.  A representação gráfica da tabela acima, indicando os fatores que 

poderão afetar o caixa da Recuperanda, pode ser vista no gráfico a seguir ,  com os 

blocos na cor verde indicando os ingressos de recursos e os blocos vermelhos 

representando os desembolsos previstos . 

 

 

20.836 9.462

14.183.740 -7.102.870 

-4.613.809 

-1.861.337 

-617.098 0 
 -

 2.000.000

 4.000.000

 6.000.000

 8.000.000

 10.000.000

 12.000.000

 14.000.000

 16.000.000

Fluxo de Caixa Livre Projetado (R$ mil)
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6.2.7   Fluxo de Caixa do Segmento de Energia  

 

211 .  Conforme informado pe las  Recuperandas ,  o  f luxo de  ca ixa  

consol idado não contempla  o  segmento  de  energ i a ,  sendo apres entado de  

forma apar tada  por  e l a s .  Des ta  forma,  a  Admin i s t r ação Jud ic ia l  apresenta  

aba ixo  a  tabe l a  contendo o  f luxo de  ca ixa  rea l i zado  do  per íodo de  j ane i ro  a  

abr i l  de  2026  e  o  f luxo de  ca ixa  pro je tado  para  o  per íodo de  ma io  a  dezembro 

de  2026  das  empresas  do refer ido  segmento .  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Entrada Operacional 12.217 10.661 12.940 12.134 9.875 9.813 9.238 9.565 9.681 9.872 10.474 10.136 126.606

(=) Operaçoes de Curto Prazo -3.877 -2.412 -229 2.553 1.859 -290 -1.025 -1.568 -2.233 -2.386 -2.378 -2.419 -14.404

Despesas Operacionais: -3.544 -3.025 -2.416 -3.929 -2.563 -2.728 -2.515 -3.320 -3.589 -3.361 -3.464 -2.646 -37.102

(=) Financeiro: -574 102 -1.241 -559 -3.663 -3.683 -3.652 -3.648 -3.652 -3.670 -3.674 -3.680 -31.594

(+) Dividendos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

(+/-) Aporte Sócios 0 0 0 -20.020 0 0 0 0 0 0 0 0 -20.020

Investimentos/Projetos -532 -63 -61 -146 -385 -92 -767 -786 -901 -894 -345 -201 -5.174

Gastos ñ Recorrente -124 -37 182 75 -143 -460 -197 -123 -663 -218 -465 -50 -2.222

(=) Movimentação Operacional 8.672 7.636 10.524 8.204 7.312 7.084 6.722 6.246 6.092 6.511 7.010 7.490 89.505

(=) Mov. Após Op. Curto Prazo 4.795 5.224 10.295 10.758 9.171 6.795 5.698 4.678 3.858 4.125 4.632 5.072 75.101

(=) Mov. Após Financeiro 4.222 5.326 9.054 10.198 5.508 3.112 2.046 1.030 206 455 958 1.391 43.507

(=) Movimentação 3.566 5.226 9.175 -9.892 4.980 2.560 1.082 120 -1.358 -657 147 1.140 36.111

Saldo Inicial Disponível 12.406 17.151 24.045 33.252 23.780 28.759 31.319 32.401 32.522 31.164 30.507 30.654 12.406

Trianon + Saldo Garantia 1.179 1.668 31 419 0 0 0 0 0 0 0 0 3.297

Saldo Final Disponível 17.151 24.045 33.252 23.779 28.759 31.319 32.401 32.522 31.164 30.507 30.654 31.794 51.814

Realizado Projetado

Fluxo de Caixa Projetado (R$ mil)
nov-26

TOTAL
jan-26 mar-26 jun-26 dez-26abr-26fev-26 jul-26mai-26 out-26set-26ago-26



 
 

111 
  
 

 7.  ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

INDIVIDUALIZADA 

 

7.1 ZUQUETTI & MARZOLA PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

(Controladora) 

 

 

 

BALANÇO PATRIMONIAL

ZUQUETTI & MARZOLA PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA

Em milhares de R$

ATIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Caixa e equivalentes 38 111 147 30 145 125 129 82 166 205 324 155

Contas a receber 348.206 341.224 334.365 327.678 321.157 314.800 308.601 302.558 296.670 290.925 285.324 279.863

Adiantamentos 575 575 575 606 606 606 613 606 606 606 606 1.216

Tributos a recuperar 161 161 161 161 161 36 36 36 36 36 36 36

Despesas antecipadas 7.418 7.412 7.405 7.421 7.811 7.808 7.805 7.801 7.801 7.822 7.820 7.818

Total do Ativo Circulante 356.398 349.483 342.653 335.896 329.880 323.375 317.184 311.083 305.279 299.594 294.110 289.088

Ativo fiscal diferido 27.081 42.123 42.123 42.123 42.123 42.123 42.123 55.270 55.270 55.270 55.269 55.270

Partes relacionadas 49.441 49.448 49.480 49.507 49.513 49.524 50.286 51.294 51.351 51.343 51.368 51.814

Despesas antecipadas 9.804 9.191 8.578 8.073 7.852 7.202 6.552 5.902 5.252 4.602 3.952 3.302

Depósitos restituíveis e valores vinculados 8.992 8.992 8.992 8.992 8.992 9.012 9.012 9.012 9.012 9.012 9.012 9.012

Propriedades para investimento 34.849 34.849 34.849 34.849 34.849 34.849 34.849 34.849 34.849 34.849 34.849 34.849

Investimentos 824.392 1.063.330 1.043.292 906.658 1.161.464 1.217.039 1.177.492 1.222.740 1.203.334 1.152.856 1.166.456 1.135.886

Imobilizado 208.116 207.668 207.219 206.770 206.321 205.872 205.424 204.975 204.526 204.077 203.629 203.180

Intangível 27.686 27.683 24.565 21.447 18.330 15.212 12.094 8.977 8.973 8.970 8.967 8.963

Total do Ativo não Circulante 1.190.361 1.443.284 1.419.098 1.278.419 1.529.444 1.580.833 1.537.832 1.593.019 1.572.567 1.520.979 1.533.502 1.502.276

Total do Ativo 1.546.759 1.792.767 1.761.751 1.614.315 1.859.324 1.904.208 1.855.016 1.904.102 1.877.846 1.820.573 1.827.612 1.791.364

Em milhares de R$

PASSIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Fornecedores 9.746 11.744 13.136 13.073 12.047 12.615 14.851 18.848 18.480 18.239 17.663 17.826

Salários a pagar 11 13 14 16 17 18 24 11 13 15 17 19

Obrigações tributárias 546 607 643 713 724 692 739 681 833 845 852 803

Contratos a pagar 7.353 7.353 7.353 7.353 7.746 7.746 7.746 7.746 7.746 7.746 7.746 7.746

Outros passivos 0 0 0 0 0 0 12.390 12.388 12.388 12.388 12.388 12.388

Total do Passivo Circulante 17.656 19.717 21.146 21.155 20.534 21.071 35.750 39.674 39.460 39.233 38.666 38.782

Fornecedores 1.912 1.918 1.924 1.929 1.928 1.935 1.937 2.179 2.170 2.194 2.189 2.183

Contratos a pagar 9.803 9.191 8.578 7.965 7.746 7.101 6.455 5.809 5.164 4.518 3.873 3.228

Partes relacionadas 1.139.913 1.150.998 1.162.328 1.175.453 1.189.388 1.201.373 1.202.818 1.216.368 1.231.707 1.247.318 1.263.713 1.265.420

Dividendos a pagar 2.195 2.195 2.195 2.195 2.195 2.195 2.195 2.195 2.195 2.195 2.195 2.195

Passivo fiscal diferido 217.613 217.613 217.613 217.613 217.613 217.613 217.613 217.613 217.613 217.613 217.613 217.613

Total do Passivo não Circulante 1.371.436 1.381.915 1.392.638 1.405.155 1.418.870 1.430.217 1.431.018 1.444.164 1.458.849 1.473.838 1.489.583 1.490.639

Capital social 793.201 793.201 793.201 793.201 793.201 793.201 793.201 793.201 793.201 793.201 793.201 793.201

Reserva de lucros (747.068) (513.453) (555.579) (715.227) (482.847) (448.986) (513.066) (423.852) (463.878) (535.214) (542.569) (579.291)

Ajuste de avaliação patrimonial 111.534 111.387 110.345 110.031 109.566 108.705 108.113 50.915 50.214 49.515 48.731 48.033

Total do Patrimonio Líquido 157.667 391.135 347.967 188.005 419.920 452.920 388.248 420.264 379.537 307.502 299.363 261.943

Total do Passivo 1.546.759 1.792.767 1.761.751 1.614.315 1.859.324 1.904.208 1.855.016 1.904.102 1.877.846 1.820.573 1.827.612 1.791.364

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
ZUQUETTI & MARZOLA PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA

Em milhares de R$

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Receita bruta de vendas 5 111 58 58 59 59 58 59 64 63 64 64

Deduções da receita (1) (10) (6) (5) (5) (6) (5) (6) (6) (6) (6) (6)

Receita líquida 4 101 52 53 54 53 53 53 58 57 58 58

Custo dos produtos vendidos (67) (68) (68) (68) (68) (68) (67) (68) (68) (68) (68) (67)

Lucro/Prejuízo bruto (63) 33 (16) (15) (14) (15) (14) (15) (10) (11) (10) (9)

Margem bruta % -1575% 33% -31% -28% -26% -28% -26% -28% -17% -19% -17% -16%

Despesas comerciais (7.216) (7.035) (6.859) (6.687) (6.520) (6.358) (6.198) (6.044) (5.892) (5.745) (5.602) (5.461)

Despesas gerais e administrativas (14.107) (13.497) (13.133) (13.501) (13.239) (13.099) (15.791) (17.198) (15.405) (15.705) (16.109) (15.396)

Outras receitas (despesas) operacionais l íquidas (12) (4) (3.118) (3.118) (3.118) (3.122) (3.118) (3.061) 0 (33) (1) (3)

Resultado de equivalência patrimonial (30.524) 238.370 (19.710) (137.032) 254.560 55.727 (39.664) 101.687 (19.406) (50.478) 13.600 (16.533)

Total de Despesas Operacionais (51.859) 217.834 (42.820) (160.338) 231.683 33.148 (64.771) 75.384 (40.703) (71.961) (8.112) (37.393)

Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) (51.922) 217.867 (42.836) (160.353) 231.669 33.133 (64.785) 75.369 (40.713) (71.972) (8.122) (37.402)

Margem EBIT % -1298050% 215710% -82377% -302553% 429017% 62515% -122236% 142206% -70195% -126267% -14003% -64486%

Receitas financeiras 0 0 0 0 0 28 0 0 0 0 0 0

Despesas financeiras (12) (10) (3) (7) 1 (11) (4) (6) (14) (63) (16) (19)

Resultado financeiro líquido (12) (10) (3) (7) 1 17 (4) (6) (14) (63) (16) (19)

Imposto de renda e cont social 0 15.042 0 0 0 0 0 13.146 0 0 0 0

Resultado líquido (51.934) 232.899 (42.839) (160.360) 231.670 33.150 (64.789) 88.509 (40.727) (72.035) (8.138) (37.421)

Margem líquida % -1298350% 230593% -82383% -302566% 429019% 62547% -122243% 166998% -70219% -126377% -14031% -64519%
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212 .  Os gráf i cos  a  segu i r ,  demonstram a  compos ição  dos  grupos  

pa t r imonia i s  da  Recuperanda .  
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7 .2  CERVEJARIA PETRÓPOLIS S/A  

 

 

 

BALANÇO PATRIMONIAL
CERVEJARIA PETRÓPOLIS S/A

Em milhares de R$

ATIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Caixas e equivalentes 57.544 52.655 49.141 71.302 55.224 18.222 24.417 61.801 27.522 20.449 19.176 21.194

Contas a receber 479.778 534.909 456.316 550.542 593.024 548.349 623.898 716.077 648.434 613.887 816.672 1.074.137

Adiantamentos 47.359 39.599 44.959 46.003 47.010 54.891 68.474 46.278 54.753 60.145 59.187 67.735

Aplicações de liquidez não imediata 12.160 12.273 12.406 12.529 12.659 12.867 12.965 13.095 13.213 13.280 13.406 13.543

Tributos a recuperar 70.198 54.417 49.868 37.578 36.790 36.524 138.650 216.740 217.294 217.741 220.164 223.357

Estoques 692.882 698.496 635.169 617.013 659.632 741.279 755.255 698.654 676.821 799.759 798.782 788.311

Despesas antecipadas 79.556 67.539 67.663 67.057 59.728 53.606 47.600 47.135 53.681 58.552 58.179 72.373

Contratos a receber 799 672 672 672 672 479 479 479 479 479 479 479

Outros ativos 25.202 13.195 12.670 14.935 13.575 17.833 19.962 24.443 14.923 14.316 11.119 11.955

Total do Ativo Circulante 1.465.478 1.473.755 1.328.864 1.417.631 1.478.314 1.484.050 1.691.700 1.824.702 1.707.120 1.798.608 1.997.164 2.273.084

Contas a receber 7.970 7.970 7.970 7.970 7.970

Adiantamentos 20.728 20.728 20.728 20.728 20.638 20.638 20.572 20.572 20.429 20.429 20.382 20.382

Tributos a recuperar 4.762 154.787 195.708 189.137 407.554 526.908 424.330 402.608 387.621 387.795 376.400 369.696

Ativo fiscal diferido 261.943 249.131 249.131 249.132 249.132 249.132 249.132 275.817 275.817 275.817 275.817 275.817

Partes relacionadas 755.136 824.911 911.621 967.581 899.702 604.486 604.045 599.678 624.256 615.631 673.464 607.309

Despesas antecipadas 42.267 36.231 34.767 33.138 31.206 28.767 26.882 29.136 35.782 52.961 50.881 48.573

Aplicações de liquidez não imediata 0 0 0 5.000 5.049 5.099 5.143 5.190 5.238 5.288 5.340 5.387

Depósitos restituíveis e valores vinculados 203.907 200.478 200.981 201.682 202.376 203.086 204.037 204.604 205.159 208.385 209.146 217.827

Outros ativos 3.248 14.843 3.245 3.188 3.175 3.174 3.668 4.962 2.543 1.812 781 559

Investimentos 2.565.085 2.222.158 2.136.568 2.136.568 2.136.568 2.136.568 2.205.285 1.955.404 1.955.404 1.955.404 1.955.404 1.955.404

Imobilizado 1.867.605 2.210.811 2.207.944 2.191.952 2.178.708 2.157.084 2.163.400 2.151.339 2.137.028 2.118.346 2.101.799 2.084.027

Intangível 1.694.534 1.731.652 1.716.674 1.715.769 1.718.989 1.718.976 1.719.824 1.722.650 1.722.377 1.722.640 1.720.391 1.722.099

Total do Ativo não Circulante 7.419.215 7.665.730 7.677.367 7.713.875 7.853.097 7.653.918 7.626.318 7.379.930 7.379.624 7.372.478 7.397.775 7.315.050

Total do Ativo 8.884.693 9.139.485 9.006.231 9.131.506 9.331.411 9.137.968 9.318.018 9.204.632 9.086.744 9.171.086 9.394.939 9.588.134

Em milhares de R$

PASSIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Empréstimos e financiamentos 270.730 274.996 276.936 299.151 335.091 348.697 412.588 451.143 439.225 414.327 444.558 496.596

Fornecedores 853.216 871.611 795.789 825.958 820.834 891.705 973.186 913.191 852.274 992.269 1.266.621 1.506.732

Salários a pagar 110.904 114.337 115.524 112.668 115.471 120.218 126.445 94.428 88.336 86.299 90.743 95.830

Obrigações tributárias 558.612 576.836 577.254 622.552 638.568 609.013 661.808 855.090 742.607 795.748 723.005 749.443

Adiantamentos de clientes 659 957 1.266 1.174 861 873 989 540 2.355 4.989 19.869 34.343

Contratos a pagar 132.966 152.047 143.302 141.138 141.384 133.410 127.073 117.477 122.121 122.414 120.385 134.344

Outros passivos 610 8.821 988 615 993 211 373 297 375 406 992 859

Total do Passivo Circulante 1.927.697 1.999.605 1.911.059 2.003.256 2.053.202 2.104.127 2.302.462 2.432.166 2.247.293 2.416.452 2.666.173 3.018.147

Empréstimos e financiamentos 926.616 915.552 907.215 907.535 891.720 877.304 850.507 865.993 826.529 795.261 768.686 747.458

Fornecedores 1.276.366 1.271.091 1.270.936 1.270.388 1.266.413 1.260.097 1.257.581 1.233.818 1.222.524 1.208.682 1.199.665 1.187.822

Contratos a pagar 141.720 125.108 123.049 122.073 108.239 96.454 97.405 78.624 83.483 86.858 81.157 74.767

Partes relacionadas 2.333.533 2.399.702 2.431.790 2.559.036 2.541.835 2.200.995 2.307.519 2.296.178 2.329.612 2.318.844 2.303.873 2.205.655

Obrigações tributárias 1.565.754 1.557.606 1.561.118 1.609.595 1.603.730 1.615.637 1.596.494 1.585.195 1.655.609 1.632.890 1.685.993 1.665.033

Provisões 174.963 199.509 199.509 199.509 199.509 199.509 199.509 242.350 242.350 242.350 242.350 242.350

Passivo fiscal diferido 23.180 22.955 22.614 22.273 21.933 21.594 21.255 20.929 20.593 20.257 19.893 19.558

Outros passivos 185.144 198.330 197.708 197.745 197.141 212.735 197.457 297 0 0 0 0

Total do Passivo não Circulante 6.627.276 6.689.853 6.713.939 6.888.154 6.830.520 6.484.325 6.527.727 6.323.384 6.380.700 6.305.142 6.301.617 6.142.643

Capital social 3.211.413 3.211.413 3.211.413 3.211.413 3.211.413 3.211.413 3.211.413 3.211.413 3.211.413 3.211.413 3.211.413 3.211.413

Ajuste de avaliação patrimonial 94.728 94.581 93.919 93.258 92.759 92.104 91.280 34.108 33.405 32.804 31.921 31.222

Resultados acumulados (2.976.421) (2.855.967) (2.924.099) (3.064.575) (2.856.483) (2.754.001) (2.814.864) (2.796.439) (2.786.067) (2.794.725) (2.816.185) (2.815.291)

Total do Patrimonio Líquido 329.720 450.027 381.233 240.096 447.689 549.516 487.829 449.082 458.751 449.492 427.149 427.344

Total do Passivo 8.884.693 9.139.485 9.006.231 9.131.506 9.331.411 9.137.968 9.318.018 9.204.632 9.086.744 9.171.086 9.394.939 9.588.134
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
CERVEJARIA PETRÓPOLIS S/A

Em milhares de R$

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Receita bruta de vendas 830.260 785.253 701.360 758.160 874.537 873.236 886.205 1.143.655 877.600 813.460 1.024.625 1.031.688

Deduções da receita (281.707) (301.830) (236.162) (261.157) (308.245) (298.439) (316.748) (411.889) (308.198) (305.633) (314.822) (295.041)

Receita líquida 548.553 483.423 465.198 497.003 566.292 574.797 569.457 731.766 569.402 507.827 709.803 736.647

Custo dos produtos vendidos (341.814) (284.826) (284.817) (303.638) (339.946) (341.627) (346.802) (413.207) (309.318) (297.753) (484.304) (537.540)

Lucro/Prejuízo bruto 206.739 198.597 180.381 193.365 226.346 233.170 222.655 318.559 260.084 210.074 225.499 199.107

Margem bruta % 38% 41% 39% 39% 40% 41% 39% 44% 46% 41% 32% 27%

Despesas logísticas (87.332) (73.754) (84.526) (129.376) (90.605) (95.378) (129.935) (93.804) (97.987) (78.708) (94.126) (75.690)

Despesas comerciais (114.692) (99.870) (104.085) (95.108) (95.166) (91.662) (106.262) (123.879) (96.965) (99.576) (88.000) (102.743)

Despesas gerais e administrativas (21.729) (52.538) (21.503) (21.600) (22.328) (22.871) (28.035) (71.955) (22.180) (29.896) (39.470) (46.270)

Outras receitas (despesas) operacionais l íquidas 36.557 213.053 82.065 (31.625) 226.693 7.119 13.882 (1.847) 25.426 19.084 31.147 60.045

Resultado de equivalência patrimonial 0 (85.609) 0 0 0 0 0 (35.740) 0 0 0 0

Total de Despesas Operacionais (187.196) (98.718) (128.049) (277.709) 18.594 (202.792) (250.350) (327.225) (191.706) (189.096) (190.449) (164.658)

Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) 19.543 99.879 52.332 (84.344) 244.940 30.378 (27.695) (8.666) 68.378 20.978 35.050 34.449

Margem EBIT % 4% 21% 11% -17% 43% 5% -5% -1% 12% 4% 5% 5%

Receitas financeiras 1.413 6.792 25.998 6.177 16.960 131.953 7.683 81.161 23.497 30.136 12.775 29.105

Despesas financeiras (52.740) (59.954) (61.856) (63.310) (54.964) (60.694) (41.848) (82.044) (82.541) (60.710) (70.530) (63.696)

Resultado financeiro líquido (51.327) (53.162) (35.858) (57.133) (38.004) 71.259 (34.165) (883) (59.044) (30.574) (57.755) (34.591)

Imposto de renda e contribuição social 343 (12.587) 341 341 340 339 340 27.011 336 336 364 335

Resultado líquido (31.441) 34.130 16.815 (141.136) 207.276 101.976 (61.520) 17.462 9.670 (9.260) (22.341) 193

Margem líquida % -6% 7% 4% -28% 37% 18% -11% 2% 2% -2% -3% 0%

0

500.000

1.000.000

1.500.000

2.000.000

2.500.000

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Ativo circulante (R$ milhares)

Outros ativos

Contratos a receber

Despesas antecipadas

Estoques

Tributos a recuperar

Aplicações de liquidez não
imediata
Adiantamentos

Contas a receber

Caixas e equivalentes

0

1.000.000

2.000.000

3.000.000

4.000.000

5.000.000

6.000.000

7.000.000

8.000.000

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Ativo não circulante (R$ milhares)

Intangível

Imobilizado

Investimentos

Outros ativos

Depósitos restituíveis e valores
vinculados
Aplicações de liquidez não
imediata
Despesas antecipadas

Partes relacionadas

Ativo fiscal diferido



 
 

115 
  
 

 

 

 

7 .3  CERVEJARIA PETRÓPOLIS DO CENTRO OESTE LTDA  

 

 

0

500.000

1.000.000

1.500.000

2.000.000

2.500.000

3.000.000

3.500.000

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Passivo circulante (R$ milhares)

Outros passivos

Contratos a pagar

Adiantamentos de clientes

Obrigações tributárias

Salários a pagar

Fornecedores

Empréstimos e financiamentos

0

1.000.000

2.000.000

3.000.000

4.000.000

5.000.000

6.000.000

7.000.000

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Passivo não circulante (R$ milhares)

Outros passivos

Passivo fiscal diferido

Provisões

Obrigações tributárias

Partes relacionadas

Contratos a pagar

Fornecedores

Empréstimos e financiamentos

BALANÇO PATRIMONIAL

CERVEJARIA PETRÓPOLIS DO CENTRO OESTE LTDA.

Em milhares de R$

ATIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Caixas e equivalentes 1.131 6.157 1.364 1.948 1.735 2.583 890 4.296 980 945 707 1.068

Contas a receber 14.335 14.684 13.500 16.257 13.419 16.124 18.056 17.806 16.427 15.842 14.442 15.991

Adiantamentos 855 876 1.096 939 1.062 1.205 2.067 994 1.305 1.302 1.391 2.293

Tributos a recuperar 3.348 1.692 1.610 1.540 1.454 1.325 1.843 1.527 1.694 1.517 1.721 1.606

Estoques 49.150 47.110 48.136 45.338 42.816 43.047 52.200 44.601 47.157 46.151 48.964 45.816

Despesas antecipadas 1.974 1.438 1.291 962 692 725 15.679 6.664 6.641 6.349 6.343 5.957

Outros ativos 247 296 214 263 215 254 297 318 210 275 196 417

Total do Ativo Circulante 71.040 72.253 67.211 67.247 61.393 65.263 91.032 76.206 74.414 72.381 73.764 73.148

Tributos a recuperar 261 29.111 29.096 29.080 29.064 29.050 29.038 29.027 29.017 29.006 43.662 43.095

Ativo fiscal diferido 131.504 129.883 129.883 129.883 129.883 129.883 129.883 130.244 130.244 130.244 130.244 130.244

Partes relacionadas 590.378 559.422 552.266 555.992 547.279 487.605 495.922 480.718 473.267 475.501 480.286 466.776

Despesas antecipadas 465 257 236 216 199 182 165 8.518 8.136 7.755 7.378 6.988

Depósitos restituíveis e valores vinculados 331 334 334 333 333 720 322 322 364 365 365 364

Outros ativos 80 258 197 350 412 412 412 480 412 412 412 412

Propriedade para Investimentos 16.392 16.392 16.392 16.392 16.392 16.392 16.392 16.392 16.392 16.392 16.392 16.392

Imobilizado 96.766 95.661 94.579 93.836 93.334 92.533 91.826 90.454 89.840 89.248 88.467 88.064

Intangível 33 31 30 29 28 27 26 25 24 23 22 21

Total do Ativo não Circulante 836.210 831.349 823.013 826.111 816.924 756.804 763.986 756.180 747.705 748.946 767.228 752.356

Total do Ativo 907.250 903.602 890.224 893.358 878.317 822.067 855.018 832.386 822.119 821.327 840.992 825.504



 
 

116 
  
 

 

 

 

214 .  Os gráf i cos  a  segu i r ,  demonstram a  compos ição  dos  grupos  

pa t r imonia i s  da  Recuperanda .  

 

Em milhares de R$

PASSIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Empréstimos e financiamentos 2 9 15 22 802 2.986 6.304 6.003 4.214 3.262 3.033 6.323

Fornecedores 20.209 21.290 22.540 20.670 20.838 20.754 34.207 34.497 30.946 30.999 30.373 33.195

Salários a pagar 5.164 5.243 5.368 5.546 5.789 6.009 6.358 4.686 4.552 4.339 4.509 4.737

Obrigações tributárias 26.675 25.885 23.589 26.583 27.989 28.757 29.085 32.344 21.630 22.441 22.733 24.288

Adiantamentos de clientes 70 19 21 14 26 14 33 32 35 32 31 14

Contratos a pagar 2.247 2.218 1.941 1.293 1.634 1.489 3.134 2.575 2.214 2.133 1.997 1.326

Outros passivos 6 25 22 26 23 1 0 0 0 0 0 46

Total do Passivo Circulante 54.373 54.689 53.496 54.154 57.101 60.010 79.121 80.137 63.591 63.206 62.676 69.929

Empréstimos e financiamentos 2.595 2.573 2.566 2.543 2.501 2.490 2.388 2.495 2.399 2.344 2.318 2.256

Fornecedores 44.466 44.351 44.388 44.393 44.258 43.882 43.837 43.350 42.986 42.621 42.256 41.890

Contratos a pagar 2.139 1.057 899 869 588 545 546 240 394 341 298 367

Partes relacionadas 139.341 115.688 109.957 120.673 108.522 56.005 78.117 58.776 68.093 74.214 85.240 68.609

Obrigações tributárias 21.958 21.493 20.974 20.475 19.938 19.403 18.915 18.379 21.568 20.978 20.352 19.741

Provisões 9.330 5.358 5.358 5.358 5.358 5.358 5.358 5.891 5.891 5.891 5.891 5.891

Passivo fiscal diferido 7.752 7.733 7.706 7.679 7.652 7.625 7.600 7.567 7.542 7.516 7.476 7.451

Outros passivos 0 0 0 0 0 0 0 331 0 0 0 0

Total do Passivo não Circulante 227.581 198.253 191.848 201.990 188.817 135.308 156.761 137.029 148.873 153.905 163.831 146.205

Capital social 704.054 704.054 704.054 704.054 704.054 704.054 704.054 704.054 704.054 704.054 704.054 704.054

Reserva de lucro (93.807) (68.390) (74.118) (81.732) (86.495) (92.093) (99.656) (103.523) (109.038) (114.428) (104.081) (109.147)

Ajuste de avaliação patrimonial 15.049 14.996 14.944 14.892 14.840 14.788 14.738 14.689 14.639 14.590 14.512 14.463

Total do Patrimônio Líquido 625.296 650.660 644.880 637.214 632.399 626.749 619.136 615.220 609.655 604.216 614.485 609.370

Total do Passivo 907.250 903.602 890.224 893.358 878.317 822.067 855.018 832.386 822.119 821.327 840.992 825.504

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
CERVEJARIA PETRÓPOLIS DO CENTRO OESTE LTDA.

Em milhares de R$

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Receita bruta de vendas 41.794 39.982 30.994 37.005 42.902 45.574 41.617 47.151 29.810 29.939 30.802 34.756

Deduções da receita (17.216) (17.519) (12.600) (14.844) (18.104) (19.714) (17.091) (18.401) (9.912) (10.745) (11.401) (12.790)

Receita líquida 24.578 22.463 18.394 22.161 24.798 25.860 24.526 28.750 19.898 19.194 19.401 21.966

Custo dos produtos vendidos (18.516) (17.186) (12.926) (16.806) (19.297) (19.518) (18.324) (20.560) (14.724) (14.366) (14.424) (17.128)

Lucro/Prejuízo bruto 6.062 5.277 5.468 5.355 5.501 6.342 6.202 8.190 5.174 4.828 4.977 4.838

Margem bruta % 25% 23% 30% 24% 22% 25% 25% 28% 26% 25% 26% 22%

Despesas logísticas (4.735) (4.743) (4.322) (5.536) (4.226) (4.541) (7.658) (4.051) (4.295) (3.739) (4.273) (4.183)

Despesas comerciais (3.769) (2.933) (3.144) (3.191) (3.021) (2.384) (2.876) (3.621) (2.313) (3.036) (2.746) (3.062)

Despesas gerais e administrativas (1.893) 1.963 (1.890) (2.057) (2.034) (2.407) (1.669) (2.957) (2.307) (2.609) (2.694) (3.105)

Outras receitas (despesas) operacionais l íquidas (726) 28.191 (1.411) (1.415) (673) (673) (952) (967) (837) (398) (361) 953

Total de Despesas Operacionais (11.123) 22.478 (10.767) (12.199) (9.954) (10.005) (13.155) (11.596) (9.752) (9.782) (10.074) (9.397)

Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) (5.061) 27.755 (5.299) (6.844) (4.453) (3.663) (6.953) (3.406) (4.578) (4.954) (5.097) (4.559)

Margem EBIT % -21% 124% -29% -31% -18% -14% -28% -12% -23% -26%

Receitas financeiras 229 88 652 88 106 86 123 87 559 246 16.615 619

Despesas financeiras (861) (876) (1.160) (937) (495) (2.100) (810) (990) (1.571) (757) (1.289) (1.199)

Resultado financeiro líquido (632) (788) (508) (849) (389) (2.014) (687) (903) (1.012) (511) 15.326 (580)

Imposto de renda e contribuição social diferido 27 (1.602) 27 27 27 27 26 394 25 26 40 25

Resultado líquido (5.666) 25.365 (5.780) (7.666) (4.815) (5.650) (7.614) (3.915) (5.565) (5.439) 10.269 (5.114)

Margem líquida % -23% 113% -31% -35% -19% -22% -31% -14% -28% -28% 53% -23%
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BALANÇO PATRIMONIAL

CERVEJARIA PETRÓPOLIS DA BAHIA LTDA

Em milhares de R$

ATIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Caixas e equivalentes 3.910 3.539 2.705 4.997 3.866 2.979 3.376 6.876 3.373 2.943 3.699 2.157

Contas a receber 32.799 37.625 31.787 35.527 36.216 34.451 39.724 44.503 37.087 35.583 27.858 26.854

Adiantamentos 5.003 3.286 4.011 5.094 4.423 4.493 5.228 3.706 3.650 3.747 4.239 4.238

Tributos a recuperar 27.129 21.744 11.930 8.006 2.370 1.070 1.421 3.181 1.362 1.311 1.281 1.253

Estoques 126.229 136.487 154.843 157.914 128.378 147.898 147.981 176.531 183.546 166.933 157.928 142.102

Despesas antecipadas 1.280 1.112 1.271 1.108 960 947 779 573 417 295 254 213

Contratos a receber 255 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Outros ativos 552 809 504 562 300 453 906 510 639 785 679 616

Total do Ativo Circulante 197.157 204.602 207.051 213.208 176.513 192.291 199.415 235.880 230.074 211.597 195.938 177.433

Tributos a recuperar 589 113.705 113.665 113.631 173.088 166.857 163.890 159.200 159.169 159.235 159.212 159.187

Ativo fiscal diferido 37.301 34.973 34.973 34.973 34.973 34.973 34.973 36.726 36.727 36.726 36.727 36.727

Partes relacionadas 1.706.829 1.734.663 1.737.707 1.763.648 1.833.423 1.588.558 1.612.794 1.527.806 1.587.347 1.646.417 1.634.839 1.543.955

Despesas antecipadas 467 455 442 430 418 405 393 381 369 356 344 332

Aplicações de liquidez não imediata 30.998 31.278 31.605 31.910 32.231 32.572 32.485 32.813 33.132 33.410 33.753 34.064

Depósitos restituíveis e valores vinculados 2.437 2.406 2.403 2.402 2.403 2.403 2.403 2.403 2.403 2.393 2.375 2.370

Outros ativos 0 106 0 0 0 0 0 3.766 0 0 0 0

Imobilizado 350.671 346.393 345.686 341.786 337.472 333.649 330.884 327.233 322.712 317.444 313.841 310.757

Intangível 3.978 3.918 49 47 45 43 42 40 38 36 35 33

Total do Ativo não Circulante 2.133.270 2.267.897 2.266.530 2.288.827 2.414.053 2.159.460 2.177.864 2.090.368 2.141.897 2.196.017 2.181.126 2.087.425

Total do Ativo 2.330.427 2.472.499 2.473.581 2.502.035 2.590.566 2.351.751 2.377.279 2.326.248 2.371.971 2.407.614 2.377.064 2.264.858

Em milhares de R$

PASSIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Empréstimos e financiamentos 6.445 6.851 7.370 7.830 8.284 9.644 17.923 18.732 20.897 17.371 17.412 18.535

Fornecedores 104.273 96.396 95.682 97.127 99.863 104.370 120.579 91.116 107.737 135.626 108.854 94.475

Salários a pagar 11.858 11.895 12.440 13.108 13.468 14.042 14.757 11.508 10.847 10.150 10.393 11.065

Obrigações tributárias 90.183 105.776 82.657 98.402 108.390 104.781 99.758 108.985 105.596 106.685 90.392 97.933

Adiantamentos de clientes 13 14 11 7 6 12 3 7 6 4 232 6

Contratos a pagar 5.173 6.855 6.392 5.665 6.572 6.854 6.643 6.450 6.263 7.061 7.090 7.064

Outros passivos 31 491 19 2 1 1 82 1 1 2 60 6

Total do Passivo Circulante 217.976 228.278 204.571 222.141 236.584 239.704 259.745 236.799 251.347 276.899 234.433 229.084

Empréstimos e financiamentos 223.037 221.654 221.066 219.570 216.908 216.108 211.073 217.225 210.711 206.726 204.517 200.049

Fornecedores 197.870 198.134 198.652 199.014 198.682 198.973 198.903 196.840 196.962 193.720 192.135 190.659

Contratos a pagar 12.192 9.192 9.124 9.910 8.428 7.580 7.227 6.169 5.851 3.375 2.942 2.488

Partes relacionadas 849.156 884.313 929.312 960.117 985.971 763.247 799.002 788.525 838.013 874.767 902.327 822.236

Obrigações tributárias 97.788 98.906 96.763 98.476 96.259 93.980 91.706 89.123 90.551 87.940 91.864 89.095

Provisões 19.599 14.596 14.596 14.596 14.596 14.596 14.596 19.119 19.119 19.119 19.119 19.119

Outros passivos 576 610 474 486 79 9 9 9 9 9 9 9

Total do Passivo não Circulante 1.400.218 1.427.764 1.470.346 1.502.528 1.521.282 1.294.852 1.322.875 1.317.060 1.361.266 1.385.706 1.412.963 1.323.705

Capital social 541.319 541.319 541.319 541.319 541.319 541.319 541.319 541.319 541.320 541.320 541.320 541.320

Reservas de lucros 170.914 275.138 257.345 236.047 291.381 275.876 253.340 231.070 231.070 231.070 231.070 231.070

Resultados acumulados 0 0 0 0 0 0 0 0 (13.032) (27.381) (42.722) (60.321)

Total do Patrimônio Líquido 712.233 816.457 798.664 777.366 832.700 817.195 794.659 772.389 759.358 745.009 729.668 712.069

Total do Passivo 2.330.427 2.472.499 2.473.581 2.502.035 2.590.566 2.351.751 2.377.279 2.326.248 2.371.971 2.407.614 2.377.064 2.264.858

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
CERVEJARIA PETRÓPOLIS DA BAHIA LTDA

Em milhares de R$

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Receita bruta de vendas 172.747 203.060 141.746 186.991 204.877 212.501 196.767 210.335 207.799 184.732 151.154 154.833

Deduções da receita (83.411) (103.446) (66.616) (91.773) (99.363) (105.685) (92.336) (100.963) (102.153) (90.335) (75.050) (76.459)

Receita líquida 89.336 99.614 75.130 95.218 105.514 106.816 104.431 109.372 105.646 94.397 76.104 78.374

Custo dos produtos vendidos (77.585) (92.922) (61.783) (86.158) (94.384) (96.036) (92.067) (89.604) (96.592) (89.881) (68.020) (70.957)

Lucro/Prejuízo bruto 11.751 6.692 13.347 9.060 11.130 10.780 12.364 19.768 9.054 4.516 8.084 7.417

Margem bruta % 13% 7% 18% 10% 11% 10% 12% 18% 9% 5% 11% 9%

Despesas logísticas (17.581) (17.275) (17.085) (24.085) (19.935) (21.210) (28.213) (16.866) (22.125) (16.303) (15.723) (17.702)

Despesas comerciais (7.219) (3.913) (7.922) (7.027) (4.419) (7.322) (6.849) (12.423) (6.521) (7.143) (6.366) (7.606)

Despesas gerais e administrativas (4.906) 915 (3.971) (4.113) (3.349) (3.954) (3.472) (9.820) (3.432) (4.111) (3.899) (3.639)

Outras receitas (despesas) operacionais l íquidas 29.645 112.224 (2.107) (1.675) 59.557 409 (683) (1.547) (668) 1.024 5.204 (1.176)

Total de Despesas Operacionais (61) 91.951 (31.085) (36.900) 31.854 (32.077) (39.217) (40.656) (32.746) (26.533) (20.784) (30.123)

Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) 11.690 98.643 (17.738) (27.840) 42.984 (21.297) (26.853) (20.888) (23.692) (22.017) (12.700) (22.706)

Margem EBIT % 13% 99% -24% -29% 41% -20% -26% -19% -22% -23% -17% -29%

Receitas financeiras 6.647 12.532 7.604 11.316 14.755 12.282 9.675 8.952 16.608 10.785 4.305 10.977

Despesas financeiras (6.363) (4.264) (7.659) (4.774) (2.405) (6.490) (5.359) (12.394) (5.948) (3.117) (6.946) (5.870)

Resultado financeiro líquido 284 8.268 (55) 6.542 12.350 5.792 4.316 (3.442) 10.660 7.668 (2.641) 5.107

Imposto de renda e contribuição social 0 (2.687) 0 0 0 0 0 2.062 0 0 0 0

Resultado líquido 11.974 104.224 (17.793) (21.298) 55.334 (15.505) (22.537) (22.268) (13.032) (14.349) (15.341) (17.599)

Margem líquida % 13% 105% -24% -22% 52% -15% -22% -20% -12% -15% -20% -22%
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215 .  Os gráf i cos  a  segu i r ,  demonstram a  compos ição  dos  grupos  

pa t r imonia i s  da  Recuperanda .  
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7 .5  CERVEJARIA PETRÓPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA  

 

 

 

 

BALANÇO PATRIMONIAL

CERVEJARIA PETRÓPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA.

Em milhares de R$

ATIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Caixa e equivalentes 4.443 4.995 2.922 5.418 4.385 8.849 5.258 13.630 10.139 12.154 5.338 9.646

Contas a receber 147.465 178.585 151.828 144.304 134.242 158.940 187.359 220.932 230.359 202.600 180.461 183.188

Adiantamentos 10.283 8.170 8.533 10.027 7.084 8.994 14.757 10.882 10.906 9.016 9.691 11.447

Tributos a recuperar 19.565 4.196 4.836 4.054 3.569 3.376 2.877 2.757 3.463 3.245 2.999 2.175

Estoques 211.266 179.946 193.749 178.921 173.386 191.175 191.464 189.877 171.146 165.138 187.784 181.126

Despesas antecipadas 3.959 1.920 2.078 1.828 1.598 1.454 1.191 974 1.930 1.808 1.677 1.506

Contratos a receber 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Outros ativos 10.364 10.692 10.187 10.603 9.799 10.174 10.886 10.512 10.568 11.189 10.554 10.777

Total do Ativo Circulante 407.345 388.504 374.133 355.155 334.063 382.962 413.792 449.564 438.511 405.150 398.504 399.865

Contas a receber 0 0 0 0 0 0 0 0 678 678 655 631

Tributos a recuperar 1.558 3.486 3.403 3.328 3.251 3.179 3.169 1.387 1.307 1.227 1.152 1.071

Ativo fiscal diferido 110.362 106.856 106.856 106.855 106.855 106.855 106.856 112.647 112.647 112.647 112.647 112.647

Partes relacionadas 857.141 907.474 895.153 932.592 936.490 938.511 973.968 1.027.774 1.032.428 1.044.978 1.047.182 1.043.242

Despesas antecipadas 901 591 698 639 593 558 533 508 483 458 433 408

Depósitos restituíveis e valores vinculados 4.416 4.426 4.559 4.559 4.559 4.476 4.472 4.472 4.465 4.481 4.471 4.492

Outros ativos 0 126 0 0 355 376 362 5.281 342 313 313 313

Imobilizado 391.174 386.503 388.516 383.519 378.549 373.395 369.747 365.204 361.848 357.074 352.585 347.832

Intangível 6.898 6.794 57 55 53 51 49 47 45 43 41 39

Total do Ativo não Circulante 1.372.450 1.416.256 1.399.242 1.431.547 1.430.705 1.427.401 1.459.156 1.517.320 1.514.243 1.521.899 1.519.479 1.510.675

Total do Ativo 1.779.795 1.804.760 1.773.375 1.786.702 1.764.768 1.810.363 1.872.948 1.966.884 1.952.754 1.927.049 1.917.983 1.910.540

Em milhares de R$

PASSIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Empréstimos e financiamentos 4.124 4.463 4.858 5.212 18.647 53.453 82.833 86.762 97.950 79.621 80.945 84.172

Fornecedores 123.816 125.177 126.821 129.469 129.910 133.163 146.536 140.211 160.003 163.758 136.192 135.520

Salários a pagar 19.941 20.516 21.029 21.726 22.321 23.053 23.953 18.286 16.824 16.675 17.604 18.707

Obrigações tributárias 111.496 121.946 106.866 131.892 132.437 131.739 141.289 189.084 158.347 163.542 151.663 141.625

Adiantamentos de clientes 117 132 678 505 725 477 188 946 992 859 2.287 1.017

Contratos a pagar 11.568 14.058 13.250 12.574 14.308 15.100 14.715 13.461 13.087 14.115 14.080 13.607

Outros passivos 26 387 245 48 16 6 9 46 265 86 52 80

Total do Passivo Circulante 271.088 286.679 273.747 301.426 318.364 356.991 409.523 448.796 447.468 438.656 402.823 394.728

Empréstimos e financiamentos 197.240 195.407 194.606 192.703 189.400 188.361 180.716 187.198 179.928 175.603 173.360 168.520

Fornecedores 266.513 265.249 265.198 264.976 263.955 260.719 260.024 255.366 252.904 250.243 247.781 245.309

Partes relacionadas 253.339 260.027 258.454 251.037 209.953 228.920 248.143 274.898 240.602 227.342 253.436 239.068

Contratos a pagar 27.086 21.792 21.606 21.413 18.598 16.486 15.808 14.360 14.201 12.081 11.320 10.473

Obrigações tributárias 107.332 110.137 106.437 114.699 113.371 112.095 109.548 120.071 135.923 131.396 126.898 141.285

Provisões 28.425 34.704 34.704 34.704 34.704 34.704 34.704 42.709 42.709 42.708 42.709 42.709

Outros passivos 1.043 1.111 160 1.237 0 0 0 5.136 0 0 0 0

Total do Passivo não Circulante 880.978 889.156 881.894 881.498 830.710 842.014 849.672 899.738 866.267 839.373 855.504 847.364

Capital social 568.388 568.388 568.388 568.388 568.388 568.388 568.388 568.388 568.388 568.388 568.388 568.388

Reserva de lucro 59.341 60.537 49.346 35.390 47.306 42.970 45.365 49.962 49.962 49.962 49.962 49.962

Lucros e Prejuizos Acumulados 0 0 0 0 0 0 0 0 20.669 30.670 41.306 50.098

Total do Patrimônio Líquido 627.729 628.925 617.734 603.778 615.694 611.358 613.753 618.350 639.019 649.020 659.656 668.448

Total do Passivo 1.779.795 1.804.760 1.773.375 1.786.702 1.764.768 1.810.363 1.872.948 1.966.884 1.952.754 1.927.049 1.917.983 1.910.540

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
CERVEJARIA PETRÓPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA.

Em milhares de R$

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Receita bruta de vendas 239.014 243.540 196.948 220.800 239.705 252.301 263.481 339.272 289.467 251.578 218.483 211.787

Deduções da receita (99.452) (109.678) (81.349) (98.211) (97.356) (110.062) (108.352) (149.320) (119.933) (112.479) (90.303) (89.746)

Receita líquida 139.562 133.862 115.599 122.589 142.349 142.239 155.129 189.952 169.534 139.099 128.180 122.041

Custo dos produtos vendidos (87.209) (83.914) (71.847) (80.506) (87.992) (89.519) (96.066) (112.420) (96.138) (82.806) (73.978) (68.159)

Lucro/Prejuízo bruto 52.353 49.948 43.752 42.083 54.357 52.720 59.063 77.532 73.396 56.293 54.202 53.882

Margem bruta % 38% 37% 38% 34% 38% 37% 38% 41% 43% 40% 42% 44%

Despesas logísticas (22.558) (19.249) (25.027) (29.769) (23.231) (25.233) (35.642) (23.797) (32.923) (23.599) (21.658) (18.369)

Despesas comerciais (22.078) (16.656) (19.827) (20.703) (17.182) (14.206) (18.604) (25.221) (19.801) (20.945) (17.268) (20.153)

Despesas gerais e administrativas (7.419) (15.490) (7.823) (7.604) (8.557) (8.683) (8.212) (19.040) (8.751) (9.786) (8.638) (8.089)

Outras receitas (despesas) operacionais l íquidas 19.385 10.659 2.975 7.506 8.706 7.063 8.113 8.875 11.751 10.127 11.000 7.789

Total de Despesas Operacionais (32.670) (40.736) (49.702) (50.570) (40.264) (41.059) (54.345) (59.183) (49.724) (44.203) (36.564) (38.822)

Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) 19.683 9.212 (5.950) (8.487) 14.093 11.661 4.718 18.349 23.672 12.090 17.638 15.060

Margem EBIT % 14% 7% -5% -7% 10% 8% 3% 10% 14% 9% 14% 12%

Receitas financeiras 339 3.980 4.236 3.291 3.852 905 4.431 (1.186) 9.119 4.961 2.099 6.731

Despesas financeiras (8.422) (7.760) (9.477) (8.760) (6.029) (16.902) (6.754) (19.087) (12.122) (7.050) (9.101) (12.999)

Resultado financeiro líquido (8.083) (3.780) (5.241) (5.469) (2.177) (15.997) (2.323) (20.273) (3.003) (2.089) (7.002) (6.268)

Imposto de renda e contribuição social diferido 0 (4.236) 0 0 0 0 0 6.521 0 0 0 0

Resultado líquido 11.600 1.196 (11.191) (13.956) 11.916 (4.336) 2.395 4.597 20.669 10.001 10.636 8.792

Margem líquida % 8% 1% -10% -11% 8% -3% 2% 2% 12% 7% 8% 7%
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216 .  Os gráf i cos  a  segu i r ,  demonstram a  compos ição  dos  grupos  

pa t r imonia i s  da  Recuperanda .  
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7 .6  GP BOUTIQUE PETRÓPOLIS LTDA  

 

 

 

BALANÇO PATRIMONIAL

GP BOUTIQUE PETRÓPOLIS LTDA.

Em milhares de R$

ATIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Caixas e equivalentes 109 192 219 291 359 466 540 737 815 867 940 116

Contas a receber 134 111 173 147 133 163 179 151 132 124 145 147

Adiantamentos 2 2 0 0 0 0 7 3 1 2 0 0

Tributos a recuperar 10 8 7 7 6 5 4 2 2 2 0 0

Estoques 461 444 396 385 380 347 347 449 441 435 432 442

Outros ativos 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total do Ativo Circulante 717 757 795 830 878 981 1.077 1.342 1.391 1.430 1.517 705

Ativo fiscal diferido 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Partes relacionadas 801 796 796 796 796 796 796 802 796 796 796 1.275

Outros ativos 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0

Imobilizado 283 280 277 274 271 268 265 262 259 256 253 251

Intangível 6 5 4 3 2 2 1 0 0 0 0 0

Total do Ativo não Circulante 1.090 1.083 1.077 1.073 1.069 1.066 1.062 1.065 1.055 1.052 1.049 1.526

Total do Ativo 1.807 1.840 1.872 1.903 1.947 2.047 2.139 2.407 2.446 2.482 2.566 2.231

Em milhares de R$

PASSIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Fornecedores 29 33 28 33 22 29 20 31 24 26 32 27

Salários a pagar 49 53 47 41 37 43 41 49 51 26 0 25

Obrigações tributárias 30 30 41 23 25 35 30 37 25 27 29 35

Outros passivos 1 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0

Total do Passivo Circulante 109 116 116 97 84 109 91 117 100 79 94 87

Fornecedores 88 88 88 89 89 89 89 89 88 88 87 87

Partes relacionadas 1.460 1.526 1.614 1.675 1.769 1.845 1.668 1.839 1.923 2.000 2.070 1.772

Outros passivos 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0

Total do Passivo não Circulante 1.548 1.614 1.702 1.764 1.858 1.934 1.757 1.934 2.011 2.088 2.157 1.859

Capital social 1.620 1.620 1.620 1.620 1.620 1.620 1.620 1.620 1.620 1.620 1.620 1.620

Resultados acumulados (1.470) (1.510) (1.566) (1.578) (1.615) (1.616) (1.329) (1.264) (1.285) (1.305) (1.305) (1.335)

Total do Patrimônio Líquido 150 110 54 42 5 4 291 356 335 315 315 285

Total do Passivo 1.807 1.840 1.872 1.903 1.947 2.047 2.139 2.407 2.446 2.482 2.566 2.231
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217 .  Os gráf i cos  a  segu i r ,  demonstram a  compos ição  dos  grupos  

pa t r imonia i s  da  Recuperanda .  

 

 

 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
GP BOUTIQUE PETRÓPOLIS LTDA.

Em milhares de R$

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Receita bruta de vendas 191 196 285 188 217 270 260 402 204 194 240 268

Deduções da receita (55) (59) (101) (58) (70) (79) (80) (127) (61) (62) (76) (89)

Receita líquida 136 137 184 130 147 191 180 275 143 132 164 179

Custo dos produtos vendidos (96) (89) (131) (84) (98) (114) (126) (177) (89) (80) (99) (119)

Lucro/Prejuízo bruto 40 48 53 46 49 77 54 98 54 52 65 60

Margem bruta % 29% 35% 29% 35% 33% 40% 30% 36% 38% 39% 40% 34%

Despesas logísticas 0 1 0 0 0 0 0 (1) 0 0 0 0

Despesas comerciais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 (1) 0 (3)

Despesas gerais e administrativas (81) (81) (107) (62) (82) (73) 221 (110) (68) (87) (59) (86)

Outras receitas (despesas) operacionais l íquidas 2 1 2 7 1 (2) 17 83 (1) 19 (1) 3

Resultado de equivalência patrimonial 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total de Despesas Operacionais (79) (79) (105) (55) (81) (75) 238 (28) (69) (69) (60) (86)

Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) (39) (31) (52) (9) (32) 2 292 70 (15) (17) 5 (26)

Margem EBIT % -29% -23% -28% -7% -22% 1% 162% 25% -10% -13% 3% -15%

Receitas financeiras 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0

Despesas financeiras (5) (10) (3) (4) (4) (5) (4) (6) (5) (3) (5) (5)

Resultado financeiro líquido (5) (10) (3) (4) (4) (4) (4) (6) (5) (3) (5) (5)

Imposto de renda e contribuição social 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Resultado líquido (44) (41) (55) (13) (36) (2) 288 64 (20) (20) 0 (31)

Margem líquida % -32% -30% -30% -10% -24% -1% 160% 23% -14% -15% 0% -17%
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7 .7  GP MAXLUZ HOLDING LTDA  
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BALANÇO PATRIMONIAL

GP MAXLUZ HOLDING LTDA.

Em milhares de R$

ATIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Caixas e equivalentes 16 15 5 5 4 5 5 5 5 4 4 4

Dividendos a receber 6.525 6.525 1.525 1.525 1.525 1.525 1.525 1.525 1.525 1.525 1.525 11.641

Tributos a recuperar 25 26 26 26 27 27 27 27 27 28 28 28

Total do Ativo Circulante 6.566 6.566 1.556 1.556 1.556 1.557 1.557 1.557 1.557 1.557 1.557 11.673

Partes relacionadas 172.780 182.780 187.790 187.790 187.790 187.790 187.790 187.790 187.790 187.790 187.790 193.753

Investimentos 595.910 595.910 621.601 621.601 621.601 621.601 621.601 702.627 702.628 702.628 702.628 630.666

Imobilizado 150.669 150.669 150.669 150.669 150.669 0 0 0 0 0 0 0

Intangível 0 0 0 0 0 150.669 150.669 150.669 150.669 150.669 150.669 150.669

Total do Ativo não Circulante 919.359 929.359 960.060 960.060 960.060 960.060 960.060 1.041.086 1.041.087 1.041.087 1.041.087 975.088

Total do Ativo 925.925 935.925 961.616 961.616 961.616 961.617 961.617 1.042.643 1.042.644 1.042.644 1.042.644 986.761

Em milhares de R$

PASSIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Empréstimos e financiamentos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total do Passivo Circulante 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Partes relacionadas 177.085 187.085 187.085 187.085 187.085 187.086 187.086 187.086 187.086 187.086 187.086 145.240

Passivo fiscal diferido 16.316 16.316 16.316 16.316 16.316 16.316 16.316 16.316 16.316 16.316 16.316 16.316

Total do Passivo não Circulante 193.401 203.401 203.401 203.401 203.401 203.402 203.402 203.402 203.402 203.402 203.402 161.556

Capital social 736.464 736.464 736.464 736.464 736.464 736.464 736.464 736.464 736.465 736.465 736.465 736.465

Reserva de lucro 1.013 1.013 1.013 1.013 1.013 1.013 1.013 1.013 1.013 1.013 1.013 88.740

Resultados acumulados (4.953) (4.953) 20.738 20.738 20.738 20.738 20.738 101.764 101.764 101.764 101.764 0

Total do Patrimonio Líquido 732.524 732.524 758.215 758.215 758.215 758.215 758.215 839.241 839.242 839.242 839.242 825.205

Total do Passivo 925.925 935.925 961.616 961.616 961.616 961.617 961.617 1.042.643 1.042.644 1.042.644 1.042.644 986.761
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218 .  Os gráf i cos  a  segu i r ,  demonstram  a  compos ição  dos  grupos  

pa t r imonia i s  da  Recuperanda .  

 

 

 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
GP MAXLUZ HOLDING LTDA.

Em milhares de R$

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Receita bruta de vendas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Deduções da receita 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Receita líquida 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Custo dos produtos vendidos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Lucro/Prejuízo bruto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Margem bruta % - - - - - - - - - - - -

Despesas gerais e administrativas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Outras receitas (despesas) operacionais l íquidas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Resultado de equivalência patrimonial 0 25.691 0 0 0 0 0 81.027 0 0 0 0

Total de Despesas Operacionais 0 25.691 0 0 0 0 0 81.027 0 0 0 0

Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) 0 25.691 0 0 0 0 0 81.027 0 0 0 0

Margem EBIT % - - - - - - - - - - - -

Receitas financeiras 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 1

Despesas financeiras (1) 0 0 0 0 0 (1) 0 0 (1) 0 (1)

Resultado financeiro líquido 0 0 0 0 0 0 0 0 0 (1) 1 0

Imposto de renda e contribuição social 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Imposto de renda e contribuição social diferido 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Resultado líquido 0 25.691 0 0 0 0 0 81.027 0 (1) 1 0

Margem líquida % - - - - - - - - - - - -
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7 .8  ELECTRA POWER GERAÇÃO DE ENERGIA S/A  
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BALANÇO PATRIMONIAL

ELECTRA POWER GERAÇÃO DE ENERGIA S/A

Em milhares de R$

ATIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Caixas e equivalentes 373 517 53 472 746 2.644 374 990 724 78 616 440

Contas a receber 2.519 1.778 1.778 1.778 1.778 1.778 1.778 1.778 1.778 1.778 1.778 1.778

Adiantamentos 24 25 34 29 25 25 71 25 14 6 25 37

Tributos a recuperar 800 849 839 833 826 847 840 827 825 822 820 817

Despesas antecipadas 20 17 2.090 1.922 1.670 1.482 1.333 1.145 956 779 589 400

Total do Ativo Circulante 3.818 3.268 4.794 5.034 5.045 6.776 4.396 4.765 4.297 3.463 3.828 3.472

Contas a receber 4.741 5.333 5.185 5.037 4.889 4.741 4.592 4.444 4.296 4.148 4.000 3.852

Ativo fiscal diferido 36.813 36.813 36.813 36.813 36.813 36.813 36.813 0 0 0 0 0

Partes relacionadas 115.930 125.976 125.928 126.455 125.925 125.951 125.906 125.210 125.290 125.858 125.298 94.764

Depósitos restituíveis e valores vinculados 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30

Outros ativos 15.708 15.708 15.708 15.708 15.708 15.708 15.708 15.708 15.708 15.708 15.708 15.708

Investimentos 340.634 340.634 356.655 356.655 356.655 356.655 356.655 432.102 356.655 356.655 356.655 405.026

Imobilizado 2.179 2.173 2.235 2.230 2.219 2.214 2.208 2.201 2.505 2.494 2.482 2.470

Intangível 43.285 43.285 43.285 43.285 43.285 43.285 43.285 43.073 43.073 43.073 43.073 43.073

Total do Ativo não Circulante 559.320 569.952 585.839 586.213 585.524 585.397 585.197 622.768 547.557 547.966 547.246 564.923

Total do Ativo 563.138 573.220 590.633 591.247 590.569 592.173 589.593 627.533 551.854 551.429 551.074 568.395

Em milhares de R$

PASSIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Fornecedores 47 23 2.304 1.742 1.145 597 141 58 31 31 45 36

Salários a pagar 310 343 357 360 382 405 443 277 292 297 289 292

Obrigações tributárias 85 85 91 84 82 161 89 121 88 165 90 90

Dividendos a pagar 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1.296

Total do Passivo Circulante 954 889 3.117 2.478 1.828 1.609 896 456 411 493 424 1.714

Fornecedores 94 99 104 109 114 120 125 51 52 52 52 52

Partes relacionadas 101.980 112.484 111.442 112.511 112.304 114.283 112.176 112.317 112.356 112.349 112.303 104.960

Provisões 491 453 453 454 475 475 475 481 481 481 509 509

Total do Passivo não Circulante 102.565 113.036 111.999 113.074 112.893 114.878 112.776 112.849 112.889 112.882 112.864 105.521

Capital social 527.402 527.402 527.402 527.402 527.402 527.402 527.402 527.402 527.402 527.402 421.011 421.011

Reserva de lucro 38.657 38.657 38.657 38.657 38.657 38.657 38.657 38.657 38.657 38.657 38.657 41.385

Resultados acumulados (106.440) (106.764) (90.542) (90.364) (90.211) (90.373) (90.138) (51.831) (127.505) (128.005) (21.882) (1.236)

Total do Patrimônio Líquido 459.619 459.295 475.517 475.695 475.848 475.686 475.921 514.228 438.554 438.054 437.786 461.160

Total do Passivo 563.138 573.220 590.633 591.247 590.569 592.173 589.593 627.533 551.854 551.429 551.074 568.395
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219 .  Os gráf i cos  a  segu i r ,  demonstram a  compos ição  dos  grupos  

pa t r imonia i s  da  Recuperanda .  

 

 

 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
ELECTRA POWER GERAÇÃO DE ENERGIA S/A

Em milhares de R$

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Receita bruta de vendas 590 4 26 2 1 3.896 22 4 1 0 1 0

Deduções da receita (53) (1) (2) 0 0 (526) (1) 0 0 0 0 0

Receita líquida 537 3 24 2 1 3.370 21 4 1 0 1 0

Custo dos produtos vendidos (679) (482) 73 73 73 (3.642) 223 224 0 0 0 0

Lucro/Prejuízo bruto (142) (479) 97 75 74 (272) 244 228 1 0 1 0

Margem bruta % -26% -15967% 404% 3750% 7400% -8% 1162% 5700% 100% - 100% -

Despesas gerais e administrativas (45) (4) (55) (58) (80) (57) (67) (450) (296) (564) (324) (310)

Outras receitas (despesas) operacionais l íquidas (11) 0 (1) (1) (6) (1) 0 (219) (3) (4) (11) (1)

Resultado de equivalência patrimonial 0 16.021 0 0 0 0 0 75.447 0 0 0 0

Total de Despesas Operacionais (56) 16.017 (56) (59) (86) (58) (67) 74.778 (299) (568) (335) (311)

Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) (198) 15.538 41 16 (12) (330) 177 75.006 (298) (568) (334) (311)

Margem EBIT % -37% 517933% 171% 800% -1200% -10% 843% 1875150% -29800% - -33400% -

Receitas financeiras 174 166 183 168 173 178 71 93 71 69 68 70

Despesas financeiras (8) (8) (22) (6) (9) (9) (13) 46 0 (1) (1) (1)

Resultado financeiro líquido 166 158 161 162 164 169 58 139 71 68 67 69

Imposto de renda e contribuição social 0 0 0 0 0 0 0 (24) 0 0 0 0

Imposto de renda e contribuição social diferido 0 0 0 0 0 0 0 (36.813) 0 0 0 0

Resultado líquido (32) 15.696 202 178 152 (161) 235 38.308 (227) (500) (267) (242)

Margem líquida % -6% 523200% 842% 8900% 15200% -5% 1119% 957700% -22700% - -26700% -
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7 .9  ABRANJO GERAÇÃO DE ENERGIA S/A  
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BALANÇO PATRIMONIAL

ABRANJO GERAÇÃO DE ENERGIA S/A

Em milhares de R$

ATIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Caixas e equivalentes 151 217 187 322 499 736 1.071 1.186 1.525 1.916 2.600 3.217

Contas a receber 1.357 1.233 1.480 1.480 1.480 1.480 1.480 1.480 1.480 1.603 1.357 1.480

Adiantamentos 13 13 36 37 37 17 16 22 24 17 18 30

Tributos a recuperar 18 14 15 15 16 18 20 22 26 29 14 25

Despesas antecipadas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Contratos a receber 369 468 549 445 346 243 124 0 0 0 0 0

Total do Ativo Circulante 1.908 1.945 2.267 2.299 2.378 2.494 2.711 2.710 3.055 3.565 3.989 4.752

Contas a receber 1.480 1.480 1.110 987 863 740 616 493 370 246 247 0

Partes relacionadas 0 0 10 10 0 0 0 0 0 0 0 0

Adiantamentos 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23

Imobilizado 38.855 38.748 38.647 38.528 38.406 35.340 35.227 38.070 37.957 37.837 37.719 37.599

Intangível 58 58 58 57 57 57 57 56 56 56 55 55

Total do Ativo não Circulante 40.416 40.309 39.848 39.605 39.349 36.160 35.923 38.642 38.406 38.162 38.044 37.677

Total do Ativo 42.324 42.254 42.115 41.904 41.727 38.654 38.634 41.352 41.461 41.727 42.033 42.429
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220 .  Os gráf i cos  a  segu i r ,  demonstram a  compos ição  dos  grupos  

pa t r imonia i s  da  Recuperanda .  

 

 

Em milhares de R$

PASSIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Fornecedores 309 12 144 7 3 36 11 15 15 5 17 98

Salários a pagar 25 26 24 26 30 33 36 22 26 22 26 28

Obrigações tributárias 36 36 42 46 54 58 55 58 51 99 100 79

Dividendos a pagar 82 82 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total do Passivo Circulante 452 156 210 79 87 127 102 95 92 126 143 205

Fornecedores 43 45 48 50 52 55 57 25 25 25 25 25

Contratos a pagar 3.598 3.598 3.607 3.649 3.607 3.607 3.607 0 0 0 0 0

Partes relacionadas 1.131 1.450 1.225 1.330 1.224 1.229 1.350 1.168 1.185 1.298 1.186 1.187

Provisões 768 768 768 768 768 768 768 0 0 0 0 0

Total do Passivo não Circulante 5.540 5.861 5.648 5.797 5.651 5.659 5.782 1.193 1.210 1.323 1.211 1.212

Capital social 37.338 37.338 37.338 37.338 37.338 37.338 37.338 37.338 37.338 37.338 37.338 37.338

Reserva de lucro 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

Resultados acumulados (1.010) (1.105) (1.085) (1.314) (1.353) (4.474) (4.592) 2.722 2.817 2.936 3.337 3.670

Total do Patrimonio Líquido 36.332 36.237 36.257 36.028 35.989 32.868 32.750 40.064 40.159 40.278 40.679 41.012

Total do Passivo 42.324 42.254 42.115 41.904 41.727 38.654 38.634 41.352 41.461 41.727 42.033 42.429

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

ABRANJO GERAÇÃO DE ENERGIA S/A

Em milhares de R$

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Receita bruta de vendas 328 322 399 470 515 513 517 520 560 622 817 777

Deduções da receita (31) (29) (36) (42) (48) (47) (48) (49) (20) (23) (30) (28)

Receita líquida 297 293 363 428 467 466 469 471 540 599 787 749

Custo dos produtos vendidos (30) (21) (38) (224) (319) (364) (380) (392) (273) (245) (221) (128)

Lucro/Prejuízo bruto 267 272 325 204 148 102 89 79 267 354 566 621

Margem bruta % 90% 93% 90% 48% 32% 22% 19% 17% 49% 59% 72% 83%

Despesas gerais e administrativas (420) (344) (275) (371) (204) (226) (190) 636 (138) (177) (156) (258)

Outras receitas (despesas) operacionais l íquidas (43) (27) (35) (66) 11 (3.005) (27) 2.946 (31) (30) (32) (31)

Total de Despesas Operacionais (463) (371) (310) (437) (193) (3.231) (217) 3.582 (169) (207) (188) (289)

Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) (196) (99) 15 (233) (45) (3.129) (128) 3.661 98 147 378 332

Margem EBIT % -66% -34% 4% -54% -10% -671% -27% 777% 18% 25% 48% 44%

Receitas financeiras 3 2 4 2 3 6 45 26 19 17 40 39

Despesas financeiras 3 2 1 2 2 3 (35) 20 0 0 (1) (2)

Resultado financeiro líquido 6 4 5 4 5 9 10 46 19 17 39 37

Imposto de renda e contribuição social 0 0 0 0 0 0 0 0 (22) (45) (16) (36)

Resultado líquido (190) (95) 20 (229) (40) (3.120) (118) 3.707 95 119 401 333

Margem líquida % -64% -32% 6% -54% -9% -670% -25% 787% 18% 20% 51% 44%

0

1.000

2.000

3.000

4.000

5.000

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Ativo circulante (R$ milhares)

Contratos a receber

Despesas antecipadas

Tributos a recuperar

Adiantamentos

Contas a receber

Caixas e equivalentes



 
 

130 
  
 

 

 

 

 

7 .10  CANAÃ GERAÇÃO DE ENERGIA S/A  
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BALANÇO PATRIMONIAL

CANAÃ GERAÇÃO DE ENERGIA S/A

Em milhares de R$

ATIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Caixas e equivalentes 1.149 887 8 3.311 4.000 4.243 5.748 5.583 6.588 9.028 10.563 2.447

Contas a receber 1.206 1.203 1.129 1.174 1.216 1.315 1.351 1.189 1.352 1.320 1.260 1.408

Adiantamentos 33 67 102 86 54 23 90 20 15 23 13 45

Tributos a recuperar 18 17 33 40 18 28 35 26 40 54 59 67

Despesas antecipadas 93 81 70 58 46 35 23 12 0 0 0 0

Contratos a receber 764 924 1.027 704 454 353 165 32 0 0 0 0

Total do Ativo Circulante 3.263 3.179 2.369 5.373 5.788 5.997 7.412 6.862 7.995 10.425 11.895 3.967

Partes relacionadas 85.628 87.650 88.570 88.640 87.957 87.957 87.957 87.957 87.956 87.956 87.957 83.811

Aplicações de liquidez não imediata 6.280 6.348 6.405 6.480 6.554 6.638 6.710 6.791 6.867 6.935 7.015 7.095

Depósitos restituíveis e valores vinculados 887 887 2.339 2.339 2.339 2.339 2.339 2.339 2.339 2.339 2.339 2.339

Outros ativos 283 291 299 307 315 323 332 339 348 356 364 338

Imobilizado 245.277 244.699 244.122 243.522 242.947 242.340 241.891 241.288 240.819 240.216 239.607 239.008

Intangível 800 794 788 782 776 770 764 758 751 746 740 734

Total do Ativo não Circulante 339.155 340.669 342.523 342.070 340.888 340.367 339.993 339.472 339.080 338.548 338.022 333.325

Total do Ativo 342.418 343.848 344.892 347.443 346.676 346.364 347.405 346.334 347.075 348.973 349.917 337.292
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221 .  Os gráf i cos  a  segu i r ,  demonstram a  compos ição  dos  grupos  

pa t r imonia i s  da  Recuperanda .  

 

Em milhares de R$

PASSIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Empréstimos e financiamentos 0 0 0 880 0 0 853 0 20.065 23.815 23.366 28.717

Fornecedores 7.103 6.804 6.572 6.292 5.812 5.770 5.679 5.275 5.134 4.612 4.579 4.290

Salários a pagar 249 281 298 313 334 353 387 220 251 280 302 322

Obrigações tributárias 550 697 359 540 695 420 625 821 485 661 849 566

Adiantamentos de clientes 0 0 0 1 1 2 2 63 171 63 0 0

Contratos a pagar 193 195 197 198 200 183 212 213 215 217 218 220

Total do Passivo Circulante 8.095 7.977 7.426 8.224 7.042 6.728 7.758 6.592 26.321 29.648 29.314 34.115

Empréstimos e financiamentos 185.952 185.952 185.952 185.952 185.952 185.952 185.952 185.952 179.457 176.921 176.921 172.011

Fornecedores 255 268 280 293 306 319 333 153 153 154 154 154

Contratos a pagar 36.058 36.041 36.063 36.246 36.029 36.029 36.139 3.308 3.292 3.273 3.255 3.235

Partes relacionadas 480 554 654 759 653 659 419 342 359 472 360 361

Provisões 2.810 2.806 2.806 2.806 2.809 2.809 2.809 0 0 0 0 0

Total do Passivo não Circulante 225.555 225.621 225.755 226.056 225.749 225.768 225.652 189.755 183.261 180.820 180.690 175.761

Capital social 98.073 98.073 98.073 98.073 98.073 98.073 98.073 98.073 98.073 98.073 98.073 98.073

Reservas de Lucro 3.053 3.053 3.053 3.053 3.053 3.053 3.053 3.053 3.053 3.053 3.053 3.856

Resultados acumulados 7.642 9.124 10.585 12.037 12.759 12.742 12.869 48.861 36.367 37.379 38.787 25.487

Total do Patrimônio Líquido 108.768 110.250 111.711 113.163 113.885 113.868 113.995 149.987 137.493 138.505 139.913 127.416

Total do Passivo 342.418 343.848 344.892 347.443 346.676 346.364 347.405 346.334 347.075 348.973 349.917 337.292

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

CANAÃ GERAÇÃO DE ENERGIA S/A

Em milhares de R$

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Receita bruta de vendas 4.239 4.166 3.885 4.473 4.472 4.551 4.847 4.818 5.199 4.704 4.580 5.871

Deduções da receita (155) (152) (142) (163) (163) (166) (177) (176) (190) (171) (168) (214)

Receita líquida 4.084 4.014 3.743 4.310 4.309 4.385 4.670 4.642 5.009 4.533 4.412 5.657

Custo dos produtos vendidos (656) (853) (517) (935) (2.195) (2.378) (2.393) (2.358) (2.150) (1.541) (754) (615)

Lucro/Prejuízo bruto 3.428 3.161 3.226 3.375 2.114 2.007 2.277 2.284 2.859 2.992 3.658 5.042

Margem bruta % 84% 79% 86% 78% 49% 46% 49% 49% 57% 66% 83% 89%

Despesas gerais e administrativas (613) (467) (538) (472) (553) (617) (911) 1.885 (520) (659) (482) (553)

Outras receitas (despesas) operacionais l íquidas (263) (244) (293) (439) 99 (465) (255) (270) (262) (19) (520) (272)

Total de Despesas Operacionais (876) (711) (831) (911) (454) (1.082) (1.166) 1.615 (782) (678) (1.002) (825)

Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) 2.552 2.450 2.395 2.464 1.660 925 1.111 3.899 2.077 2.314 2.656 4.217

Margem EBIT % 62% 61% 64% 57% 39% 21% 24% 84% 41% 51% 60% 75%

Receitas financeiras 92 82 83 89 98 127 106 188 140 136 198 150

Despesas financeiras (886) (896) (870) (935) (867) (888) (906) (718) (14.493) (1.240) (1.228) (1.373)

Resultado financeiro líquido (794) (814) (787) (846) (769) (761) (800) (530) (14.353) (1.104) (1.030) (1.223)

Imposto de renda e contribuição social (162) (155) (146) (166) (169) (181) (184) (191) (217) (198) (217) (247)

Resultado líquido 1.596 1.481 1.462 1.452 722 (17) 127 3.178 (12.493) 1.012 1.409 2.747

Margem líquida % 39% 37% 39% 34% 17% 0% 3% 68% -249% 22% 32% 49%
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7 .11  CANAA GERAÇÃO DE ENERGIA RENOVÁVEL S.A.   
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BALANÇO PATRIMONIAL

CANAA GERACAO DE ENERGIA RENOVAVEL S.A

Em milhares de R$

ATIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Caixas e equivalentes 128 4 160 1.451 1.504 2.079 2.754 3.642 4.605 6.103 7.776 8.293

Contas a receber 519 518 486 506 517 560 584 484 585 569 542 607

Adiantamentos 19 33 42 42 46 14 28 9 16 11 7 6

Tributos a recuperar 1 0 0 2 3 8 12 10 21 32 45 74

Despesas antecipadas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Contratos a receber 85 48 70 32 27 16 0 0 0 0 0 0

Outros ativos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total do Ativo Circulante 752 603 758 2.033 2.097 2.677 3.378 4.145 5.227 6.715 8.370 8.980

Partes relacionadas 22.463 24.087 20.086 20.061 20.061 20.061 20.061 20.061 20.061 20.061 20.061 16.306

Imobilizado 115.720 115.438 115.472 115.190 114.928 114.646 114.365 114.083 113.802 113.520 113.239 112.962

Intangível 752 747 741 736 730 725 719 714 708 703 697 691

Total do Ativo não Circulante 138.935 140.272 136.299 135.987 135.719 135.432 135.145 134.858 134.571 134.284 133.997 129.959

Total do Ativo 139.687 140.875 137.057 138.020 137.816 138.109 138.523 139.003 139.798 140.999 142.367 138.939
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222 .  Os gráf i cos  a  segu i r ,  demonstram a  compos ição  dos  grupos  

pa t r imonia i s  da  Recuperanda .  

 

 

Em milhares de R$

PASSIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Fornecedores 201 207 504 450 336 260 311 266 223 99 230 227

Salários a pagar 43 41 52 62 71 83 92 58 64 63 73 66

Obrigações tributárias 207 261 134 184 247 147 231 280 170 242 334 254

Adiantamentos de clientes 0 0 0 0 0 0 0 0 111 27 0 0

Contratos a pagar 0 0 0 0 32 0 22 27 0 0 0 0

Dividendos a Pagar 6.525 6.525 1.525 1.525 1.525 1.525 1.525 1.525 1.525 1.525 1.525 11.641

Total do Passivo Circulante 6.976 7.034 2.215 2.221 2.211 2.015 2.181 2.156 2.093 1.956 2.162 12.188

Contratos a pagar 14.633 14.633 14.653 14.750 14.653 14.653 14.653 0 0 0 0 0

Partes relacionadas 1.171 1.246 1.271 1.377 586 591 425 349 365 478 366 367

Provisões 6.070 6.070 6.070 6.070 6.070 6.070 6.070 0 0 0 0 0

Total do Passivo não Circulante 21.874 21.949 21.994 22.197 21.309 21.314 21.148 349 365 478 366 367

Capital social 104.778 104.778 104.778 104.778 104.778 104.778 104.778 104.778 104.778 104.778 104.778 104.778

Reserva de lucro 762 762 762 762 762 762 762 762 762 762 762 1.578

Resultados acumulados 5.297 6.352 7.308 8.062 8.756 9.240 9.654 30.958 31.800 33.025 34.299 20.028

Total do Patrimônio Líquido 110.837 111.892 112.848 113.602 114.296 114.780 115.194 136.498 137.340 138.565 139.839 126.384

Total do Passivo 139.687 140.875 137.057 138.020 137.816 138.109 138.523 139.003 139.798 140.999 142.367 138.939

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

CANAA GERACAO DE ENERGIA RENOVAVEL S.A

Em milhares de R$

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Receita bruta de vendas 1.862 1.825 1.676 1.714 1.757 1.804 1.938 1.875 1.937 1.889 2.062 2.785

Deduções da receita (68) (67) (61) (62) (64) (66) (71) (68) (71) (69) (75) (102)

Receita líquida 1.794 1.758 1.615 1.652 1.693 1.738 1.867 1.807 1.866 1.820 1.987 2.683

Custo dos produtos vendidos (265) (350) (266) (437) (720) (758) (795) (785) (686) (324) (287) (287)

Lucro/Prejuízo bruto 1.529 1.408 1.349 1.215 973 980 1.072 1.022 1.180 1.496 1.700 2.396

Margem bruta % 85% 80% 84% 74% 57% 56% 57% 57% 63% 82% 86% 89%

Despesas gerais e administrativas (216) (192) (213) (205) (317) (345) (390) 5.786 (178) (237) (176) (200)

Outras receitas (despesas) operacionais l íquidas (125) (108) (133) (206) 78 (108) (224) (121) (129) (8) (238) (124)

Total de Despesas Operacionais (341) (300) (346) (411) (239) (453) (614) 5.665 (307) (245) (414) (324)

Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) 1.188 1.108 1.003 804 734 527 458 6.687 873 1.251 1.286 2.072

Margem EBIT % 66% 63% 62% 49% 43% 30% 25% 370% 47% 69% 65% 77%

Receitas financeiras 11 2 5 4 20 18 20 31 45 51 81 88

Despesas financeiras (1) 0 (1) (2) (1) (1) 0 0 0 (1) 0 (5)

Resultado financeiro líquido 10 2 4 2 19 17 20 31 45 50 81 83

Imposto de renda e contribuição social (59) (55) (51) (52) (59) (60) (64) (67) (76) (76) (93) (121)

Resultado líquido 1.139 1.055 956 754 694 484 414 6.651 842 1.225 1.274 2.034

Margem líquida % 63% 60% 59% 46% 41% 28% 22% 368% 45% 67% 64% 76%
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7 .12  CARNAÚBA GERAÇÃO DE ENERGIA S/A  
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BALANÇO PATRIMONIAL

CARNAÚBA GERAÇÃO DE ENERGIA S/A

Em milhares de R$

ATIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Caixas e equivalentes 776 431 224 869 1.590 1.715 2.055 2.644 3.114 3.806 5.257 6.681

Contas a receber 258 303 248 504 294 300 556 276 275 571 262 291

Adiantamentos 0 2 78 77 65 1 21 18 84 76 78 148

Tributos a recuperar 6 0 1 3 3 6 10 0 13 21 27 48

Despesas antecipadas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Contratos a receber 423 551 617 470 364 276 144 0 0 0 0 0

Total do Ativo Circulante 1.463 1.287 1.168 1.923 2.316 2.298 2.786 2.945 3.486 4.474 5.624 7.168

Partes relacionadas 27.955 28.955 29.809 29.836 29.836 29.836 29.836 29.836 29.836 29.836 29.836 29.836

Imobilizado 82.340 82.015 81.690 81.374 81.049 80.724 80.399 80.090 79.765 79.440 79.115 78.790

Intangível 195 194 192 191 190 189 187 186 185 183 182 181

Total do Ativo não Circulante 110.490 111.164 111.691 111.401 111.075 110.749 110.422 110.112 109.786 109.459 109.133 108.807

Total do Ativo 111.953 112.451 112.859 113.324 113.391 113.047 113.208 113.057 113.272 113.933 114.757 115.975
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223 .  Os gráf i cos  a  segu i r ,  demonstram a  compos ição  dos  grupos  

pa t r imonia i s  da  Recuperanda .  

 

 

Em milhares de R$

PASSIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Fornecedores 35 10 19 29 44 10 31 37 15 13 17 14

Salários a pagar 103 113 116 126 126 138 149 87 74 77 88 100

Obrigações tributárias 135 161 93 138 176 111 159 213 134 199 269 184

Contratos a pagar 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total do Passivo Circulante 273 284 228 293 346 259 339 337 223 289 374 298

Fornecedores 83 87 92 97 101 106 111 46 46 46 46 46

Partes relacionadas 452 445 470 576 470 475 595 414 430 544 432 432

Provisões 20.579 20.579 20.579 20.579 20.579 20.579 20.579 16.773 16.773 16.773 16.773 16.773

Total do Passivo não Circulante 21.114 21.111 21.141 21.252 21.150 21.160 21.285 17.233 17.249 17.363 17.251 17.251

Capital social 98.891 98.891 98.891 98.891 98.891 98.891 98.891 98.891 98.891 98.891 98.891 98.891

Reserva de lucro 388 388 388 388 388 388 388 388 388 388 388 764

Resultados acumulados (8.713) (8.223) (7.789) (7.500) (7.384) (7.651) (7.695) (3.792) (3.479) (2.998) (2.147) (1.229)

Total do Patrimonio Líquido 90.566 91.056 91.490 91.779 91.895 91.628 91.584 95.487 95.800 96.281 97.132 98.426

Total do Passivo 111.953 112.451 112.859 113.324 113.391 113.047 113.208 113.057 113.272 113.933 114.757 115.975

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

CARNAÚBA GERAÇÃO DE ENERGIA S/A

Em milhares de R$

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Receita bruta de vendas 1.087 1.083 1.057 1.283 1.271 1.297 1.360 1.381 1.515 1.648 1.741 1.936

Deduções da receita (39) (40) (38) (47) (47) (47) (50) (50) (55) (60) (64) (71)

Receita líquida 1.048 1.043 1.019 1.236 1.224 1.250 1.310 1.331 1.460 1.588 1.677 1.865

Custo dos produtos vendidos (229) (294) (261) (638) (819) (1.023) (1.019) (1.033) (900) (759) (575) (327)

Lucro/Prejuízo bruto 819 749 758 598 405 227 291 298 560 829 1.102 1.538

Margem bruta % 78% 72% 74% 48% 33% 18% 22% 22% 38% 52% 66% 82%

Despesas gerais e administrativas (261) (189) (238) (229) (216) (420) (261) 3.618 (174) (280) (194) (187)

Outras receitas (despesas) operacionais l íquidas (40) (37) (53) (38) (38) (40) (40) (47) (44) (37) (38) (37)

Total de Despesas Operacionais (301) (226) (291) (267) (254) (460) (301) 3.571 (218) (317) (232) (224)

Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) 518 523 467 331 151 (233) (10) 3.869 342 512 870 1.314

Margem EBIT % 49% 50% 46% 27% 12% -19% -1% 291% 23% 32% 52% 70%

Receitas financeiras 9 8 9 3 11 14 15 42 28 32 56 66

Despesas financeiras (5) (7) (9) (6) (5) (5) (5) 40 0 (1) (1) (2)

Resultado financeiro líquido 4 1 0 (3) 6 9 10 82 28 31 55 64

Imposto de renda e contribuição social (35) (34) (33) (39) (41) (43) (45) (48) (56) (62) (74) (84)

Resultado líquido 487 490 434 289 116 (267) (45) 3.903 314 481 851 1.294

Margem líquida % 46% 47% 43% 23% 9% -21% -3% 293% 22% 30% 51% 69%
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7 .13  TAMBORIL ENERGÉTICA  S/A 
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BALANÇO PATRIMONIAL

TAMBORIL ENERGÉTICA S/A

Em milhares de R$

ATIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Caixas e equivalentes 10.718 6.195 5.506 6.357 7.228 6.847 6.750 7.805 8.699 9.519 12.626 8.395

Contas a receber 739 868 710 1.440 844 863 1.589 789 787 1.633 751 915

Adiantamentos 6 6 30 490 99 30 109 52 29 49 25 21

Tributos a recuperar 64 60 78 84 97 113 126 142 162 161 187 207

Despesas antecipadas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Contratos a receber 522 740 884 615 452 373 186 0 0 0 0 0

Total do Ativo Circulante 12.049 7.869 7.208 8.986 8.720 8.226 8.760 8.788 9.677 11.362 13.589 9.538

Partes relacionadas 26.248 32.130 34.336 34.244 34.094 34.094 33.934 34.094 34.094 34.093 34.094 24.701

Aplicações de liquidez não imediata 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Imobilizado 161.161 160.665 160.168 160.149 161.084 161.138 160.934 160.767 160.389 159.992 160.296 159.326

Intangível 25 25 25 25 24 24 24 24 24 24 23 23

Total do Ativo não Circulante 187.434 192.820 194.529 194.418 195.202 195.256 194.892 194.885 194.507 194.109 194.413 184.050

Total do Ativo 199.483 200.689 201.737 203.404 203.922 203.482 203.652 203.673 204.184 205.471 208.002 193.588
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224 .  Os gráf i cos  a  segu i r ,  demonstram a  compos ição  dos  grupos  

pa t r imonia i s  da  Recuperanda .  

 

 

Em milhares de R$

PASSIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Fornecedores 28 11 26 356 957 622 369 169 17 19 40 25

Salários a pagar 98 112 107 117 124 124 118 42 46 49 62 75

Obrigações tributárias 318 418 199 387 564 287 377 479 268 388 531 353

Contratos a pagar 192 194 195 197 198 182 201 202 207 211 234 223

Outros passivos 80 0 0 0 23 51 63 72 0 0 0 0

Total do Passivo Circulante 716 735 527 1.057 1.866 1.266 1.128 964 538 667 867 676

Fornecedores 147 155 163 171 179 188 196 82 82 82 82 82

Contratos a pagar 43.462 43.445 43.428 43.549 43.393 43.394 43.359 7.850 7.949 8.031 8.820 8.343

Partes relacionadas 81 74 100 205 99 105 224 44 60 173 61 62

Provisões 6.667 6.466 6.466 6.466 6.466 6.466 6.466 0 0 0 0 0

Total do Passivo não Circulante 50.357 50.140 50.157 50.391 50.137 50.153 50.245 7.976 8.091 8.286 8.963 8.487

Capital social 140.684 140.684 140.684 140.684 140.684 140.684 140.684 140.684 140.684 140.684 140.684 140.684

Reserva de lucro 1.262 1.262 1.262 1.262 1.262 1.262 1.262 1.262 1.262 1.262 1.262 2.126

Resultados acumulados 6.464 7.868 9.107 10.010 9.973 10.117 10.333 52.787 53.609 54.572 56.226 41.615

Total do Patrimônio Líquido 148.410 149.814 151.053 151.956 151.919 152.063 152.279 194.733 195.555 196.518 198.172 184.425

Total do Passivo 199.483 200.689 201.737 203.404 203.922 203.482 203.652 203.673 204.184 205.471 208.002 193.588

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

TAMBORIL ENERGÉTICA S/A

Em milhares de R$

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Receita bruta de vendas 2.275 2.254 2.137 2.631 2.534 2.569 2.696 2.781 3.073 2.947 2.941 3.726

Deduções da receita (83) (82) (78) (96) (92) (94) (99) (101) (112) (108) (107) (136)

Receita líquida 2.192 2.172 2.059 2.535 2.442 2.475 2.597 2.680 2.961 2.839 2.834 3.590

Custo dos produtos vendidos (414) (555) (410) (986) (1.597) (1.831) (1.845) (1.861) (1.715) (1.391) (742) (501)

Lucro/Prejuízo bruto 1.778 1.617 1.649 1.549 845 644 752 819 1.246 1.448 2.092 3.089

Margem bruta % 81% 74% 80% 61% 35% 26% 29% 31% 42% 51% 74% 86%

Despesas gerais e administrativas (294) (155) (259) (233) (662) (333) (339) 6.200 (247) (322) (297) (207)

Outras receitas (despesas) operacionais l íquidas (73) 7 (72) (311) (127) (75) (92) (74) (77) (69) (74) (81)

Total de Despesas Operacionais (367) (148) (331) (544) (789) (408) (431) 6.126 (324) (391) (371) (288)

Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) 1.411 1.469 1.318 1.005 56 236 321 6.945 922 1.057 1.721 2.801

Margem EBIT % 64% 68% 64% 40% 2% 10% 12% 259% 31% 37% 61% 78%

Receitas financeiras 124 127 92 71 79 85 69 122 90 92 144 121

Despesas financeiras (68) (81) (76) (70) (69) (71) (70) 10 (61) (62) (67) (75)

Resultado financeiro líquido 56 46 16 1 10 14 (1) 132 29 30 77 46

Imposto de renda e contribuição social (111) (110) (95) (104) (102) (106) (105) (113) (129) (124) (143) (164)

Resultado líquido 1.356 1.405 1.239 902 (36) 144 215 6.964 822 963 1.655 2.683

Margem líquida % 62% 65% 60% 36% -1% 6% 8% 260% 28% 34% 58% 75%
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7 .14  GP COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA  
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BALANÇO PATRIMONIAL

GP COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA

Em milhares de R$

ATIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Caixas e equivalentes 742 1.343 1.261 1.403 1.512 1.508 2.776 1.693 1.597 1.587 1.884 1.334

Adiantamentos 0 0 6 0 0 0 11 5 0 0 0 0

Tributos a recuperar 34 92 110 112 108 118 110 123 114 97 357 452

Despesas antecipadas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Dividendos a receber 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1.296

Total do Ativo Circulante 776 1.435 1.377 1.515 1.620 1.626 2.897 1.821 1.711 1.684 2.241 3.082

Partes relacionadas 5.737 5.065 6.165 6.461 6.496 6.964 7.528 8.459 8.573 9.710 10.280 9.375

Despesas antecipadas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Investimentos 11.492 11.883 11.883 11.883 11.883 11.883 11.883 12.856 11.883 11.883 11.883 11.560

Intangível 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total do Ativo não Circulante 17.229 16.948 18.048 18.344 18.379 18.847 19.411 21.315 20.456 21.593 22.163 20.935

Total do Ativo 18.005 18.383 19.425 19.859 19.999 20.473 22.308 23.136 22.167 23.277 24.404 24.017
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225 .  Os gráf i cos  a  segu i r ,  demonstram a  compos ição  dos  grupos  

pa t r imonia i s  da  Recuperanda .  

 

 

Em milhares de R$

PASSIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Fornecedores 1 1 4 3 1 2 1 1 1 1 1 1

Salários a pagar 48 54 54 52 58 64 69 35 34 34 43 42

Obrigações tributárias 198 135 132 128 127 13 239 187 178 328 213 384

Adiantamentos de clientes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total do Passivo Circulante 247 190 190 183 186 79 309 223 213 363 257 427

Contratos a pagar 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 0

Partes relacionadas 5.071 5.229 6.245 6.611 6.654 7.314 8.883 8.928 8.936 9.891 13.764 14.651

Total do Passivo não Circulante 5.073 5.231 6.247 6.613 6.656 7.316 8.885 8.930 8.938 9.893 13.766 14.651

Capital social 12.641 12.641 12.641 12.641 12.641 12.641 12.641 12.641 12.641 12.641 12.641 12.641

Reserva de lucro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9

Resultados acumulados 44 321 347 422 516 437 473 1.342 375 380 (2.260) (3.711)

Total do Patrimônio Líquido 12.685 12.962 12.988 13.063 13.157 13.078 13.114 13.983 13.016 13.021 10.381 8.939

Total do Passivo 18.005 18.383 19.425 19.859 19.999 20.473 22.308 23.136 22.167 23.277 24.404 24.017

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
GP COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA

Em milhares de R$

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Receita bruta de vendas 3.970 3.474 3.424 3.369 3.742 1.989 4.185 3.990 4.000 4.478 2.779 5.081

Deduções da receita (503) (405) (402) (403) (440) (184) (592) (515) (520) (700) (438) (807)

Receita líquida 3.467 3.069 3.022 2.966 3.302 1.805 3.593 3.475 3.480 3.778 2.341 4.274

Custo dos produtos vendidos (3.400) (3.139) (2.953) (2.851) (3.163) (1.769) (3.512) (3.544) (3.433) (3.731) (4.928) (5.245)

Lucro/Prejuízo bruto 67 (70) 69 115 139 36 81 (69) 47 47 (2.587) (971)

Margem bruta % 2% -2% 2% 4% 4% 2% 2% -2% 1% 1% -111% -23%

Despesas gerais e administrativas (43) (42) (40) (36) (42) (113) (44) (31) (38) (41) (51) (108)

Outras receitas (despesas) operacionais l íquidas (12) (2) (3) (3) (3) (2) (1) (4) (3) 0 (3) (3)

Resultado de equivalência patrimonial 0 391 0 0 0 0 0 973 0 0 0 0

Total de Despesas Operacionais (55) 347 (43) (39) (45) (115) (45) 938 (41) (41) (54) (111)

Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) 12 277 26 76 94 (79) 36 869 6 6 (2.641) (1.082)

Margem EBIT % 0% 9% 1% 3% 3% -4% 1% 25% 0% 0% -113% -25%

Receitas financeiras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0

Despesas financeiras (1) 0 0 (1) 0 0 (1) 0 0 (1) 0 0

Resultado financeiro líquido (1) 0 0 (1) 0 0 (1) 0 0 (1) 1 0

Imposto de renda e contribuição social 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Resultado líquido 11 277 26 75 94 (79) 35 869 6 5 (2.640) (1.082)

Margem líquida % 0% 9% 1% 3% 3% -4% 1% 25% 0% 0% -113% -25%
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7 .15  ESTRELA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A.  

 

226 .  A empresa  t r a ta - se  de  pro je to  de  energ i a  e  não  possu i  mov imentação 

operac iona l ,  por  i s so  não foram d i sponib i l i zadas  as  Demonst rações  

F inance i r as ,  conforme informação  da  Recuperanda .  

 

7 .16  ICARO GERAÇÃO DE ENERGIA EÓLICA LTDA  

 

227 .  A empresa  t r a ta - se  de  pro je to  de  energ i a  e  não  possu i  mov imentação 

operac iona l ,  por  i s so  não foram d i sponib i l i zadas  as  Demonst rações  
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F inance i r as ,  conforme informação  da  Recuperanda .    

 

7 .17  JAGUATIRICA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A.   

 

228 .  A empresa  t r a ta - se  de  pro je to  de  energ i a  e  não  possu i  mov imentação 

operac iona l ,  por  i s so  não foram d i sponib i l i zadas  as  Demonst rações  

F inance i r as ,  conforme informação  da  Recuperanda .    

 

7 .18  LOBO-GUARA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A.  

 

229 .  A empresa  t r a ta - se  de  pro je to  de  energ i a  e  não  possu i  mov imentação 

operac iona l ,  por  i s so  não foram d i sponib i l i zadas  as  Demonst rações  

F inance i r as ,  conforme informação  da  Recuperanda .  

 

7 .19  ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA  

 

 

 

BALANÇO PATRIMONIAL
ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

Em milhares de R$

ATIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Caixas e equivalentes 1 1 2 3 2 3 2 1 1 1 2 3

Total do Ativo Circulante 1 1 2 3 2 3 2 1 1 1 2 3

Imobilizado 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total do Ativo não Circulante 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total do Ativo 1 1 2 3 2 3 2 1 1 1 2 3

Em milhares de R$

PASSIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Fornecedores 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total do Passivo Circulante 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Partes relacionadas 19 23 27 31 34 37 40 43 47 50 54 58

Adiantamentos p/ futuro aumento de capital 9.425 9.425 9.425 9.425 9.425 9.425 9.425 9.425 9.425 9.425 9.425 9.425

Total do Passivo não Circulante 9.444 9.448 9.452 9.456 9.459 9.462 9.465 9.468 9.472 9.475 9.479 9.483

Capital social 466 466 466 466 466 466 466 466 466 466 466 466

Resultados acumulados (9.909) (9.913) (9.916) (9.919) (9.923) (9.925) (9.929) (9.933) (9.937) (9.940) (9.943) (9.946)

Total do Patrimonio Líquido (9.443) (9.447) (9.450) (9.453) (9.457) (9.459) (9.463) (9.467) (9.471) (9.474) (9.477) (9.480)

Total do Passivo 1 1 2 3 2 3 2 1 1 1 2 3
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230 .  Os gráf i cos  a  segu i r ,  demonstram a  compos ição  dos  gr upos  

pa t r imonia i s  da  Recuperanda .  

 

 

 

 

 

 

 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

Em milhares de R$

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Receita bruta de vendas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Deduções da receita 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Receita líquida 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Custo dos produtos vendidos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Lucro/Prejuízo bruto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Margem bruta % - - - - - - - - - - - -

Despesas gerais e administrativas (4) (3) (3) (3) (3) (3) (3) (3) (3) (3) (3) (3)

Total de Despesas Operacionais (4) (3) (3) (3) (3) (3) (3) (3) (3) (3) (3) (3)

Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) (4) (3) (3) (3) (3) (3) (3) (3) (3) (3) (3) (3)

Margem EBIT % - - - - - - - - - - - -

Receitas financeiras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Despesas financeiras 0 0 (1) 0 0 0 0 (1) 0 0 (1) 0

Resultado financeiro líquido 0 0 (1) 0 0 0 0 (1) 0 0 (1) 0

Imposto de renda e contribuição social 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Resultado líquido (4) (3) (4) (3) (3) (3) (3) (4) (3) (3) (4) (3)

Margem líquida % - - - - - - - - - - - -
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7 .20  GP PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A  

 

 

 

 

 

231 .  Os gráf i cos  a  segu i r ,  demonstram a  compos ição  dos  grupos  

pa t r imonia i s  da  Recuperanda .  

 

BALANÇO PATRIMONIAL
GP PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A

Em milhares de R$

ATIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Caixas e equivalentes 52 44 36 28 21 13 5 5 2 1 1 1

Tributos a recuperar 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total do Ativo Circulante 52 44 36 28 21 13 5 5 2 1 1 1

Partes relacionadas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Investimentos 53.254 53.254 53.254 53.254 53.254 53.254 53.254 54.176 54.180 54.180 54.180 54.180

Total do Ativo não Circulante 53.254 53.254 53.254 53.254 53.254 53.254 53.254 54.176 54.180 54.180 54.180 54.180

Total do Ativo 53.306 53.298 53.290 53.282 53.275 53.267 53.259 54.181 54.182 54.181 54.181 54.181

Em milhares de R$

PASSIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Obrigações tributárias 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total do Passivo Circulante 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Partes relacionadas 39.282 39.282 39.282 39.282 39.282 39.282 39.282 39.226 39.231 39.238 39.246 39.255

Adiantamentos p/ futuro aumento de capital 3.501 3.501 3.501 3.501 3.501 3.501 3.501 3.501 3.501 3.501 3.501 3.501

Provisões passivo a descoberto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total do Passivo não Circulante 42.783 42.783 42.783 42.783 42.783 42.783 42.783 42.727 42.732 42.739 42.747 42.756

Capital social 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250

Reserva de capital 35.750 35.750 35.750 35.750 35.750 35.750 35.750 35.750 35.750 35.750 35.750 35.750

Resultados acumulados (26.477) (26.485) (26.493) (26.501) (26.508) (26.516) (26.524) (25.546) (25.550) (25.558) (25.566) (25.575)

Total do Patrimonio Líquido 10.523 10.515 10.507 10.499 10.492 10.484 10.476 11.454 11.450 11.442 11.434 11.425

Total do Passivo 53.306 53.298 53.290 53.282 53.275 53.267 53.259 54.181 54.182 54.181 54.181 54.181

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
GP PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A

Em milhares de R$

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Receita bruta de vendas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Deduções da receita 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Receita líquida 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Custo dos produtos vendidos

Lucro/Prejuízo bruto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Margem bruta % - - - - - - - - - - - -

Despesas gerais e administrativas (8) (7) (8) (7) (8) (8) (7) (8) (8) (7) (8) (8)

Outras receitas (despesas) operacionais l íquidas 63 0 0 0 0

Resultado de equivalência patrimonial 921 0 0 0 0

Total de Despesas Operacionais (8) (7) (8) (7) (8) (8) (7) 976 (8) (7) (8) (8)

Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) (8) (7) (8) (7) (8) (8) (7) 976 (8) (7) (8) (8)

Margem EBIT % - - - - - - - - - - - -

Receitas financeiras 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Despesas financeiras 0 (1) 0 0 0 0 0 0 0 0 (1) 0

Resultado financeiro líquido 3 (1) 0 0 0 0 0 0 0 0 (1) 0

Imposto de renda e contribuição social 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Resultado líquido (5) (8) (8) (7) (8) (8) (7) 976 (8) (7) (9) (8)

Margem líquida % - - - - - - - - - - - -
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7 .21  AGROPECUARIA RETIRO DAS PEDRAS LTDA  

 

 

 

 

 

232 .  Os gráf i cos  a  segu i r ,  demonstram a  compos ição  dos  grupos  

pa t r imonia i s  da  Recuperanda .  

BALANÇO PATRIMONIAL

AGROPECUARIA RETIRO DAS PEDRAS LTDA

Em milhares de R$

ATIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Caixas e equivalentes 13 144 8 4 58 4 77 27 6 22 7 1

Contas a receber 4.859 4.860 4.849 4.849 4.952 5.228 5.581 5.712 5.323 5.332 5.825 5.409

Adiantamentos 10.459 11.002 11.290 11.627 12.414 12.865 13.164 13.400 13.406 13.430 13.417 13.538

Aplicações de liquidez não imediata 1.396 246 1.478 785 724 100 0 19 555 705 166 115

Tributos a recuperar 12 9 8 7 5 4 3 3 3 5 6 6

Estoques 22.294 23.322 23.506 24.141 24.731 25.130 25.214 26.255 27.082 27.762 27.550 27.967

Outros ativos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total do Ativo Circulante 39.033 39.583 41.139 41.413 42.884 43.331 44.039 45.416 46.375 47.256 46.971 47.036

Partes relacionadas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Contratos a receber 480 480 480 480 480 480 480 480 480 480 480 480

Imobilizado 3.118 3.100 3.166 3.136 3.122 3.091 3.076 3.045 3.017 2.988 2.962 2.932

Total do Ativo não Circulante 3.598 3.580 3.646 3.616 3.602 3.571 3.556 3.525 3.497 3.468 3.442 3.412

Total do Ativo 42.631 43.163 44.785 45.029 46.486 46.902 47.595 48.941 49.872 50.724 50.413 50.448

Em milhares de R$

PASSIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Fornecedores 19.020 19.635 20.350 20.354 20.309 20.515 20.389 20.608 20.748 21.308 21.444 21.470

Salários a pagar 227 243 252 282 275 275 229 183 215 229 212 212

Obrigações tributárias 89 99 224 143 141 99 104 121 70 155 104 63

Adiantamentos de clientes 10 10 10 10 10 10 10 266 266 266 266 266

Outros passivos 404 420 436 430 443 456 469 482 495 444 457 470

Total do Passivo Circulante 19.750 20.407 21.272 21.219 21.178 21.355 21.201 21.660 21.794 22.402 22.483 22.481

Partes relacionadas 10.220 10.220 10.220 10.220 10.220 10.220 10.960 11.940 11.975 11.975 11.975 12.385

Adiantamentos p/ futuro aumento de capital 17.030 16.969 16.991 17.461 19.346 19.862 20.127 20.047 20.847 20.847 20.947 20.882

Total do Passivo não Circulante 27.250 27.189 27.211 27.681 29.566 30.082 31.087 31.987 32.822 32.822 32.922 33.267

Capital social 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50

Resultados acumulados (4.419) (4.483) (3.748) (3.921) (4.308) (4.585) (4.743) (4.756) (4.794) (4.550) (5.042) (5.350)

Total do Patrimonio Líquido (4.369) (4.433) (3.698) (3.871) (4.258) (4.535) (4.693) (4.706) (4.744) (4.500) (4.992) (5.300)

Total do Passivo 42.631 43.163 44.785 45.029 46.486 46.902 47.595 48.941 49.872 50.724 50.413 50.448

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

AGROPECUARIA RETIRO DAS PEDRAS LTDA

Em milhares de  R$

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Receita bruta de vendas 39 145 2.431 15 131 422 400 245 219 999 535 10

Deduções da receita (9) (7) (90) (7) (6) (25) (15) (10) (9) (107) (48) (2)

Receita líquida 30 138 2.341 8 125 397 385 235 210 892 487 8

Custo dos produtos vendidos (84) (63) (1.395) (17) (482) (554) (463) (130) (171) (641) (368) (19)

Lucro/Prejuízo bruto (54) 75 946 (9) (357) (157) (78) 105 39 251 119 (11)

Margem bruta % -180% 54% 40% -113% -286% -40% -20% 45% 19% 28% 24% -138%

Despesas gerais e administrativas -100 -144 -163 -184 -46 -120 -76 -139 -84 -96 -627 -309

Outras receitas (despesas) operacionais l íquidas 29 10 16 13 13 15 12 31 11 74 11 12

Total de Despesas Operacionais (71) (134) (147) (171) (33) (105) (64) (108) (73) (22) (616) (297)

Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) (125) (59) 799 (180) (390) (262) (142) (3) (34) 229 (497) (308)

Margem EBIT % -417% -43% 34% -2250% -312% -66% -37% -1% -16% 26% -102% -3850%

Receitas financeiras 24 1 20 14 15 6 1 2 4 5 6 2

Despesas financeiras (1) 0 (1) (1) 0 0 (1) 0 0 (1) 0 (1)

Resultado financeiro líquido 23 1 19 13 15 6 0 2 4 4 6 1

Imposto de renda e contribuição social (12) (13) (81) (8) (15) (20) (14) (11) (9) 9 0 0

Resultado líquido (114) (71) 737 (175) (390) (276) (156) (12) (39) 242 (491) (307)

Margem líquida % -380% -51% 31% -2188% -312% -70% -41% -5% -19% 27% -101% -3838%
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7 .22  SIX LABEL INDUSTRIA GRÁFICA DA AMAZONIA LTDA  

 

 

 

 

233 .  Os gráf i cos  a  segu i r ,  demonstram a  compos ição  dos  grupos  

pa t r imonia i s  da  Recuperanda .  

 

BALANÇO PATRIMONIAL
SIX LABEL INDUSTRIA GRAFICA DA AMAZONIA LTDA

Em milhares de R$

ATIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Caixas e equivalentes 91 43 17 21 40 40 68 5 23 28 20 120

Contas a receber 6.997 8.126 7.352 6.935 7.679 6.483 7.176 7.038 6.290 6.457 5.049 3.068

Adiantamentos 2.794 1.069 1.233 686 468 1.621 1.338 1.349 456 1.156 1.256 1.819

Tributos a recuperar 1.441 1.417 1.425 1.449 1.404 1.390 1.387 1.395 1.424 1.400 1.502 1.476

Estoques 6.758 7.834 7.995 8.508 7.432 7.053 6.252 7.063 8.210 7.107 7.765 8.403

Despesas antecipadas 70 57 45 33 66 54 42 30 125 109 97 84

Outros ativos 24 24 24 42 24 24 24 24 24 24 24 24

Total do Ativo Circulante 18.175 18.570 18.091 17.674 17.113 16.665 16.287 16.904 16.552 16.281 15.713 14.994

Imobilizado 2.292 2.296 2.264 2.241 2.213 2.181 2.150 2.119 2.089 2.059 2.029 3.305

Total do Ativo não Circulante 2.292 2.296 2.264 2.241 2.213 2.181 2.150 2.119 2.089 2.059 2.029 3.305

Total do Ativo 20.467 20.866 20.355 19.915 19.326 18.846 18.437 19.023 18.641 18.340 17.742 18.299

Em milhares de R$

PASSIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Fornecedores 2.233 2.271 1.880 2.183 2.025 2.059 1.956 2.174 2.042 1.988 2.076 3.149

Salários a pagar 157 149 146 166 180 199 188 137 146 144 143 134

Obrigações tributárias 90 96 74 95 134 92 96 144 61 102 58 71

Adiantamentos de clientes 25.717 26.181 26.223 25.715 25.413 25.140 25.045 25.512 25.318 24.859 24.631 24.335

Outros passivos 188 179 169 159 178 156 134 112 204 204 194 182

Total do Passivo Circulante 28.385 28.876 28.492 28.318 27.930 27.646 27.419 28.079 27.771 27.297 27.102 27.871

Outros passivos 53 53 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total do Passivo não Circulante 53 53 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Capital social 16.155 16.155 16.155 16.155 16.155 16.155 16.155 16.155 16.155 16.155 16.155 16.155

Resultados acumulados (24.126) (24.218) (24.292) (24.558) (24.759) (24.955) (25.137) (25.211) (25.285) (25.112) (25.515) (25.727)

Total do Patrimônio Líquido (7.971) (8.063) (8.137) (8.403) (8.604) (8.800) (8.982) (9.056) (9.130) (8.957) (9.360) (9.572)

Total do Passivo 20.467 20.866 20.355 19.915 19.326 18.846 18.437 19.023 18.641 18.340 17.742 18.299

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
SIX LABEL INDUSTRIA GRAFICA DA AMAZONIA LTDA

Em milhares de R$

mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Receita bruta de vendas 1.173 1.013 1.713 1.535 409 1.201 2.195 1.211 1.911 1.109 541 2.396 239 901

Deduções da receita (185) (199) (274) (245) (65) (190) (351) (193) (307) (176) (85) (382) (244) (141)

Receita líquida 988 814 1.439 1.290 344 1.011 1.844 1.018 1.604 933 456 2.014 (5) 760

Custo dos produtos vendidos (1.017) (791) (1.426) (1.215) (286) (1.048) (1.811) (1.033) (1.688) (757) (358) (1.785) (183) (719)

Lucro/Prejuízo bruto (29) 23 13 75 58 (37) 33 (15) (84) 176 98 229 (188) 41

Margem bruta % -3% 3% 1% 6% 17% -4% 2% -1% -5% 19% 21% 11% 3760% 5%

Despesas comerciais (120) (111) (142) (122) (52) (107) (121) (98) (89) (61) (37) (106) (29) (78)

Despesas gerais e administrativas (228) (223) (224) (211) (177) (218) (351) (194) (182) (257) (201) (204) (192) (235)

Outras receitas (despesas) operacionais l íquidas 83 55 178 154 93 97 225 124 174 96 44 234 2 49

Total de Despesas Operacionais (265) (279) (188) (179) (136) (228) (247) (168) (97) (222) (194) (76) (219) (264)

Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) (294) (256) (175) (104) (78) (265) (214) (183) (181) (46) (96) 153 (407) (223)

Margem EBIT % -30% -31% -12% -8% -23% -26% -12% -18% -11% -5% -21% 8% 8140% -29%

Receitas financeiras 38 61 32 24 5 13 24 7 6 35 56 32 16 37

Despesas financeiras (27) (51) (12) (7) (3) (17) (8) (21) (6) (64) (33) (14) (12) (26)

Resultado financeiro líquido 11 10 20 17 2 (4) 16 (14) 0 (29) 23 18 4 11

Imposto de renda e contribuição social 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Resultado líquido (283) (246) (155) (87) (76) (269) (198) (197) (181) (75) (73) 171 (403) (212)

Margem líquida % -29% -30% -11% -7% -22% -27% -11% -19% -11% -8% -16% 8% - -28%
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7 .23  NOVA GUAPORÉ AGRÍ COLA LTDA 

 

 

 

 

 

 

234 .  Os gráf i cos  a  segu i r ,  demonstram a  compos ição  dos  grupos  

pa t r imonia i s  da  Recuperanda .  

 

BALANÇO PATRIMONIAL
Nova Guaporé Agrícola Ltda.

Em milhares de R$

ATIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Caixas e equivalentes 1.637 1.477 1.275 1.015 788 573 366 644 477 846 616 1.201

Contas a receber 4.080 4.125 3.593 3.595 3.619 1.759 1.327 1.336 1.345 1.345 1.391 555

Adiantamentos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Tributos a recuperar 661 580 565 582 584 576 578 551 569 571 570 569

Estoques 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total do Ativo Circulante 6.383 6.182 5.433 5.192 4.991 2.908 2.271 2.531 2.391 2.762 2.577 2.325

Imobilizado 98.123 98.086 95.727 95.022 94.984 94.962 94.940 94.919 94.897 94.875 94.853 94.831

Total do Ativo não Circulante 98.123 98.086 95.727 95.022 94.984 96.782 96.760 96.739 96.716 96.694 96.672 96.650

Total do Ativo 104.506 104.268 101.160 100.214 99.975 99.690 99.031 99.270 99.107 99.456 99.249 98.975

Em milhares de R$

PASSIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Fornecedores 163 186 249 0 0 0 0 0 245 287 218 149

Obrigações tributárias 20 4 39 484 513 503 1.000 482 4 3 23 41

Adiantamentos de clientes 412 400 0 0 0 0 0 500 0 0 0 0

Total do Passivo Circulante 595 590 288 484 513 503 1.000 982 249 290 241 190

Contratos a pagar 5.916 5.961 914 1.103 1.135 1.107 454 243 500 500 500 500

Outros passivos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total do Passivo não Circulante 5.916 5.961 1.431 1.103 1.135 1.107 454 243 981 981 981 981

Capital social 106.470 106.470 106.470 106.470 106.470 106.470 106.470 106.470 106.470 107.470 107.470 107.470

Resultados acumulados (8.475) (8.753) (7.029) (7.843) (8.143) (8.390) (8.893) (8.948) (9.116) (9.285) (9.443) (9.666)

Total do Patrimônio Líquido 97.995 97.717 99.441 98.627 98.327 98.080 97.577 98.045 97.877 98.185 98.027 97.804

Total do Passivo 104.506 104.268 101.160 100.214 99.975 99.690 99.031 99.270 99.107 99.456 99.249 98.975

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Nova Guaporé Agrícola Ltda.

Em milhares de R$

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Receita bruta de vendas 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Deduções da receita 0 0 (1) 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Receita líquida 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Custo dos produtos vendidos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Lucro/Prejuízo bruto 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Margem bruta % - - 100% - - - - - - - - -

Despesas gerais e administrativas (184) (290) (816) (238) (324) (260) (515) (71) (199) (175) (208) (239)

Outras receitas (despesas) operacionais l íquidas 500 0 2.398 0 0 0 0

Total de Despesas Operacionais 316 (290) 1.582 (238) (324) (260) (515) (71) (199) (175) (208) (239)

Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) 316 (290) 1.597 (238) (324) (260) (515) (71) (199) (175) (208) (239)

Margem EBIT % - - 10647% - - - - - - - - -

Receitas financeiras 15 14 92 14 24 13 12 16 16 5 49 20

Despesas financeiras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Resultado financeiro líquido 15 14 92 14 24 13 12 16 16 5 49 20

Imposto de renda e contribuição social 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Resultado líquido 331 (276) 1.689 (224) (300) (247) (503) (55) (183) (170) (159) (219)

Margem líquida % - - 11260% - - - - - - - - -
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7 .24  MALTERIA ORIENTAL SOCIEDADE ANONIMA – MOSA 

 

235 .  As informações  d i spon ib i l i zadas  da  Recuperanda  Mal te r i a  Or ienta l  

Soc iedade Anônima ,  para  a  DRE foram apresentadas  por  me io  do  Ba lancete  

de  Ver i f i cação  e  que descrevem com o  resu l tado acumulado do  ano a té  o  mês  

em referênc ia .   

 

 

HOJA DE BALANCE
MALTERIA ORIENTAL SOCIEDAD ANONIMA - MOSA

En Dólares

ACTIVO 31/05/2025 30/06/2025 31/07/2025 31/08/2025 30/09/2025 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025 31/01/2026 28/02/2026 31/03/2026 30/04/2026

DISPONIBILIDADES 9.885.326 5.719.059 184.189 3.943.244 346.018 2.069.041 941.095 3.638.980 2.578.157 1.957.170 392.447 3.648.418

Caja 39.068 41.715 3.266 12.776 5.157 39.812 14.527 32.282 29.638 13 1.228 1.194

Bancos 9.501.295 5.332.381 (34.078) 3.208.273 (460.721) 1.408.217 521.934 3.007.927 1.947.065 1.940.370 375.288 2.646.649

Otros Fondos 344.963 344.963 215.000 722.195 801.582 621.012 404.634 598.772 601.454 16.787 15.930 1.000.575

CRÉDITOS POR VENTAS 38.511.317 45.980.074 44.956.769 41.827.949 40.476.017 48.309.748 47.157.926 51.073.188 44.780.758 48.244.331 41.428.514 47.282.062

Deudores Plaza 2.040.150 5.103.518 5.730.075 6.093.982 6.084.902 6.105.648 6.084.427 229.405 492.095 195.361 227.008 170.013

Deudores por Exportaciones 36.471.167 40.876.556 39.226.693 35.733.967 34.391.115 42.204.100 41.073.500 50.843.783 44.288.663 48.048.971 41.201.507 47.112.050

OTROS CRÉDITOS 3.759.458 4.335.899 4.466.972 4.202.328 4.520.550 5.204.770 4.841.833 6.622.694 6.584.198 5.633.281 6.546.752 4.392.092

Anticipos a Proveedores 263.603 264.781 265.986 268.504 268.504 268.394 52.660 52.636 34.658 228.539 210.561 192.547

Anticipos de Impuestos 705.501 796.952 1.128.789 1.342.686 1.517.882 1.917.580 1.828.233 2.026.527 2.204.274 1.857.910 1.997.311 578.699

Reintegros de Exportaciones 2.878.117 3.375.635 3.031.008 2.382.024 2.236.045 2.413.442 2.659.025 2.697.576 2.697.576 2.970.373 2.970.373 2.198.556

Otros Créditos Diversos (78.343) (92.097) 29.808 197.733 486.739 593.974 290.535 1.832.311 1.634.047 562.821 1.354.869 1.408.652

Previsión para Deudores Incobrables (9.420) (9.372) 11.380 11.380 11.380 11.380 11.380 13.644 13.644 13.638 13.638 13.638

BIENES DE CAMBIO 85.441.263 73.995.611 69.743.085 66.080.439 62.510.464 53.191.592 49.686.570 83.194.045 84.594.244 86.235.416 90.416.974 80.682.627

Productos Terminados 17.124.329 11.695.444 14.164.995 16.599.980 18.671.615 13.551.487 15.659.110 10.547.828 16.334.449 16.226.932 22.423.522 22.319.470

Productos en Proceso 950.285 1.426.535 1.240.563 1.250.150 990.515 1.278.640 1.465.528 591.122 58.025 721.104 268.012 106.108

Materias Primas 66.243.357 59.643.114 53.144.938 46.731.718 41.631.970 37.113.112 31.350.810 70.936.881 67.053.340 68.083.474 66.600.465 57.087.383

Materiales Diversos 1.123.293 1.230.518 1.192.588 1.498.592 1.216.364 1.248.353 1.211.121 1.118.213 1.148.429 1.203.905 1.124.975 1.169.665

TOTAL ACTIVO CORRIENTE 137.597.364 130.030.642 119.351.014 116.053.960 107.853.049 108.775.151 102.627.424 144.528.906 138.537.356 142.070.198 138.784.687 136.005.200

OTROS CRÉDITOS A LARGO PLAZO 230.082 230.082 230.082 230.082 230.082 230.082 230.082 230.082 230.082 230.082 230.082 512.236

Otros Créditos 230.082 230.082 230.082 230.082 230.082 230.082 230.082 230.082 230.082 230.082 230.082 512.236

BIENES DE USO 174.681.751 174.807.928 174.921.285 175.039.735 175.164.376 175.795.834 175.844.201 175.555.365 175.588.331 175.700.923 175.824.864 176.006.446

Terrenos 632.048 632.048 632.048 632.048 632.048 632.048 632.048 632.048 632.048 632.048 632.048 632.048

Edificios 59.396.987 59.531.962 59.531.962 59.605.991 59.605.991 59.605.991 59.605.991 59.605.991 59.779.261 59.779.261 59.779.261 59.779.261

Maquinarias y Equipos 111.458.299 111.717.698 111.717.698 111.997.026 111.997.026 111.997.026 111.997.026 112.008.908 112.053.856 112.056.146 112.071.072 112.071.072

Vehículos 102.906 102.906 102.906 102.906 102.906 102.906 102.906 102.906 102.906 102.906 102.906 102.906

Muebles y Utiles 384.745 384.745 384.745 384.745 384.745 384.745 384.745 384.745 384.745 384.745 384.745 384.745

Repuestos 1.119.786 1.137.021 1.128.383 1.148.422 1.162.593 1.721.542 1.720.826 1.471.669 1.489.646 1.495.667 1.461.386 1.521.931

Trabajos en Curso 1.440.241 1.155.171 1.277.698 1.023.538 1.133.096 1.205.605 1.254.688 1.203.127 999.898 1.104.179 1.247.475 1.368.512

Trabajo en curso mantenimiento (24.380) (24.743) (25.276) (26.061) (25.149) (25.149) (25.149) (25.149) (25.149) (25.149) (25.149) (25.149)

Importaciones en Trámite (13) (13) (13) (13) (13) (13) (13) (13) (13) (13) (13) (13)

Intangibles - Software 171.133 171.133 171.133 171.133 171.133 171.133 171.133 171.133 171.133 171.133 171.133 171.133

AMORTIZACIÓN ACUMULADA (57.732.575) (58.276.815) (58.774.960) (59.272.520) (59.785.579) (60.286.346) (60.786.414) (61.286.374) (61.787.144) (62.278.922) (62.769.077) (63.260.310)

Amortización Acumulada Edificios (14.298.819) (14.447.879) (14.582.442) (14.717.005) (14.856.122) (14.991.374) (15.126.626) (15.261.878) (15.398.142) (15.534.407) (15.670.672) (15.806.938)

Amortización Acumulada Maquinarias y Equipos(42.888.263) (43.281.330) (43.642.800) (44.003.684) (44.375.514) (44.738.917) (45.101.660) (45.464.318) (45.826.772) (46.179.403) (46.532.073) (46.884.991)

Amortización Acumulada Vehículos (47.728) (48.308) (48.889) (49.469) (50.050) (50.630) (51.211) (51.791) (52.372) (52.952) (53.532) (54.113)

Amortización Acumulada Muebles y Utiles (361.380) (362.081) (362.782) (363.483) (364.185) (364.886) (365.549) (366.188) (366.828) (367.467) (368.107) (368.747)

Amortización Acumulada Intangibles (136.386) (137.216) (138.047) (138.878) (139.708) (140.539) (141.370) (142.200) (143.031) (144.692) (144.692) (145.523)

INVERSIONES A LARGO PLAZO 444.466 444.466 444.466 444.466 444.466 444.466 444.466 444.466 444.466 444.466 444.466 493.892

Inversiones 444.466 444.466 444.466 444.466 444.466 444.466 444.466 444.466 444.466 444.466 444.466 493.892

TOTAL ACTIVO NO CORRIENTE 117.623.724 117.205.661 116.820.873 116.441.763 116.053.345 116.184.036 115.732.334 114.943.538 114.475.734 114.096.549 113.730.335 113.752.264

TOTAL ACTIVO 255.221.088 247.236.304 236.171.887 232.495.723 223.906.394 224.959.187 218.359.758 259.472.445 253.013.091 256.166.747 252.515.022 249.757.463
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236 .  Os gráf i cos  a  segu i r ,  demonstram a  compos ição  dos  grupos  

pa t r imonia i s  da  Recuperanda .  

 

 

PASIVO   31/05/2025 30/06/2025 31/07/2025 31/08/2025 30/09/2025 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025 31/01/2026 28/02/2026 01/03/2026 30/04/2026

DEUDAS COMERCIALES 5.764.079 5.942.175 3.685.508 3.688.870 2.606.653 4.419.186 2.978.873 22.639.371 20.389.674 9.569.365 5.695.507 4.521.026

Proveedores 4.808.718 4.393.142 2.081.055 1.733.300 870.378 2.282.748 622.591 15.034.731 13.540.122 7.309.778 5.129.416 3.919.365

Otras Deusas Comerciales 955.360 1.549.034 1.604.453 1.955.571 1.736.276 2.136.438 2.356.282 7.604.640 6.849.552 2.259.587 566.092 601.661

DEUDAS FINANCIERAS 47.494.757 35.784.015 25.989.057 21.405.290 11.895.057 9.238.646 2.465.018 32.653.069 31.227.127 45.563.759 46.452.529 45.585.882

Prestamos 49.108.167 37.217.662 26.989.612 22.169.675 12.412.819 9.593.297 2.658.072 34.395.196 32.759.128 47.218.064 47.927.468 46.828.198

Intereses a Vencer (1.613.411) (1.433.647) (1.000.556) (764.386) (517.762) (354.652) (193.054) (1.742.127) (1.532.001) (1.654.306) (1.474.939) (1.242.316)

DEUDAS DIVERSAS 752.409 901.377 594.539 679.447 653.553 831.762 920.914 1.249.249 1.708.715 836.548 977.611 1.268.888

Remuneraciones al Personal 581.608 372.444 411.106 473.834 518.785 547.899 647.558 441.681 345.747 451.314 504.352 560.424

Acreedores por Cargas Sociales 145.270 378.928 173.206 178.172 175.840 181.805 201.815 509.590 858.286 361.636 387.162 626.709

Otras Deudas 25.531 150.005 10.227 27.442 (41.072) 102.057 71.541 297.978 504.682 23.598 86.097 81.754

TOTAL PASIVO CORRIENTE 54.011.244 42.627.568 30.269.104 25.773.607 15.155.263 14.489.594 6.364.805 56.541.689 53.325.515 55.969.671 53.125.648 51.375.796

DEUDAS COMERCIALES (0,01) (0,01) (0,01) (0,01) (0,01) (0,01) (0,01) (0,01) (0,01) (389,41) (389,41) (389,41)

Proveedores (0,01) (0,01) (0,01) (0,01) (0,01) (0,01) (0,01) (0,01) (0) (389) (389) (389)

Otras Deudas Comerciales 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

DEUDAS FINANCIERAS 29.079.779 29.079.779 28.994.657 28.994.657 28.994.657 28.948.274 28.948.274 17.078.597 17.121.555 17.378.799 17.378.799 17.378.799

Prestamos Bancarios 31.575.101 31.575.101 31.575.101 31.575.101 31.575.101 31.575.101 31.575.101 18.534.950 18.749.207 19.044.808 19.044.808 19.044.808

Intereses A Vencer (2.495.323) (2.495.323) (2.580.445) (2.580.445) (2.580.445) (2.626.828) (2.626.828) (1.456.353) (1.627.652) (1.666.009) (1.666.009) (1.666.009)

DEUDAS DIVERSAS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Otras Deudas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TOTAL PASIVO NO CORRIENTE 29.079.779 29.079.779 28.994.657 28.994.657 28.994.657 28.948.274 28.948.274 17.078.597 17.121.555 17.378.410 17.378.410 17.378.410

CAPITAL INTEGRADO 16.307.234 16.307.234 16.307.234 16.307.234 16.307.234 16.307.234 16.307.234 16.307.234 16.307.234 16.307.234 16.307.234 16.307.234

Capital Integrado 16.307.234 16.307.234 16.307.234 16.307.234 16.307.234 16.307.234 16.307.234 16.307.234 16.307.234 16.307.234 16.307.234 16.307.234

RESERVAS 4.225.820 4.225.820 4.225.820 4.225.820 4.225.820 4.225.820 4.225.820 4.225.820 4.225.820 4.225.820 4.225.820 5.495.601

Reserva Legal 1.924.851 1.924.851 1.924.851 1.924.851 1.924.851 1.924.851 1.924.851 1.924.851 1.924.851 1.924.851 1.924.851 3.194.632

Reservas Voluntarias 2.300.969 2.300.969 2.300.969 2.300.969 2.300.969 2.300.969 2.300.969 2.300.969 2.300.969 2.300.969 2.300.969 2.300.969

RESULTADOS ACUMULADOS 151.597.011 154.995.903 156.375.072 157.194.404 159.223.420 160.988.265 162.513.625 165.319.104 162.032.966 162.285.612 161.477.910 159.200.423

Resultados de Ejercicios Anteriores 50.648.046 50.648.046 50.648.046 50.648.046 50.648.046 50.648.046 50.648.046 50.648.046 50.648.046 50.648.046 50.648.046 49.378.265

Resultado del Ejercicio 95.931.657 95.931.657 95.931.657 95.931.657 95.931.657 95.931.657 95.931.657 95.931.657 95.931.657 95.931.657 95.931.657 110.074.483

Período ganancias 5.017.309 8.416.200 9.795.369 10.614.701 12.643.717 14.408.562 15.933.922 18.739.402 15.453.264 15.705.909 14.898.207 (252.325)

TOTAL PATRIMONIO 172.130.066 175.528.957 176.908.126 177.727.458 179.756.474 181.521.319 183.046.679 185.852.159 182.566.021 182.818.666 182.010.964 181.003.258

TOTAL PASIVO Y PATRIMONIO 255.221.088 247.236.304 236.171.887 232.495.723 223.906.394 224.959.187 218.359.758 259.472.445 253.013.091 256.166.747 252.515.022 249.757.463

3.648.418
3%

47.282.062
35%

4.392.092
3%

80.682.627
59%

Ativo circulante em abril de 2026 (Em Dólares)
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7 .25  MINEFER DEVELOPMENT  LTDA 

 

 

 

 

 

237 .  Os gráf i cos  a  segu i r ,  demonstram a  compos ição  dos  grupos  

pa t r imonia i s  da  Recuperanda .  

 

BALANÇO PATRIMONIAL

MINEFER DEVELOPMENT LTDA

Em R$ milhares

ATIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Caixas e equivalentes 10 5 8 13 9 6 10 3 5 1 3 9

Adiantamentos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total do Ativo Circulante 10 5 8 13 9 6 10 3 5 1 3 9

Imobilizado 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total do Ativo não Circulante 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total do Ativo 10 5 8 13 9 6 10 3 5 1 3 9

Em R$ milhares

PASSIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Outros passivos 2 2 2 2 2 2 2 2 3 3 3 3

Total do Passivo Circulante 2 2 2 2 2 2 2 2 3 3 3 3

Adiantamentos p/ futuro aumento de capital 161 161 161 161 161 161 161 161 161 161 161 161

Total do Passivo não Circulante 196 196 206 216 216 216 226 236 241 241 246 256

Capital social 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Resultados acumulados (189) (194) (201) (206) (210) (213) (219) (236) (240) (244) (247) (251)

Total do Patrimonio Líquido (188) (193) (200) (205) (209) (212) (218) (235) (239) (243) (246) (250)

Total do Passivo 10 5 8 13 9 6 10 3 5 1 3 9

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

MINEFER DEVELOPMENT LTDA

Em milhares de R$

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Receita bruta de vendas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Deduções da receita 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Receita líquida 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Custo dos produtos vendidos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Lucro/Prejuízo bruto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Margem bruta % - - - - - - - - - - - -

Despesas gerais e administrativas (4) (5) (7) (5) (4) (3) (6) (16) (3) (4) (3) (4)

Total de Despesas Operacionais (4) (5) (7) (5) (4) (3) (6) (16) (3) (4) (3) (4)

Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) (4) (5) (7) (5) (4) (3) (6) (16) (3) (4) (3) (4)

Margem EBIT % - - - - - - - - - - - -

Receitas financeiras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Despesas financeiras 0 0 0 (1) 0 0 0 0 0 0 0 0

Resultado financeiro líquido 0 0 0 (1) 0 0 0 0 0 0 0 0

Imposto de renda e contribuição social 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Resultado líquido (4) (5) (7) (6) (4) (3) (6) (16) (3) (4) (3) (4)

Margem líquida % - - - - - - - - - - - -
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7 .26  TRIANA BUSINESS LTDA 
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BALANÇO PATRIMONIAL
TRIANA BUSINESS LTDA

Em milhares de R$

ATIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Caixas e equivalentes 9 4 4 8 3 3 5 5 6 1 2 6

Outros ativos 93 93 93 93 93 93 93 93 93 93 93 93

Total do Ativo Circulante 102 97 97 101 96 96 98 98 99 94 95 99

Imobilizado 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total do Ativo não Circulante 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total do Ativo 102 97 97 101 96 96 98 98 99 94 95 99
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238 .  Os gráf i cos  a  segu i r ,  demonstram a  compos ição  dos  grupos  

pa t r imonia i s  da  Recuperanda .  

 

 

Em milhares de R$

PASSIVO mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Outros passivos 2 2 2 2 2 2 2 2 3 3 3 3

Total do Passivo Circulante 2 2 2 2 2 2 2 2 3 3 3 3

Obrigações tributárias 223 223 223 223 223 223 223 223 223 223 223 223

Outros passivos 20 20 35 45 45 50 56 61 66 66 71 81

Total do Passivo não Circulante 243 243 258 268 268 273 279 284 289 289 294 304

Capital social 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Resultados acumulados (144) (149) (164) (170) (175) (180) (184) (189) (194) (199) (203) (209)

Total do Patrimonio Líquido (143) (148) (163) (169) (174) (179) (183) (188) (193) (198) (202) (208)

Total do Passivo 102 97 97 101 96 96 98 98 99 94 95 99

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

TRIANA BUSINESS LTDA

Em milhares de R$

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26

Receita bruta de vendas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Deduções da receita 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Receita líquida 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Custo dos produtos vendidos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Lucro/Prejuízo bruto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Margem bruta % - - - - - - - - - - - -

Despesas gerais e administrativas (5) (4) (16) (5) (5) (5) (4) (5) (4) (5) (4) (6)

Total de Despesas Operacionais (5) (4) (16) (5) (5) (5) (4) (5) (4) (5) (4) (6)

Lucro/Prejuízo operacional (EBIT) (5) (4) (16) (5) (5) (5) (4) (5) (4) (5) (4) (6)

Margem EBIT % - - - - - - - - - - - -

Receitas financeiras 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Despesas financeiras 0 0 0 (1) 0 0 0 0 0 0 0 0

Resultado financeiro líquido 0 0 0 (1) 0 0 0 0 0 0 0 0

Imposto de renda e contribuição social 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Resultado líquido (5) (4) (16) (6) (5) (5) (4) (5) (4) (5) (4) (6)

Margem líquida % - - - - - - - - - - - -
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7.  DO EQUACIONAMENTO DO PASSIVO FISCAL  

 

 

239.  As Recuperandas  em sua manifestação de id.  78529228 , em que 

requereram a homologação do plano de recuperação judicial  e da MOSA, também  

endereçaram o tratamento de sua dívida tr ibutária,  apresentando  605 (seiscentos 

e cinco) certidões buscando atestar sua regularidade fiscal ,  bem como, 

apresentaram um plano de equacionamento do seu passivo f iscal  (id.  78539113) ,  

a f im de concatenar as receitas e despesas do Grupo, as obrigações assumidas no 

PRJ e o endividamento tributário residual com um fluxo de pagamento que 

viabil ize a obtenção das certidões faltantes ( id. 78539113). 

 

240.  Registra-se que as 605 (seiscentos e cinco) certidões apresentadas 

naquela oportunidade (ids. 78539115, 78539119, 78539121, 78539124, 78539129 

e 78539131) foram devidamente anal isadas e relacionadas em plani lha 

demonstrativa confeccionada por esta A.J.  em sua manifestação de id.  81138763. 

 

241 .  Naquela  opor tun idade ,  as  r ecuperandas  ind icaram  173 7 ce r t idões  de  

regu lar idade  f i sca l  faltantes ,  apresentando o  segu in te  c ronograma de  prev i são 

de  obtenção  das  cer t idões  pendentes :  

 

  65 ( sessenta  e  c inco)  cer t idões  em novembro/2023  (des taques  em 

amare lo  no  cronograma) ;  

 

  32 ( t r in ta  e  duas )  cer t idões  em dezemb ro/2023 (des taques  em 

rosa ) 8;  e  

                                                 
 

7 Embora as Recuperandas sinalizem a pendência de 173 (cento e setenta e três), o quadro sinótico indica um total de 
174 (cento e setenta e quatro) certidões pendentes. 
8 As certidões destacadas em rosa não foram obtidas até o momento em razão de litispendência As Recuperandas estão 
providenciando a obtenção das certidões positivas com efeito de negativas 
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  76  (se tenta  e  se i s )  cer t idões  em março/2024  (des taques  em verde) .  
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